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ACTOS" PO PODER EXECUTIVO
DECRET,) N. 8. T48 — DE 11 DE AGOSTO DE 1910

Approva as alterações feitas nos estatutos da Companhia Na9 1
de Seguros de Vida Cruzeiro do Sul

O P..esidento da RepubLca. dos Estados Unidos do Brazil. atten-
dendo ao que requereu a Companhia Nacional de Seguros do Vida
Cruzeiro do Sul, com sOde nesta Capita l , autorizada a funccionar
polo decreta n. 7.080, de'27 de agesto de 1908. resolvo approvar as
alterações feitas nos sons estatutos pela assembléa geral extra-
ordinaria realizado. em 22 de abril do corrente atino, mediante as
seguLtes clausulas: .

1. A companhia contintiará;a observar todas as exigencias dos
regulamentos o les vigentes ou que vierem a ser expedidos sobre
a natureza de suas operações.

II. O artigo ad litivo aos estatuto Z , a que se refere a primeira
parte da proposta da directoria, apresentada á assembléa de 22 de
abril do corrente nono, seva assim religido:

Ligo que as condições tin meeiras da companhia ou o accôrdo
delia com outra lhe permittam destinar fundos especiaes e dar
garantias exigidas por lei pira operar em seguros maritimos o
terrestres o outros de qualquer especie, a directoria convocará a
assombléa dos accionistas para submetter á sua apreciação o pro-
jecto que deverá servir de base para ás operaç5es, promovendo em
seguida, perante o Governo, os meios necessarios para obter a
reNoeti va autorização e dando logo inicio ás optei ações por conta
da companhia ou di outra com quem fizer accôrdo . para, esse tlin.»

Rio de .1 inoieo, 11 do agosto de 1910, 89' da ludopendencia
e 22° da Republ ca.

NILO PEÇANUA.

Leovoldo de Bulhões.

nn•nn

ACTA DA ASSEMBLÉk GERAL E EXTRAORDINAR'A REALIZADA EM 22
DE ABRIL DE 1910, NA FÓRMA ABAIXO

Aos 22 dias do mez do abril do anno do 1910, reunidos no cedi-
fido da sé lo di. socie lado os Srs. accionistas que esta , assignam o
alii se achavam, ás 2 horas da tarde, em virtude da convocação
feita pela s 'gunda vez pe!a, directoria, por não ter c impareeido
numero legal na primeira convocação, a•sumiti a prendencia o
Dl'. João Teixeira Soarcs, acompanhado dos domais directores da

"companhia, e servindo do secretarios os Srs. Aberto do Sampaio O
Joaquim Luiz Pereira da Silva.

Depois do declarar aberta a 8 Isei e, foi polo Sr. presidente
exnosto o motivo da nreseato convocação de accionistas, quo é
submetter á consider ição e apnrovação 11:t presonte assemlean, uma
proposta da directoria p um, atter tçao dos estatutos o que tem n por
intuito permittir a ampliação IIas operações varias e outras pro-
videncias que parecem nncesarias á dire,:toria, para prosperidade
da companhia.

A propa,ta, que tom a assignatura de tola a directoria, é a
que se segue:

• 1. 0 Accrescente-;e aos estatutos da compaulda o seguinte
artigo: (1, g qua as con tl mace:ras da collo:ai/lia ou o
accerdo della com outra Ilie . permittala destinar fun los espociaes
o dar garantias exigidas pr lei para operar em seguros mar,tirnos
e terrestres e outros de qualquer espncie, a direAoria promovori.
pranto o Governo os meies necessarios para obter a respoc,ava
autorização o dará logo inicio ás oper,tes por conta da compa-;
nhia on de outra com quem fizer accordo para WS.) fim ».

• 2.° Ao art. 10 accreseente-se : (Serão, porém, admissivois
seguros sem exame medico, sujeitos a con dções espeeiaes ».

3.° Au art. 31 accresconte-se: «Exceptua-se dessa exigenela a
corresoowlencia de simples expo dente, onde não S..) estipular
qualquer obrigaç'io para a compauhi i. enrrespandencia essa que
poderá ser assignada, semento pelo director que estiver na ge-
rencia

4.° No art. 32, paragrapho utile°, em vez de 2:40J; diga-so:
ti:200$», e, em vez do 200$, diga-se: 4100$000».
- Postas em disensão gradativamente cal m urna dessas alte-
rações propostas o não havendo quem quizes,e usar da palavra, o
Sr. presidente as foi submettento á votação, tamboril unta por
uma, sendo teclas succesiva e unanimemente ápprova ias. •

Olferecida depois a palavra a. qualquer dos Srs. accionistas pre-
sentes que della quizesso usar o nenhum (belos se manifestando,
declarou o Sr. presidente encerrada a reunião, da qual matutou
lavrar a presente acta, que, lida e approvada pelos accionist pee-
sentes, vaie por dias assignada e por mim, Alberto de Sampaio,
secretario, que a lavrei o assigno.—Joao Teireira Soares .—J. de M.
C. Moniz 1;3-circ.—rocio Ameriw Maclado.— Eric Mathieu.—Joa inim
Luiz Pereira da ilva.—Por procuração do Creecino Ourique do
Aguiar, Joio Amorico Machado.r-Litiz da Rocha Miranda.— . brasa.
reth 8.: Comi, .—JoJo Antonio de Almei ,la Gon.mya.—Antonto Olyntho
dos Santos Pires ,—Alherto Saraiva da Fonseca. —Por nreouração do
conde de Figueiredo, Julio I iyueiretio.—Ociavio Mendes de Oliveira
Castro.—Alvaro Mendes de Oliveira Cas'ro.—Manoel Teixeira Soares.
—Alber.'ode Sampaio. —Por procur ição de João Teixoira Soares Junior
e Frederico Teixeira Soares, Alf.erto de Sampaio. —Dr , Arthur Mon-
corvo Filho, por procuração de D. iza. )01 da Silveira Ferreira,
e Fi zu.i.redo. —Pedro Pinto Mon'eiro.—Conde de Aunar. —Leopoldo
Cunha Fil ,io.—Ga'èriel Teixeira l'arinho.—Ad (lime Eduardo da Costa
de Araujo.— Victorino Goènes de Avellar.—Carlos do Cat010 Oliveira.
—Dr. Raymundo de Castro Maya.—J. L. Mwlesto Leal.—Jo(To Pedro
Cantinha.—Gahriel Martins Pereira Genaro Dias it CAnp.— Al-
fredo Carval'io-de Macedo, por si o por procuração de João de Car-
valho do Macedo Junior, —Por procuração do Dr. José Dome In do
1.111• r0S, dr. Arthur Moncorim Filho. —John Gordon,— Capittio An-
tonio Carlos Franco de Sd,—Leandro Aaluslo Xarlins.—Manoel Jose
de Mayalhaes MaJhado.—Dr. Laguina Galram Jy. —Dr. Antonio Met
des de Oliveira Castro S'o •ini.o.
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DECRETO N. 8.155—DE 18 DE AGOSTO DE 1910

Approva o regulamento dos concursos para empregos de Fazenda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil. nos
termos do art. 31 da lei n. 2.083. de 30 de julho do 1909, resolve
que, nos concursos para o provimento do empregos do primeira
o segunda entrancia das repartições de Fazenda e do guarda môr
o seus ajudantes das Alfandegas da Republica, seja observado o
regulamento que a este acompanha o que vao asiignado pelo
ministro o secretario da Estado da Fazenda.

Rio do Janeiro, 18 de agosto do 1910, 89 0 da Independoncia o
220 da Ropublica.

NI1.0 PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.
••n•••••

Paragrapho unico. O empregado do l e entrancia que houver
concorrido a emprego de guarda-mói. , na fórrna deste artigo, não
fica isento do preenchimento das formalidadss exigidas para a in-
scripção nos concursos para empregos do a' ontrancia, nem das
provas que ainda não tenha prostado. 	 •

Ar. 8.° Os guardas das Alfandegas, observados tombem os
limites da idade mencionados na art. 4 0 , poderão inscrever-se nos
concursos para empregos de 1 0 ontrancia, o de guarda-mór o aju-
dantes, exhibindo prova plena do sua assiduidade e zelo no serviço
fiscal.

Art. 9.0 O candidato á inscripção em qualquer concurso paru
empregos de Fazenda pódo bambem juntar aos seus requerimentos
documentos que provem babilitaçães especiaes e serviços prestados
á Nação, afim de sor isso levado em conta na classificação, quando,
pelo resultado dos exames o depois do confronto dos documentos
exigidos pelo art. 4s , ainda ficarem em igualdade do condições com
outros candidatos.

Art. 1!). Só se podem inscrever em concurso para empregos
de 2' entranda os empregados de 1° entrancia que contarem mais
de um anno do olfactivo exercido a partir do dia da posse e des-
contadas as licenças, férias o quaesquor outras faltas do compareci-
mento, justificadas ou não.

§ I.° Para os actuaes empregados de la entrancia das repartições
que passaram pira o quadro das repartições dzi Fazenda em virtudo
da Lei n. 2.033 de 30 de julho de 1909, computar-se-ha no seu tempo
do serviço. para os fins deste artigo, o que eitos contarem como pra-
ticantes ou auxiliares, gratuitos ou não.

§ 2.. 03 empregados do l a entrancia, nas condições deste artigo,
que deixarem de comparecer, som motivo justificado, ao concurso,
realizado na sèdo de sua repartição, para empregos do 2e eatrancia,
serão exonerados.

§ 3.° Na mesma pena incorrerão os que forem inhabilitados
em dois concursos para empregos de 2' entrancia ou nanes não
se puderem inscrever por lhes ser desfavoravel o attestado que
tiverem apresentado na fôrma do art. 4.".

Art. 11. Satisfeitas as exigencias deste regulamento, os em-
pregados poderão inscrever-se, independentemente de ordem espa-
cial, oas concursos realizados fóra da séde do suas repartições,
clesda que destas estejam afastados por motivo de férias ou de li-
cençl% para tratar de seus interesses o quando estiverem servindo
addidos a repartições em cuja séde se offectuar o concurso a que
pretendam comparecer.

a 1.. Fiera destes casos os empregados só se poderão inscrever
nos concursos que se realizarem na séde das repartições a cujo
quadro pertencerem.

§ 2.° Nos Estados entende-se por sada das repartições, para os
effeitos desta regulamento, todo o territorio do Estado em que
alias estão situadas.

Art. 12. E' caso para suspeição qualquer parentesco, proximo
ou remoto, entre o candidato e o Presidente do concurso ou qual-
quer dos examinadores. Averbada a suspeição, o suspeito deixará
do votar ; e a arguição e o julgamento das provas serão feitos por
outro examinador, escolhido pelo Presidente.

Art. 13. As materias do concurso para empregos de Ia entran-
eia são as seguintes : portuguez (ortliographia, analyse e redacção),
francez (leitura, traducção o analyse), inglez (leitura, traducção e
analyse) arithmetica (especialmente em relação ás operações em
uso no comrnercio e nas Repartições sie Fazenda), algobra ( até
equações do 2° grão inclusive), geographia geral, especialment) do
Brasil ; o para os empregos de 2' entrancia: escripturação mer-
cantil por partidas dobradas e applicada á cont n bilidade publica,
noções de economia politica e do finanças, legislação do Fazenda
e pratica de Repartição.

Art. 14. As matarias do concurso para empregos de guar-mós o
seus ajudantes : portuguez (ortliographia, analyso o redacção),
francez (leitura, traducção, versão e analyse), in4lez (leitura, tradu-
eção, versão e analyse), arithmetica (especialmente em relação ás
operações em uso no commercio e nas Repartições de Fazenda), alga-
bra (até equações do 2° grão inclusive), geographia, geral, espe-
cialmente do Brasil, e legislação aduaneira.

Os concurrentes submetter-so-hão tambem a prova pratica em
que demonstrem fatiar correctamente as línguas franceia e in-
gleza, pelo menos.

Art. 15. Os exames constarão de prova escripta e oral, de-
vendo durar esta o prazo minimo de quinze minutos e aquelta
o prazo ruaximo de duas horas.

,A prova pratica de que trata o artigo antecedente durará '30
minutos, no minimo.

Paragrapho unico. O Presidente, a pedido ao qualquer exami-
nando, pôde prorogar até mais unia hora o tempo concedido para a
prova escripta.

Art. 10. Para as provas escriptas os pontos serão sempre tirados
sorte polo concurrente que fôr escolhido na oceasião pelo Presidente
do concurso ; para as provas oraes os pontos ficarão ao arbitrio dos
examinadores, sob a fiscalização do Presidente do concurso.

Paragrapho unida. Para todas as provas escriptas os pontos
serão formulados no acto pelo examinador da materia e pelo Prost-

Regulamento dos concursos para provimento de empregos de ia e
es entrancia das repartições de Fazenda e de guarda mr e

• seus ajudantes das Alfandegas da Republica, ao qual se refere
.	 o decreto n. 8.155, desta data.

Art. 1.0 Os empregos de l a e 2e entrancia das Repartições de
Fazenda e de guarda-mór e seus ajudantes das Alfandega.s da Ropu-
blica. serão providos mediante concurso offectuado na fórma deste
regulamento.

Paragrapho unico. São empregos do l a entrancia os de escri-
pturarlos da ultima classe de cada repartição e de 2° entranda os
de escripturaries das demais classes.

• Art. 2.° 03 concursos serão abertos por ordem do Ministro da
Fazenda, conforme as necessidades do serviço, e annunciados na.
folha °Melai e nos jornaes de maior circulação com o prazo irnpro-
rog,avel de trinta dias para a inscripção dos candidatos.

Paragrapho unico. O aditai de annundo, publicado pelo Secre-
tario, do ordem do Presidente, mencionará as condições de admissão
dos candidatos o as provas exigidas.

Art. 3.° Os concursos serão presididos por empregado de Fa-
zenda designado pelo Ministro ; terão por Secretario tambem empre-
gado de Fazenda designado pelo Ministro e o numero de examina-
dores que for julgado bastante, todos nomeados pelo Presidente do
concurso.

§ 1. 0 Pôde sor nomeado um só examinador para mais do uma
mataria.

§ 2. 0 A nomeação de pessoas alheias ao quadro do pessoal de
Fazenda para examinadores só póde sor feita quando o exigir a con-
veniencia do serviço o mediante prévia autorização do Ministro.

§ 3• 0 Quando o Presidente do concurso dirigir ao Ministro a
solicitação, devidamente justificada, para nomear examinadores a
pessoas estranhas ao quadro do pessoal de Fazenda, proporá logo a
diaria que entenda dever caber a cada um, a qual o Ministro fixará
dsfinitivamento, ata o maximo do 20$, e será paga pelo serviço
effectivamente prestado.

§ 4. 0 Os titulos de nomeação dos examinadores declararão
Bxpressamente que os seus portadores ficam sujeitos a todas as obri-
gações e penas impostas por esto regulamento, e, quando se tratar
de pessoas estranhas ao quadro do pessoal de Fazenda, mencionarão
tambem a (liaria que houver sido fixada para sua remuneração, na
fôrma do artigo antecedente.

§ 5. 0 A nomeação dos examinadores sa será feita depois do ter-
minado todo o trabalho relativo á inscripção dos candidatas.

Art. 4. 0 Os candidatos á inscripção em concurso para provi-
mento de empregos de 1' entrancia e de guarda-naór e ajudantes
exhibirão, com o seu requerimento ao Presidente do concurso, do-
cumentos que, na fórma das leis em vigor,provem bom procedi-
mento civil o á idade, para estes, maior de 21 annos e menor de 30,
o, para aquelles, maior de 18 annos e menor de 25.

Os candidatos á inscripcão em concurso para provimento do
empregos do 2a entrancia exhibirão, igualmente, certidão completa
das notas que tiverem no ponto das repartições em que servirem e
tenham servido e attestado do sua aptidão para o serviço publico,
passado pelo seu chefe immediato na repartição.

Paragrapho unia°. No attestado a que se refere este artigo e
que será visado pelo chefe da repartição, o attestante indicará, sob
a fé do seu cargo, de modo preciso, quanto disser respeito ao mere-
cimento e çomportamento do empregado.

Art. 5. 0 Os requerimentos de inscripção serão informados pelo
Secretario do concurso e despachados pelo Presidente.

Art. 6. 0 O resultado do trabalho relativo á inscripção dos can-
didatos será tornado publico pelo Secretario, de ordem do Presi-
dente, na folha official e nos mesmos jornaes em que houver sido
annunciado o concurso.

Paragrapho unico. No edital em que se fizer essa publicação,
declarar-se-ha o fundamento dos despachos desfavoraveis aos reque-
rentes.

Art. 7.° Os empregados de l a e 2' entrancia, observados os li-
mites de idade' mencionados no art. 4°, poderão inscrever-se em
concurso para guarda-mór e seus ajudantes, sujeitando-se apenas as
provas que ainda não tenham prestado e apresentando os primeiros
os documentos exigidos dos candidatos a empragos de 2" entratacia..	 ,
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dente, em numero nunca inferior a dez, sendo metade pelo exami-
nador o metade pelo Presidente.

Art. 17. Para as provas escriptas cada candidato receberá duas
folhas de papel rubricadas, no acto, pelo Secretario e pelo Presi-
dente do concurso; e em uma transcreverá o ponto dado, lançará a.
data o a sua. assignatura, o na outra desenvolverá o ponto o lançará,
no fim, a data, mas não a assignatura. Se qualquer candidato pre-
cisar de mais papel para a sua prova, pedil-o-ha ao Presidente da
concurso, que autorizará. o Secretario a fornecer-lh'o, devidament^
rubricado.

Paragrapho unico. Essas folhas de papel serão entregues pelo
concurrente ao Presidente que, dando-lhes o mesmo numero do
ordem, conservará oin sou poder a folha assignada e passará a outra,
cm que está desenvolvida a prova, ao examinador da mataria, para
o devido julgamento.

Art. 18. A nota de cada prova oscripta deve sor dada com toda
a clareza o assignada polo examinador, que assignalará, todos os
erros, omissõea o enganos que houver achado.

Art. 19. Nas provas escriptas só o examinador da mataria terá
voto, que poderá, comtudo, ser modificado pelo Presidente do con•
curso, si assim fôr do justiça.

Paragrapho unico. O Presidente justificará a modificação do
voto do examinador, em despacho escripto na propria prova.

Art. 20. A prova escripta que contiver mais de dez erros,
omissões o enganos será considerada má ; a que tiver mais de cinco
até dez, será considerada sofrei vel ; a que tiver até cinco, será con-
siderada boa, só sondo tida por optima a prova que nenhum erro,
omissão ou engano contiver.

Art. 21. A'a notas serão dados os seguintes valores para a apu-
ração do julgamento: a optima valerá 3; a boa 2; a soffrivel 1.

Art. V.. O Presidente do concurso e todos os examinadores têm
voto e o direito de arguir em qualquer prova oral.

Art. 23. O julgamento das provas orou será feito por meio de
cedulas que o Presidente e examinadores lançarão em uma urn t e
que conterão a nota do que cada um dos votantes julgar merecedora
a prova. Finda a votação relativa a cada concorrente, o Secretario
retirará da urna, as cedulas e, com assistencia do Presidente e dos
examinadores, sommará os valores de todas as notas o dividirá a
somma pelo numero de votantes, obtendo assim a nota gut% o con-
cimente obteve pela sua prova'oral.

Pa eagrapho unico. As fracções porventura resultantes da
divisão a que se refere este artigo não serão desprezadas ; ao con-
trario, influirão na classificação dos concurrentes.

Art. 24. Para a classificação dos concurrontes postos em
'igualdade de condições pelo resultado do julgamento das provas
ter-se-ha em vista a calligraphia revelada nas provas escriptas o o
conteúdo dos documentos exhibidos para a inscripção no concurso.

Art. 25. O candidato que deixar de comparecer, sem causa
jostifica.da, á. prova para que houver silo chamado, o que deixar
do concluir qualquer das provas e o que fôr inho.bilitado em uma
prova (eseripta ou oral) não será admittido á prova seguinto.

Paragrapbo urde°. A justificação da falta de comparecimento
dos concorrentes podara ser aceita pelo Presidente do concurso
quando apresentada antes de terminado o exame do todos os can-
didatos na matoria ; fóra deste caso, porém, só por acto do Ministro
da Faz2ndo. poderá ser aceita a justificação, para o fim de serem os
concorrentes admittidos á prova de materia já examinada.

Art. 26. O concurso será feito em dias uteis consecutivos, salvo
-caso de molestia do President°, do Secretario ou de qualquer dos
examinadores.

Paragrapho unico. Quando se houver do dar a substituição de
qualquer dos examinadores por motivo de molestia, o Presidente
providenciará a respeito dewie logo, communicando u facto ao
Ministro da Fazenda. Quando o impedido por molestia fôr o Secre-
tario do concurso ou o proprio Presidente, a substituição só se
eitoctuara por acto do Ministro, á vista da communicação que lho
fôr dada.

Art. 27. O Presidente do concurso providenciará com a devida
antecodencia sobre a necessidade de serem os candidatos examinados
por turmas, attendendo para isso ao numero destes o ao tempo do
que se diaptizer para os exames.

Art. 28. Por edital na folha oficial o nos mesmos jornaes que
houverem inserido os editaes relativos á inscripção dos candidatos
serão convocados diariamente os concorrentes ás provas, oraes e
oscriptas, a que se tenham de submetter.

Art. 29. O Presidente do concurso, o Secretario e os examino..
dores não se deverão afastar da sala quando se estiverem effe-
cúmulo as provas oraes e, no caso de fazel-o qualquer delias, sus-
pender-se-hão os trabalhos do concurso até a sua volta.

Art. 30. Durante as provas escriptas os concorrentes não
poderão deixar os seus lugares, salvo o caso especial do precizarem
dirigir-se ao Presidente do concurso ou ao examinador da materia,
com prévia autorização do Presidente.

§ 1. 0 O concorrente que infringir esta disposição será admoes-
tado pelo Presidente o, si reincidir, será eliminado.

§ 2. 0 Será:tombem eliminado, desde logo: o conaurrento que
desacatar o Prasidento ou qualquer dos examinado..es, e o que for'

• apanhado conunottendo fraudo nas provas.

§ 3. • O candidato excluido por este ultimo motivo ficará pri-
vado de inscrever-se em qualquer outro concurso para empregos de
Fazenda.

Art. 31. O Presidente do concurso exercerá, a maior vigilancia
para que seja. mantida a regularidade do acto e responderá pelas
faltas que forem verificadas. 115. ,) só quanto ao modo por que roi
realizado o concurso, como tambem quanto á legalidade dos
documentos exhibidos para a inscripção dos candidatos.

Art. 32. Qualquer infracção do disposto no presente Regula-
mento que affocte em sua emenda o coocurao, quer quanto ao seu
processo, quer quanto á sua moralidado, acarretará a nullidade
deste e a pena do a.dvertencia No Presidente, pena que será transcri-
pta nos seus assentamentos.

Art. 33. O presidente pólo dispensar, no correr do concurso,
qualquer dos examinadores que, por seu procedimento, perturba
a marcha regular dos trabalhos, seja facilitando a pratica de
fraude nas provas. seja concorrendo de qualquer outra forma para
prejudicar a moralidade do acto.

§ 1. 0 Sempre que assim proc ,der, o Presidente communicará,
immediatamento o facto ao Ministro da Fazenda, remettendo cópia
authentica do acto que expedir a respeito, afim de sor feita a com-
patente annotação nos assentamento3 do empregado, si o for o
examinador destituido.

g 2.° Si o examinador não for empregado de Fazenda, proce-
derá do mesmo moio o Presidente ; e o destituido ficará privado do
ser nomeado para identica funcção em coacursos semelhantes.

Art. 34. Os trabalhos dos concursos durarão das 10 horas da
manhã às 3 horas da tarde, podendo esse tempo ser prorogado pelo
Presidente até duas horas, no maximo.

Art. 35. Em cada dia lavrar-se-ha uma acta em que ao con-
signarão os pontos sobre os quaes tenham versado as provas, os
nomes dos examinandos, as notas conferidas o todas as occurreacias,
ainda minimas, que se hajam dado.

Paragrapho unico. As actas, lavradas pelo Secretario e assi-
gnadas pelo Presidente o pelos examinadores, serão escriptas em
livro especialmente destinado a esse fim, o aberto, rubricado e
encerrado pelo Director Geral, Chefe do Gabinete, na Capital Fo-
deral, e pelos Delegados Fiscaes do Thesouro Nacional, nos Estados.

Art, 36. Do cada concurse fará o Presidente um relatorio o
juntando-lho cópia authentica das actos, as provas escripta.s, os
papeis concernentes á inscripção dos candidatos, e a relação classi-
ficativa destes, envial-o-ha ao Ministro da Fazenda, que approvará o
concurso ou não, conforme as circurnstancias.

Art. 37. O resultai° da classificação geral dos concurrentea
será tornado publico, por edital, pelo. fôrma já prescripta neste
regalamento.

Art. 33. Dos actos do Presidente concernentes á inseripção o
classificação dos candidatos haverá recurso para o Ministro da
Fazenda.

§ 1.° Toes recursos serão interpostos no prazo maximo do cinco
dias, contados da data do edital, e serão pelo Presidente do coacurso
encaminhados, com tolos os esáa'ecimentos o documentos precisos,
no dia seguinte ao da sua apresentação.

§ 2.^ 03 recursos peremptos não serão encaminhados em caso
algum.

§ 3.° Apreciados pelo Thesoura, com urgencia, os recursos, e
decididos pelo Ministro, dar-se-ha immediato conhecimento da so-
lução ao Presidente do concurso, p ira 03 devidos lias. •

Art. 39. Os empregados de • entrancia em concurso para em-
pregos de 2° entr meia são considerados em serviço publico, pari,.
o ellaito de perceberem os vencimentos do seus cargos.

Paragrapho unico. Quando taes empregados tiverem do sub•
metter-se a concurso rara da localidade onde esteja installada a
repartição em que servirem, sor-lhes ha concedido transporto, na ida
e na volta, por coota do Nlinisterio da Fazenda.

At. 40. Os concursos para empregos de 1° entrancia e de
guarda-mor o seus ajudantes prescrevem ao fim de tros aunos con-
tados da data da sua approvaçáo pelo M.nistro da Fazenda, excepto
para os candidatos que na éaoca em que se deva dar a prescripção
já estejam ()ocupando emprego no Ministerio da Fazenda.

Art. 4/. Obedecerão ao regime° do decreto n. l.t5l, de 13 de
janeiro de 1891, os concursos que se estejam realizando na ,data
da execução desto regulamento.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1910. -Leop l/do de BidlOes.

DECRETO N. 8.181-DE 1 DE SETEMBRO DE 1910
Approva o orçamento na iraportancia de 1324:8274314 despen.

dida com a construcção do edificio destinado a escriptorio
da sede da Companhia Docas de Santos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos d.o Rrazil,
attondendo ao que requereu a Companhia Dicas de Santos,
decreta
• Artigo unico. .Fica a,pprovado o orçamento que copa esto
baixa, rubricado pelo director geral - de Obras o Yiáção
Secretaria do Estado da N, laça ) e Obra; Publicas, na importaacia
de 1.824 . 82 $3 4, das despezas da eaitEio dostioado a eacrigtogli
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DECRETO N. 8.196— DE I DE SETEMBRO DE 191)

Publica a adhesão da Tunisia á Convenção Radio-telegraphica con-
cluida em Berlin a 3 de novembro de 1906 entre o Brasil e
varias Potencias

da séde da Companhia Docas do Santos, na cidade do Rio de •
Janeiro, para o fim de ser essa importancia incorporada ao capital
da mesma companhia, segundo foi detorminado pelo art. 2° do
decreto n. 5.304, do 5 de setembro de 1904.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1910, 89° da Independencia e
22° da Republica.

DECRETO N. 8.195--us 1 DE SETEMBRO DE 1910
Publica a adhesão da Bulgaria ao Acardo assignado em Roma em

O de dezembro de 1907, estabelecendo em Paris uma Repartição
Internacional de llygiene Publica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil faz
publica a adliesão da Bulgaria, em sexta categoria, ao Accôrdo as-
signado em Roma em 9 do dezembro de 1907, estabelecendo em
Paris uma Repartição Internacional do Hygiene Publica, conforme
pammunicou a Legação de Italia em nota oficial de 6 de janeiro
ultimo, cuja traducção a esto acompanha.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1910, 89° da Independencia e
22e da Republica.

NILO PEÇANILk.

Rio-Branco,

Traducção.
Real Legação de ROA. R. 7/1.

Petropolis, 6 de janeiro de 1910.

Sr. Ministro.
Em additamento ás minhas communicações anteriores sobre

o assumpto, tenho a honra de levar ao conhecimento de V. Ex., do
ordem do meu Governo, que a Legação da Bulgaria em Roma, por
nota datada de 29 de novembro do 1909, participou ao Governo
Real a adhesão, em sexta categoria, daquelle Governo ao Aceôrdo
de Roma, de 9 de dezembro de 1907, para a creação do uma Re-
partição Internacional de Hygiene em Paris.

,	 Aproveito com prazer este ensejo para reiterar a V. Ex. os
'protestos da minha mais alta consideração.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil faz
publica a adhesão da Tunísia á Convenção Ra,dio-telegraphica con-
cluida o assignada em Berlin a 3 do novembro de 1906, conforme
communicou a Legação da Allomanha em nota de 9 de agosto ul-
timo, cuja traducção official a esto acompanha.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1910, 89 da Independencia
e 220 da Republica.

NILO PEÇA NUA

Rio-Branco.

Traducção.
Legaçrío Imperial Allernã,' no Brasil. N. 1.302.

Petropolis, 9 de agosto de 1910.

Sr. Ministro.

Com referencia á nota do V. Ex. de 6 de junho deste armo,
I° Secçã,o, N. 15/5.678 e em additamento á minha de 11 de junho
—N. 938—tenho a honra de transmittir a V. Ex., por cópia, a nota
verbal da Embaixada Franceza que recebi do Ministerio co Exterior
em Berlin, segundo a qual a Tunísia adhoriu ao Accôrdo Literna-
cional de Telegraphia sem fio celebrado em Berlin em 3 de novem-
bro do 1906.

Queira acceitar, Sr. Ministro, as seguranças reiteradas da
minha mui distineta consideração.

Biel.

A Sua Excellencia o Senhor Dr. Paranhos do Rio Branco, Minis-
tro das Relações Exteriores.

•

Tra.ducção.

Embaixada da Republica Franceza

Bodin, 8 do março de 1910.

O Governo da Republica Franceza, agindo tanto em seu nome
como no do Governo de S. A. o Bey do Tunis, decidiu que a Tunisia
adherisso sem reserva á Convenção Radio-telegraphica Internacio-
nal do Berlin.

O Embaixador da França tem a honra de notificar esta adhesão
Chancellaria Imperial.

MENSAGEN1

Srs. Membros do Congresso Nacional—Tenho a honra do trans-
mittir-vos, afim de que vos digneis resolver sobre o assumpto,
a exposição junta do ministro da Justiça e Negocios Interiores,
relativa á necessidade de se solicitar ao Congresso Nacional o cre-
dito extraordinario de 89:178$288, para despezas com os reparos do
que carecem os tubos da rêde do distribuição de agua ao Hospicio
Nacional do Alienados e respectivo reservatorio do morro da Pias-
sava.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1910.

NILO PEÇANHA

Sr. Presidente da Republica—O director do Hospicio Nacional
de Alienados transmittiu a este ministerio cópia do oficio em que
o admnistrador exprie o pessimo estado do conservação dos tubos
da TU° do distribuição de agua ao mesmo hospicio o do respectivo
reservatorio no morro da Piassava, fazendo sentir a necessidade
inadiavel da execução do obras no intuito de evitar que aquello es-
tabelecimento, onde estão internadas cerca de 1.750 pessoas, nau°
privado do abastecimento de agua.

Sendo calculadas estas obras em 89:174288. segundo o orça-
mento junto, organizado pela Repartição de Aguas, Esgotos e Obras
Publicas, torna-se preciso solicitar ao Congresso Nacional o credito
extraordinario daquella quantia para °ocorrer ás despezas de que
se trata, visto como a verba—Obras—do exercido vigente Dão dis-
põe de saldo sufficiente.

Submetto o assumpto á vossa apreciação, afim de que vos
digneis resolver como for acertado.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1910.—Esmeraldino O. de T.;
Bandeira.

NILO PEÇANIIA.

Francisco Sã.
i•nn=effil

DECRETO N. 8.184— DE 1 DE SETEMBRO DE 1910

Approva algumas modificaOes nos planos das obras do porto da
Bahia, a que se referem os decretos ns. 6.350 e 7.I.10, do 31
de janeiro de 1907 e 17 de setembro de 1908, sem angmento
da importancia total já fixada

• O Presidente da Republica dor Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que requereu a Companhia Cossiona,ria das Docas do
Porto da Bahia, devidamente representada, decreta

Artigo unico. Ficam approvadas as seguintes modificações
propostas pela Companhia Cessionaria das Docas do Porto da Bahia
nos planos a que se referem os decrotor ns. 6.350 o 7.119, de 31 de
janeiro de 1907 e 17 do setembro do 1908, sem augmento da impor-
tanda total já. fixada para as respectivas obras, a saber

1°, substituição da cal hydraulica, do Teil pelo cimento do
• Portland, na dosagem de 450 kilos por metro cubico de areia de

boa qualidade ;
2°, novo projecto de um mercado loodelo, na importancia do

214: 679$000 ;
3a, novo projecto do um odificio para Correio, na importancia

de 244:788$5'20
4°, construcção do um cães do cabotagem,em substituição do

muro do arrimo ao sul do cães do 8 m ,0, o que era destinado á
atracação de navios inficionados

5a, augmento da doca para o mercado, segundo projecto que
será opportunamente apresentado ;

6a, suppressão do dique socco, de que trata o referido decreto
n. 6.350, de 1907, e cuja despeza, no valor de 2.000:000, ora
iliminada, permitte, com vantagem, os augmentos de que tratam
os de na. 2, 3 e 5 deste decreto.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1910, 89 0 da Indepondencia
e 220 da Republica,

NILO PEÇANIIA.

Francisco Sá.

R. Borghetti.

A Sua Excellencia o rtenhor "Ministro das Relações Exteriores.
IL ..Ttlo de Janeiro
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Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto do 1 do corrente foram pro-
movidos o nomeados para a Guarda Nacional
desta Capital:

A tenente-coronel cirurgião do divisão o
major cirurgião do brigada Dr. Honorino
Pinos Chaves.

6° batalhão do infantaria

2' companhia— Capitão, o tenente Manoel
Antonio Guimarães.

7° batalhão de infantaria

renente secretario, o tenente Luiz Porto-
ca rrero Volloso.

l' companhia— Tenente, o tenente Nelson
Delamare;

Alferes, o sargento-ajudante Ernesto
Eduardo da Costa.

2° companhia— Tenente, o alferes Archi-
mino de Mello;

Alferes, o sargento quartel-mestre Au-
gusto Rodrigues Ramos.

Ss companhia— Tenente, o alferes José da
Matta Teixeira;

Alferes, o 20 sargento Rubens Rodrigues
Branco.

4' companhia— Tenente, o tenente Alvaro
do Abreu Leite 13 istos ;

Alferes, o 1° sargento Ascanio Pedro do
Faria o o 2° sargento Oscar Rodrigues
Branco.

11 0 batalhão do infantaria

I a companhia—Alferes,Benovenuto Soares
Bueno.

2° companhia— Narciso Accioly Braga.
3° companhia— Alferes, Antonio José Fer-

reira, do Oliveira e Ernesto Francisco do
Souza Lemos.

4' companhia— Joaquim Jose Rodrigues.

12° batalhão do infantaria

1' companhia— Alferes, os 20* sargentos
Acauan Cruz o Ma,ximo Martins Ponha.

2' companhia — Alferes, os 2°' sargentos
Bolmiro Paim o Edgar(' Soares Machado.

3s companhia — Alferes, o 1° sargento
Platão Braga.

4' companhia — Alferes, os 2° sargentos
Euclydes Rodrigues Pellado e Antonio Fran-
cisco Vieira.

—Por outros de 1 do corrente mez foram
concedidas aos inferiores e praças do Corpo
do B•nabeiros, abaixo mencionados, medalhas
do merito, de cobre, creadas pelo decreto
6.043 do 24 de maio de 1906, em reconheci-
mento dos serviços por elles prestados:

1° sargento, Porphirio Mariano Machado.
2°	 s	 Mario Francisco de Brito.
20	Manoel Augusto Moreira Sa-

bido.
Cabo de esquadra, Joaquim Pereira Dias.
Soldado, Domingos Ramos Gonçalves Maia

RECTIFICAÇÕES

Os regimentos do °avaliaria xis. 81 e 82 e
abrigada do artilharia n.36, da Guarda Na-
cional do Estado da Bahia, pertencem á co-
marca do Campestre o não ã da Capital do
mesmo Estado, como foi publicado no Diario
Official n. 121, de 29 do maio do corrente
SURRO,
- O cidadão nomeado, por decreto do 26

de maio ultimo, para o posto de capitão-ci-
rurgião do 81 0 regimento de cavallaria da
Guarda Nacional da Comarca da Capital do
Estado da Bahia, chama-se Josias Joaquim
de Oliveira e não José Joaquim de Oliveira,
como foi publicado no Diario Officsal do 29
do mesmo moa o anno.

— O cidadão nomeado, por decreto de 18
de janeiro do anno proximo passado, para o
posto do capitão-cirurgião do 497° batalhão
de infantaria da Guarda Nacional da Co-
marca do Cannavieiras, no Estado da Bahia,
chama-se Antonio Luiz do Carvalho Sobrinho
o não August ) Luiz do Carvalho Sobrinho,
como foi publicado no Diario Official do 16
de abril do mesmo anno.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 2 do corrente foi exone-

rado:
O capitão de fragata Joaquim Alvares da

Silva Penna, do cargo de capitão do Porto
do Estado do Rio Grande do Sul.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Por decretos de 1 do corrente foram
aposentados : Francisca Augusto do Figuei-
redo, no logar de amanuense da Adminis-
tração dos Correios do Estado do Minas Ge-
raes e Joaquim Caetano do Aquino e Silva
no togar de carteiro do l' clas,e da Admi-
nistração dos Correios do Para.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministeáo da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 31 de agosto de 1910
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro Carlos D'An-
dretta, natural da 'falia, residente no Es-
tado do S. Paulo.— Remetteu-se a portaria
ao Presidente do dito Estado.

Autorizou-se a admissão no Hospicio Na-
cional do Alienados, satisfeitas as disposições
regulamentares, do soldado do Rogimento
do Cavallaria da Força Policial do District°
Federal a quem se refere o respectivo com-
mandante em oficio, n. 921, do 20 do cor-
rente moa.— Deu-se conhecimento ao com-
mandante da referida Força.

Declarou-se ao Director do Hospicio Na-
cional do Alienados, em additamento ao
aviso n. 2.027, de hontem datado, que foi
designado o alienista Dr. Simplicio do Lemos
Braulo Pinto, em substituição ao Dr. Hum-
berto Netto Gotuzzo, afim do fazer parto da
Commissão julgadora do concurso a que se
vae proceder- para o provimento de dous
legares do interno.

—Remotteram-so:
Ao director da Faculdade do Medicina da

Bahia, para os fins convenientes, a portaria
que nomeou o Dr. Fernando Luz para exer-
cer interinamente o logar de assistente da

cadeira de clinica cirurgica dessa facul-
dado ;

Ao delegado fiscal do Thesouro Nacional
no Estado da Bahia, para os fins do art. 50
do decreto n. 3.564, de 22 de janeiro do
1900, o requerimento do Josá Antonio Pinto
de Abreu Almeida ;

Ao delegado fiscal do Thesouro Nacional
no Estado de Minas Geraes, para fins iden-
ticos, o requerimento de Amaury Ribeiro da
Silva.

Requerimentos despachados

Dr. Rodolpho R. Schuller, pedindo per-
missão para extrahir copias de manuscri-

pios existentes da . Bibliotheca. Nacional.—
Deferido, na conformidade do aviso na pre-
sente data dirigido ao director da dita bi-
bliotheca.

Eugenio Maria Cardoso da Silva, pedindo
validade de alguns exames feitos cm Por-
tugal, para concluir o curso secundario.—
Indeferido.

Jocelyn Ferreira Fraga, pedindo permissão
para pagar taxa e matricular-se no curso de
pharmacia da Faculdade do Medicina do Rio
do Janeiro.—Indeferido.

José Mendes Pereira.—Aguarde opportu.
nidado.

Samuel Standt Baccarat.—Aguarde op-
portunidade.

Thomaz Dulce e outros altimnos do Gym-
nasio Pio Americano.—Aguardem oppertu-
nidade

Expediente do dia 1 de setembro de 1910

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Na.-;
cional:

De 1:800$, salarios vencidos, em agosto.
findo, pelos serventes do Supremo Tribunal
Federal

Da 90%, objectos do expediente fornocIloa
ao com mando superior da Guarda Nacional
desta capital, em agosto findo

De 2:44s$800, folhas, relativas a agosto
findo, do p sssoal sem nomeação da Biblio-
theca Nacional

Ee 2:12%600, gratifica0os vencidas, em
agosto findo, pelo pessoal do commsndo
superior da Guarda Nacional

Do 1:436$661, folhas, relativas a agosto
findo, do pessoal do nomeação do director e
dos trabalhadores da chacara do Instituto
Nacional do Surdos Mudos

Do 464, fornecimentos feitos á Directoria
Geral de Sande Publica, nos mozes de julho
e agosto do corrente anno

Da 178$140, indemnização ao director da
Casa de Correcção, por despozas miudas por
elle pagas em julho ultimo

Do 3:200$300, folha, relativa a agosto
findo, do pessoal subalterno da Faculdade
do Medicina desta capital o auxilio, relativo
ao mesmo mez, para aluguel de casa, ao
porteiro da referida Faculdade.

Expediente de 2 de setembro de 1910

1maEcr0rtiA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se os recebimentos:
Ao consol geral do Brazil em Genova, do

officio n. 224, de 1 de agosto ultimo
Ao director do Serviço do Povoamento, do

oficio n. 1.701, de hontom.

— Solicitaram-se providencias ao gerente
da Brasilianische Electricitats Gosolschaft
no sentido de sor removido, com urgencia,
o apparelho telephonico existente no predio
n. 62 da rua Visconde do Itamaraty, para o
do n. 159 da rua S. Francis:o Xavier, para
onde se mudou a 3s delegacia do saudo.

— Communicou-se ao director da Estrada
do Ferro Central do Brazil que esta dire-
ctoria não pôde attender ao podido constante
do oficio n. 3.767, de hontem, por so achar
o funccionario a que se refere o mesmo, em
local fóra da jurisdicção desta repartição..

— Rometteram-se:
Ao director geral da Contabilidade as

folhas do pagamento do pessoal do serviço
administrativo e do jornaleiro fixo do Laza-
reto da ilha Grande, na importancia de
4:454$700, relativas ao mez de agosto ah
timo ;



1710Pa.. Domingo 4	 DIARIO OFFICIAL. 	 oetembro — 1910
•nnn•=111

. Ao sub-secretario da Faculdade do Medi-
cina os diplomas, devIdamante registrados,
de medico, pertencentes i Arnulpho Lins da
Nobrega o João José Alves.

Requerimentos despacbados

Daniel & Freire (2° districto).— Não
podom ser attendidos.

Miguel de Oliveira Salazar (2° districto).
—São concedidos 90 dias.
• Rita Marianna, da Silva (3° districto).—
São concedido .: 30 dias.

Francisco da Fonsoco. Sampaio (4° distri-
cio).— Queira comparecer á. secção de en-
genharia.

Joaquim José Roilrigues (4° districto).—
• Não pôde ser attendido.

José Pereira de Magalhães (4° districto).
— São cone . didos 30 dias improrogaveis.

Manoel Guallyba (4' districto).— São con-
cedidos 60 dias.

Jacintho Pereira de Mello (5° districto).—
Será relevada a multa si as obras forem
executadas dentro de 90 dias.

Antonio Pinto Soares Junior (5° districto).
• —Não pode ser attendido.

Virgilio Leito de Oliveira Silva (5° distá-
cto).—Junte o contracto.

João Antonio Granha (5° d'stricto).— Não
pôde ser attendido.

Manoel Ferreira Sophia (5° districto).—
,São concedidos 60 dias.
. Costa Braga & Comp. (6' districto).—
Queiram comparecer á, secção do enge-
nharia.

, João Lourenço Alves Gayo (6° districto).—
: E' relevada a multa.

Antonio Guimarães & Fonseca (6" distri-
cto).--sSão concedido 30 dias improrogaveis.

L. Vianna (6° districto).— Approvado nos
termos da informação.

• Rita Gomes Teixeira (6° districto).— São
concedidos CO dias.

Franklin Lopes da Rocha (6° districto).—
Approvado nos termos da informação.

Francisco da Rocha Garcia (O° districto).
—Approvado nos termos da informação.

R. Alves & Comp. ((3" districto).— Appro-
vado nos termos da informação.

M moei Augusto de Souza Arantes (7 0 di-
stricto).—Sião concedidas 40 dias.

José Pion Gonzales (7° districto).—E' man-
tido o despacho anterior.

Zozino Meirelles (7° districto).— Requeira
Manicipalidode.
Dimas Lugo & Xavier (7° iiistricto).— São

cencedidos 90 dias.

Antonio José Ferreira (7° districto).—Cer-
ti fique-se .

Auna Emilia Lapa (70 districto).— Cer-
tinque-so.

Pasea.lino Lacand (7° districto).— Junte o
contracto.

. .T. Vieira da Silva (70 districto).— São
concedidos 93 dias.

Roberto Pereira dos Santos Lisboa.— Sub-
metta-se á inspecção de saude.

Alcides Nogueira da Silva.—Deferido.
Antonio Atro de Oliveira.—Sim, mediante

recibo.
João Martins dos Santos.— Não pólo ser

attendido.

POLICIA DO DISTRICT° FEPERAL

Por acto do 3 do corrente e de accUrdo
com as attribuições que lhe confere os
art. 32 do regulamento annoxo ao decreto
n. 6.440, de 30 de março de 1!,07, o Sr.
Dr. chefe de policia resolvou transferir
para a jurisdicção do 120 distr.cto
a face da Praça da, Repub:ica que fica em.
frente ao Corno do Bombeiros.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 26 de agosto ultimo, foi no-

meado José Dutra, Gaspar para o logar de
porteiro-cartorario da Allandega de Pelotas,
Es',ado do Rio Grande do Sul

—Por outro de 30 do mesmo mez, foi no-
meado Man iel Joaquim Moateiio de Oli-
veira para o togar de agente fiscal dos im-
postos do consumo na 6° circumscripção do
Estado do Pará, sendo exonerado, a sou pe-
dido, do referido Jogar Manoel Pereira da
Cruz.

—Por outro do 31 do mesmo mez, foi no-
meado Sergio Nogueira Reis para o Jogar
de conector das rendas fedoraes em Minas
Novas, Estado de Minas Geraes

—Por portaria de 2 do corrente, foram
concedidos quatro 1710ZeS do licença, com
venci mento, ao 3° eacrintarario da Delegacia
Fiscal do Thesouro Nacioal no Estado do
Amazonas, Amadeu Casar Burla.maqui, para
trator de sua saude

—Por outra da mesma data, foi proro-
gado, por tres mezes, a licença em cujo
goso se acha o enc trinado do 3° posto fiscal
do Departamento do Alto Juruá, Tcrritorio
do Acre, Marcos José do Carvalho Oliveira.

Directoria do Gabinete do The-ouro Na-
cional

Reguerimenios despachados

Polo Sr. ministra
Companhia Estrada de Forro. Noroeste do

Brazil, padindo reconhecei-a isenta do paga-
mento do 2 % ouro.—Indeferido do accôrdo
com os pareceres.

José Joaquim do Andrade Faceiro, pedindo
pagamento da reclamação julgada pelo Tri-
bunal Arbitrai Brazileiro Boliviano, perten-
cente a Telemaco Coveri. — Satisfaça a
exigenca do despacho do 5 do julho ultimo.

Companhia do Estradas de Ferro Noroeste
do Brasil, pedindo co.ncellamento de termos
de responsabilidade.—De accôrdo com o pa-
recer. Para o fim requerido, dirija-se ao
chefe da repartição onde foram assignados
os termos do rasponsabilidade.

EXPEDIENTE DO Slt. MINISTRO

Dia 3 de setembro de 1910

Sr. ministro da Justiça o Negocios Inte-
riores

N. 14—Communico-vos em solução ao
vosso officio n. 3.253, de 12 de julho ultima
que, á nota de acquisição constante de de
n. 872, do 15 de fevereiro do corrente a~,
foi entregue ao Prefeito de Alto Jurná„ João
Cordeiro, a quantia de 400:000$. sen-lo
30:000$, em 5 do març) proximo findo, pelo
thesouraria Geral do Thes ,uro Nacional, o
370:0000 em 11 de abril subsequente, pela
De:egacia Fiscal no Amazonas, conforme
consta do telogramma do respectivo Dele-
gado de 2 da agosto ultimo.

Reitero-vos os meios protestos de elevada
estima e consideração.

—Sr. ministro da MLrinba:
N. 79 — Devolvendo o incluso processo

tra.nsmittido com o voss) aviso n. 3.635, do
13 do mez fia lo, relativo á divida de exer-
cidos fin los, na importancia de 9J1$203, de
que é cre :cor o capitão de corveta Aristides
Vieira Mascarenhas, rego vos digneis re-
conhecer a mesma divida, nos termos do
disposto no art. 14 do decreto n. 10.145, de
5 do janeiro do 1889.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
ostima e consideração.	 .-	 •

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 149—Remetto-vos, para os fins conve-

nientes. o incluso decreto n. 8.192, do 1 do
corrente mez, abrindo a eote minieterio o
credito de 7:236$485 para pagamento ao ca-
pitão Henrique José Vieira Filho, em vir-
tude de sentença judiciaria.

N. 150— Junto vos rornetto, para os fins
convenientes, o decreto n. 8.100, de 1 do
corrente mez, abrindo a esto Ministerio o
credito de 5:623:7 Iara °ocorrer á. resti-
tuição do impo4o descootado dos venci-
mentos do Dr. João G LIvão da Costa França
como Juiz do Tribunal Civil e Criminal e
desembargador da Côrto do Appellação.

N. 151 — Rometto-vos, pira os fins con-
venientes, o incluso decreto n. 8.191, do 1
do corrente mez, abrindo a este Ministerio
o credito de 12:403$137 para °ocorrer a res-
tituição do imposto descontado dos venci-
mentos do D. Manoel José E-pinola como
desembargador da Côrte de Appelbação.

EXPEDIENTE PO SR DlliECTOR

Additamento ao do dia 2 de setembro de 1910

— Sr. icspector da Alfandega do Rio do
Janeiro:

N. 1.569— Communico-vos, para os de-
vi(los fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Marinha em
aviso n. 3.89), da 29 de agosto proximo
findo, resolveu, por acto da mesma data,
autorizar o d napacho, livre do direitos adua-
neiros: , de 5.215 toneladas do carvão «Peca-
hontos», mercadoria procodente do Norfolk
o emborcada no paquete Dansay á. consi-
gnação dai:volto Ministerio.

— Sr. consul do Bea.zil em Montevidéo
N. 8 — Communico- vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, attondendo
ao que requereu Francisco Joal da Costa,
nomeado 1° escripturario da Alfandega de
Sant'Anno, do Livramento, resolveu, por
despacho de 30 do agosto prox imo findo, auto-
rizar-vos a fornecer passagem em 10 classe
entra essa capital e a cidade de Rivera • ao
referido • funecionario e ás pessoas de sua
familia, cujos nomes constam da relação
junta, e, em Sa classe, para, uma criada.

—Sr. director do Lloyd Brazileiro
N. 61— De accórdo cia o despacho do

Sr. ministro, de 30 de agosto ultimo, profe-
rido sobre o requerimento de Francisco José
do Costa, nomeado 1° eacripturario da Alfa.n-
dega de Sant'Anna, do Livramento, peço
providencieis no sentido de ser concedida ao
mesmo funccionario e ás pessoas do sua fa-
milia,cujcs nomes constam da relação junta,
passagms de I a classe entro esta capital
e a cidade de Niontevidéo, o em 3' classe,
para uma croata.

Dia a de setembro de 1910

Sr. presidedto do Tribunal de Cont is:
N. 192 — Remetto-voe para os devidos

fins, de accôrdo com o deepacho do Sr. mi-
nis:ro, de 27 de agosto proximo findo, o pro-
cesso encominhado com u officio da Delega-
cia Fiscal do Thesouro, em Minas Gemes,
u. 160. do 22 do ¡noz anterior, e relativo a
fiança, no valor de 492$300, prestada por
José Luiz dos Sautos, em unia caderneta da
Caixa Econoinfea, de sua propriedade, com
o deposito de 493$00), para garantir a sua
resaonsahilid tee e a fflo seus propostos no
logar do escrivão na Colle .storia Federal no
municipio de Rio Branco, nesse Estado.

—Sr. inspector da Afandegi do Rio de
Janeiro

N. 1.570 — Communico-voa, para os fins
convenientes, que o Sr. min i stro, tendo pre-
sente o requerimento á, Directo-
ria da Receita Publica cora o vosso officio

a76. de 14 do maio ultimo, e em quo
Joseph Giratid reclama contra o vosso acto
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em aviso n. 3.895, do 29 do agosto pro-
ximo findo, resolveu, por acto da mesma'
data, autoris ir, ,o despacho, livro de di-
reitos, do, quatro . fardos contendo man-
gueiras do lon t do linho, vindas do Liver-
pool no vapor .0ropeso, com a marca MM—
Rio do Janeiro, n. 1/4, pezando bruto 533
kilogrammas e consignados aquelle Minis-
terio.

— Sr. inspector da Caixa de Amorti-
zação

N. 14S— Communico-vos, para o fins con-
venientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que o Tribunal do Contas, seoundo com-
municou o Sr, presidente em officio n. 4"9,
de 6 de julho proximo findo, autorizou o le-
vantamento dl, fiança, no valor de 10:030$,,
prestada por Manoel José Rolf°, para ga-
rantir parte da responsabilidade de Mariano
de Oliveira Guimarães, no legar do fiel pa-
gador da Estrada de Forro Cantai do Brasil;
resolveu, por des sacho de 5 do agosto pra-
ximo findo, mandar entregar ao referido
Manoel JosO Rolo as 10 apolices da divida
publica do emprestimo de 1837, na. 6.472 a
6.474, 15.098, 17.865, 31.730,31.731, 36.493,
36.497 o 38.819, •Jo valor nominal de 1:000$,
cada uma, que se achavam caucionadas no
Thesouro Nacional o constituiam a supradita
fiança.

— Sr. director geral da Imprensa Na-
cional:

N. 28— Commonico-vos, para os fl is con-
venientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o command do 19° batalhão
de infantaria da Guarda Nacional desta Ca-
pital, em officio n. 123, do 30 do moz pro-
xim findo, loes :breu autorizar-vos a dispen-
sar do ponto atS o dia 9 do corrente, sem
perda dos respectivos vencimentos, o em-
pregado desse estobelecimento José Augusto
dos Santos, quo vai servir no batalhão que
forrn.trá, por determinação do Governo, a 7
deste moz.

— Sr. inspector de Seguros:
N. 273—Commiinico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, tendo pie-
sento o requerimento transmittido com o
vosso officio n 229, de 16 do aoosto ultimo,
em que a Prons‘isclio National Versicheings
Gesellschaft pede permissão para substituir
os dous depositos do 20:0r10$ cada um, que
efectuou no Thesoaro em apolices da divida
puslica, para garantia das suas agencias
nesta Capital e em S. Paulo, por quatro
apolices de 1.00 cada uma e mais unia
do C 500, resolveu, por despacho de 27 do
mesmo mos, deixar de attender o mesmo
pedido, visto não poderem ser desdobradas
as apolices que oferece para substituir Os
actua.es depositas.

— Sr. director da Recebedoria do Districto
Federal:

N. 36— Communico-vo ,
'
 para os fins con-

veniontes, que o Sr. mini-tro, por despacho
do 15 de agosto proximo findo, exarado no
processo a que se refere o vosso oficio n. 21.
de 28 de fevereiro ultimo, dirigido á Dire-
ctoria da Receita Publica, se olveu negar
provimeoti ao recurso ex-officio interposto
do acto polo qual julgastes improcedente o
auto de infracção lavrado pelo agente fiscal
Antonio Ramos Carvalho Duarte contra Car-
valho Bastos & sainpaio, nogociantss na
praça desta Capital, por terem exposto á
venda, com seno, destinado a vinho estran-
geiro, 12 garrafas do bebida apprehendida
como vinagre o que era vinho artificial, con-
forme o resultado da analyse a que pro-
cedeu o Laboratorio Nacional. 	 .

N. 37 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, á vista da infor-
mação prestada no vosso oficio n. 24, de
20 do agosto ultimo, resolveu, por despacho

do 2?, cassar a licença concodida a A. Graça
& Comp., estabelecidos á rua da assembléa
n. 121, para venderem estampilhas do selle
adhesivo.

— Sr. delegado fiscal na B tida

N. 189 — Declara-vos, para os fins conve-
nientos, que o Sr. ministro, attendondo ao
que repuereu o Gremio Litterario da Bahia,
na petição transnnittida com o vosso Meio
n. 89, do 4 do mez proXimo findo, resolveu,
por despacho do 27 do mesmo mez, auto-
ri zar a entrega ao requerente da quantia
de 811$523, quota do bencfisio de loterias
que lhe compete, relativa ao 1° semestre do
anno v,gente. devendo a respectiva despiu?.
ser escripturada em—Movi monto do Funcro's
— como remessa feita ao Thesouro.

— Sr. delegado fiscal no Plauliy
N. 48 — Remetto-vos, para 03 devidos

fins, a inclusa portaria de 29 do mez pro'-
ximo findo, concedendo seis mozer do licença
ao 10 escripturario dessa repartição Joa-
quim Luiz e Silva.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul 

271 — Em obediensia ao dospacho doe
Sr. ministro, do 25 do agi sto proximo findo,
incluso vos devolvo o psocosso encaminhado
com o vosso oficio n. 232, do1 do mesmo
mez, relativo a isenção de direitós solicitada
pela intondencia Municipal de Alegrete,
para material destinado á coustrucção do
um matadouro publ:co, afim de que infor-
meis si o engenheiro certificante foi por essa
Delegacia designado, de accórdo 0001 o
art. 432, n. 2, da Nova Consolidação das
le's das Allanaegas e Mesas do Rondais, de-
vendo no caso contrario, a designação sor
feita na forma daquella disposição legal, o
recahir em profissional, que nenhuma re-
lação de dependendo tenha com a parto so-
licitante.

N. 272 — Remetto-vos, para o3 devidos
fins. os inclusos decretos do 25 do mez pro-
ximo passado, pelos quaes foram nomeados:

Para essa Delegacia
4° escriptara,rio, o 2° escriptura,ria

Alfandega do Sant'Anna, do Livramento Jos
Carlos Sovera/.

Para a referida Alfandoga
209 escriptusarios. os 4 01 dessa repartiçã.o

o da Alfandega do Rio Grande, Antonio Ilha
Moreira o Dni0 Brasil Guodes.

N. 273 — Remetto-vos, para os devidos
fins, o inchise titulo de 29 do mez praximo
passado, nomeando Quirino Nuns Pereira
para o legar do collector . das renda,: re.
deraes em Santiago do Boqueirão, nesse
Estado.

N. 274—onarmando o meu telegramma
de 31 do agcsto proximo findo, declaro-vos,
para os devidos efeitos, que o Sr. ministro,
attendondo ao que requereram Angolo oco-
conell .) o outros, agricultores residentes no
monicipio de Caxias, nesse Estado, na petiçãc
encaminha:1a, com o vosso officio n. 244, de
11, resolveu, por acto de 27 daquele mesmo
mez, autoriz ir o despacho, livre do direitos,
nos termos do art. 2° alinea Xl, n. 24, da
vigento lei orçasmonaria da receita, de 250
barricas do sulfato do cobro a que se refere
a inclusa reação, a serem importai], s pelos
requerentes com destino ao correctivo do
vinhedos de seus estabelecimentos.

.,—Sr. collector Federal em , Santa Maria
Magdalena:. •	 .

N. 35—Declaro-vos, para cs fins conve-
niente s, que o Sr. ministro, attondenilo ao
que requereram Alfredo Folia & lr inão,nego-
vantes em S.. Francisso do Paula, nessa
Estado, em petiçãt, do 20 do julho ultimo,
resolveu, por despacho do 27 de.agostp.pço-

deixando de encaminhar o recurso que in-
terpoz da decisão .pola, qual o sujelas'.es ao
pagamento da diferença de direitos relati-
vos á nota do importação n. 6.1:16, do ou-
tubro do anno passado, resolveu, por despa-
cho de 15 do agosto proximo findo, deter-
minar que o referido recurso soja encami-
nhado, in lopendentemento de deposito da
supradita differença do direitos.

N. 1.571—Em resposta ao vosso officio
D. 1.292, do 18 do julho ultimo, comuni-

• co-vos, para os fins convenientes, que o
Sr. ministro, por despacho do 16 do 'Pez
proximo findo, resolveu approvar o acto
pelo qual mandastes ca.neellar o debito do
John Mooro & Comp., proveniente da diffo-
rença verificada em despachos do xarque.

N. 1.572 — Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Agricultura,
Industrio o Commercio, em av;so n. 24,
de 17 de agosto proximo findo, resolveu, por
acto de 21 do mesmo mez, autorizar o des-
pacho, livro de direitos, nos termos do
art. 2°, §23, combinado com o art. 50 das
Preliminares da Tarifa, de uma caixa con-
tendi) tolas pintadas, vind do Iln,vre no
paquoto 011e:sant, com destino áque/le mi-
nisterio.

N. 1.573— Communico-vas, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministso. attendendo
ao que solic;tou a Prefeitura do District°
Federol no officio n. 1.560, do 27 do julho
ultimo, resolveu, por acto de 26 do agosto
proximo findo, autorizar o desp tcho, livro
de di:asitos nos termos do art. 2 s, alínea
X 1 , n. 9 da vigente lei orçamentaria da re-
ceito do mato ial a que se refere a inclusa
relação a ser importado pela Rio do a-
neiro Tramwas Light and Power & Como.,
Limite,i, com destino a s serviços de unifi-
cação o electrificação das linhas das compa-
nhias Villa. Isabel, S. Christovão o Carris
Urbanc s.

N. 1.574—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. min:stro, attendendo ao
que solicitou o Min1sterio da Agricultura,
ludustria, o Commereio, em aviss n. 159, de
16 de aoosto prosaria findo, resolveu por
acto do 26 do mesmo moz, autorizar o des-
pacho, livro do direito, nos termos di $
arts. 20, § 23 e 51 das PrelimMares da Ta-
rifa, de sete volumes marca 0O-ervatorio
Nacional, fl. 20.930, 77.9H-1-5,7.795/6,
contendo duas rumaras horizontaes, com
seis tubos espectraes cada unia, uni tubo de
lielium, uni dito spectral, dons volta:me-
tros o amperinetros combina:los e uma
eupola movel de cinco metros de (Domeis°,
material esse vindo de Hamburgo no vapor
Santos e destina lo ao alludilo Otsorvatorio.

N. 1.575 —Communico-vos, para os dori-
dos fins, que o Sr. ministro, attondendo ao
que solicitou o Ministerio da Marmha, em
aviso n. 3 893, de s9 do agosto proximo
findo, resolveu, por acto da mesma data,
autorizar o despache, livro do direito, de
10 caixas contendo chagas de zinco, vindas
do Southampton, no vapor Amo:on, com a
marca Minister of Marine—Rio do janeiro,
ns. 35/44 e consignadas áquelle Ministerio.

N. 1.576—Cominunico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
.ao que solicitou o Mitosterio da Marinha
em aviso n. 3.894, do 29 do agosto pro-
ximo findo, resolveu, por acto da mesma
data, aut sriz ir o.despacho, livre de..di-
roitos, de unia caixa contendo instrumentos
nauticos, vinda do Livorpool no vapor
Orope:a, com a marca (Nlinisterio da Ma-
rinha», pezando bruto 106 kilograminas e
.consignada aquollo Miuisterio.

N. 1.577—Communico-viss, para os de-
'vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
as que &Afeitou o Ministro' da Marinha,



Caixa de Conversão

BALANC2TE DE CAIXA Erd 3 DE SETEMPRO DE 1010

Debito

Caixa:

Binetes a omittir 	 	 62.927:76000o
Moeda subsidiaria...

Caixa, oure:

Em deposito: Libras.., 	
	

10.811.419-0-0
Francos 	
	

51.633.840
71. 	 Marcos 	

	
33.819.670

• Ouro nacional 	
	

213:750$000
• Dollars
	

26.200.188
• Mis fortes 	

	
o5.$030

• Pesos argoncinos 	
	

133.665
• corbas austriacai.) 	

	
2 050

• Liras 	
	

4.300
• Pesetas 	

	
725.475

Emissão:
Bilhetes emittidos 	

• resgatados dilacerados... 17.281:700$000
• resgatadoS 	  54.279:834300

Credito

17 :95074	 62.945:705, 074

172.982 : 701$000
32 . 830 165.'1.107
26.552:17s:f 023

381:75../.000
86.350 6582l0

231$459
425:0W$378

1:360s666
2:734$553

461:360;530 319.997:164z926
---

382.942:880$000

$91.558:650$000

71.561:534000

Em circulação 	 	 	  319..997:120000
Notas a emittir:

Existentes no cofre 	 	 	 	 62.927:760$000
Thesoure Nacional:

Supprimento em moeda subsidiaria 	 	 18:000$000

382.942: 880$000

Mo de Janeiro, 3 de setembro de 1910. — Dr. Henrique Augusto de Oliveira Dinis,
director.—Dr. Carlos Claudio da Silva, elido da contabilidado.—Emilio Chaudoni fiel, pelo
thesoureiro.
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.imo findo, autorizar-vcs a restituir-lhes a
importancia do 100$, relativa á multa que
lhes foi imposta em virtude do processo
contra os mesmos instaurado, por infracção
do regulamento do se110, o que foi aunei:afio
conforme se Y6 da ordem da extineta Directo-
ria do Expediente n. 68, de 30 de setembro
do 1908, á essa collectoria.

— Sr. delegado fiscal em Santa Catlia-
rina:

N. 105 — Remetto-vos, para os devidos
fins, o incluso titulo de 29 do mez proximo
findo, nomeando José Vicente Haendeeker
para o legar de escrivão da Collectoria das
Rondas Federaes em Brusque, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:

N. 428—Remetto-vos, para os devidos fins,
o incluso litulo de 29 do mez proximo findo,
nomeando Joaquim Leonel Monteiro para o
legar de colIntor das rendas federaes em
Itapetininga, nesse Estado.

Directoria da Receita Publica

EXPEDIENTE DO SR. InlacToN.

Dia 3 de setembro de 1910

..Ssr. director da Casa da Moeda:

N. 874 — Providencia° para que á Collo-
ctoria. Federal em Petronolis seja remettida
a quantia do 2:090$,em estampilhas do solto
adliesivo das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo collector no
officio n. 175, do 29 do corrente, sendo:

40 a	 5$000 	  200$000
40

•	

10.,:000 	 	 400$0 '0
10 »	 15$000 	 	 150$000
5

•	

20$0 O 	 	 100000
4

•	

50$000. 	  200$000

N. 877 —Providencia° para que á Cofie-
ctoria Federal em Campos seja rernettida,
a quantia de 2:074$, em estampilhas do sello
adhesivo, das taxas ab Lixo declara Ias, con-
formo requisitou o respectivo collector, no
officio n. 118, de 30 do mez proximo findo,
sendo:

82 960 cintas de	 $025 	  2:074$000

N. 878—Providencia() para que á Collo-
ctoria Federal de Campos seja remettida
a quantia de 1:052$10), em estampilhas do
sello adliesivo das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector
no caldo n. 117, de 30 de agosto, sendo:

3.507 da do $300 	  • 1:052$103

N. 879 Providenciar) para que á
Collectoria. Federal da Barra do Pirally,
seja remettida, a quantia de 250$, em
estampilhas do solto ailliesivo das taxas
ab tixo declaradas, conforme requisitou
o respectivo collector no officio n. 502, do
29 sendo

10.000 cintas de $025 esp .	 	 250$000

— Sr. delegado fiscal do Paralá

N. 23 Incluso vos tra.nsmitto o aviso
ri. 74, do Min n sterio da Agricultura. Com-
rnercio o Industria, de 26 tio moi proximo
passado, afim de que ouvid Ii. Altandega
do Paranaguá, presteis a respeito as neces-
sarjas informações.

Requerimento despachado

Bernardo Lichtenfels Junior.—Entreguem-
se os documentos pedidos, mediante recibo.

11=111n1.

Reçebedoria do Districto Federal

Requerimentos despachados

Dia 3 de setembro de 1910

Manoel José F. Alegria.—Já estando at-
tendida a reclamação, nada ha a deferir.

Dr. Mario A. da Costa.—Transfira-so,
Avelino Jesê de Oliveira.—Idem.
Gabriel Gil.—Idem.
Bernardino A. Ferreira.—Idem.
Jealuim Leite S. de Oliveira.—Idem.
D. laria do Amaral .—Idem.
D. Maria Pereira da Silva. —Idem.
Adolpho Soumanfeld.— classifique-se em

1911 pela forma indicada no parecer.
Arthur.l. F. Alegria—Annullem-se não só

as dividas constantes das contra-fés juntas,
como tambem adis 1005. officiando-so á N.o-
curadoria Geral da Fazenda.

D. Carolina P. Garcia.—Annulle-se a di-
vid t. ornejando-se á Procuradoria Geral da
Fazenda.jono Lope

s da Silva Martins.-031cie-se
nos termos do parecer.

Eugenio O. da Silveira.—Pague o debito
accusa.do no parecer.

Waldemiro Espiridião. Transfira-se.
Imponho a multa do 20.; nos termos do ar-
tigo 21 do d ecreto n. 5.141, do 27 de feve-
reiro de 1901.

Associação Bahiana de Beneficencia. —
Transfira-se. Imponho a multa do 20; na.
fárma do art. 21 do dacroto n. 5.141, de 27
de fevereiro de 1904.

5.000 da de $^00. 	 l:500.000
100 » » $400 	 4000
100 » » $500 	 50$00 i
200 s » 1$00 ) 	 200$000
50
20

»
›

»
O

2$000 	
5$000 	

10 !$000
100.$000

5 » p 2 '$000 	 100$000

N. 575 — Providencia° para que á Colle-
ctoria Feder,t1 em Petropolis soja remet-
tida a quantia do 24:290$, , em estampilhas
dos impostos de consumo das taxas abaixo de-
claradas, conforme requisitou o respectivo
collector no o(ficio n. 176, de 29 do mez pro-
ximo lindo, sondo:

	

32.000 cintas de	 $025.......•

	

60.000	 »	 $050 	

	

500	 o	 ).	 $200 	

	

1.01.0	 »	 $300 	 ••
32.000 e stamp.	 $025 	

	

1000	 »	 $0'0

	

2.000	 1.	 :o
300

	

100	 a
100
100
le0
150

N. 876 —Providenciae para que á Cofie-
ctoria Federal de Ca litigado seja romettida
a quantia n le 3:650, em estampilhas do sello
adb ,sivo das taxas abaixo declaradas con-
forme requisitou o respectivo collecior no
c Meio n. 92, de 2) de agosto, sendo :.

	

600 da de	 $100 	 	 60$000

	

250 » ),	 $200 	 	 50$000

	

4.500 » »	 $3c0 	  1:350$000

	

75 » »	 $ 00 	 	 30$000

	

80 » »	 $5(i0 	 	 40.0jØ

	

Bf- 0 » »	 1$a0J 	

	

130 )) )1	 2,$000 	 	
601 )00
.26o 009

	

o »	 3$ .00 	 	 90$000

	

30 5.> ),	 4gAla 	  . 120$000

800;120
3:000000

100$000
:300$000
800 000

• 40:000
410$0))
150$00,)

2000 	 	 200,00)
• 5-000.... ••	 590$0n;)

10000 	 	 1:000.; '00
• 20$000. .....	 2:0004000

100$000 	 15:000$003



Destino	 Quantidade

Alfandega d R:o
do Janeiro.—	 3.746.000

Alrandoga do
Santos 	 	 300.000

Impor ta ncia

329:400$000

72:004000

Dolegacias Fis-
caos :

No Rio Orando do
Norte 	

No Amazonas 	
No Espirito San to

	

41.700
	

2:475$100
17.510.000 75: 0)0$000

	

510. 00
	

26 250000
— -

1.185:125$000

Productos estrangeiros

Quantidade	 Importancia

Saldo que pas-
sou do mez
do julho.,...

Recebidas du-
rado o mez
do agosto...

• Entregues du-
rante o mes-
mo permdo
(agosto)....

Saldo que pas-
sa para o
mez do se-
tembro .....

175.735.480 46.822:840260

	18.286.420	 911:016$500

194.021.902 47.534:6J4$780

	

22.097.700
	

1.185:125$000

171.924.202 46.349:532$760
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Casa da Moeda
DEWNSTRAÇÃO DO MOVIMENTO DAS FORMULAS

DOS istrosros DO CONSUMO PARA PRODUCTOS
ESTRANGEIROS, NO MEZ DE AGOSTO DE 1910

Secção Central da Casa da Moeda, 1 do
setembro do 110.-0 4' escripturario Jogo
Manoel Corrêa da Silva. — Visto, R. L,go,
contador.

RELAÇÃO DAI REMESSAS DE FORMULAS DO CON-
SUMO ESTRANGEIRO FEITAS. LURANTE O COR-
RENTE MEZ, ÁS REPARTIÇÕES ABAIXO MEN-
RIO \ ADIS

Socção Central da Casa da Moeda, 1 do se-
tembro do 1910.-0 40 eseripturario Joao
Manoel Corrêa da Silva.—Visto, R. Lago,
contador.

Ministerio da Marinha
Por portarias do 3 do corrente, foram

exonerados:
O capitão do corveta Francisco Agosti-

nho de Souza o Mello do cargo de Chefe de
sução da directoria de Hydrographia da
Superintendencia de Navegação.

o 1° tenente ()atavio Mathias Costa do
cargo do aju lanto da Escola Modelo de
Aprendizes Idarinheirõs desta Capital que
interinamente exerce.

Foram n uneades:
O capitão do corveta Francisco Agostinho

de Souza e Mello para exercer intorinanaen-
to o cargo de capitão do Porto do Estado do
Rio Grande do Sul.

O 1° tenente Octavio Mathias Costa para
exercer o cargo de instructor da Escola do
Aprendizes Marinheiros do Estado do Pará.

Foram concedidos:
Ao 2° tenente engenheiro macbinista João

Cocilio do Oliveira deus mez.-s de licença á
vista do parecer da junta medica o de ac-
e8rdo com a lei, para tratar de sua saudo
onde 1110 convier ;

Ao sub-machinista Alberto Silvano Pa-
tricio dous mezes de licença a vista do pa-
recer da junta medica e do accôrdo com a
lei, para tratamento do sua saude onde lhe
convier.

Directora de Expediente

Em:moo:Te Do SI:. MIN is mo

Dia 3 de setembro de 1910

—Sr. ministro da Fazenda:
N. 3.971—Rogo-vos providencias no sen-

tido de ser paga no Thesouro Nacional á
conta da verba 25—Obras do orçamento em
vigor, a quantia de 8:469$309, ao negociante
Antonio Lucio de Medeiros peio fornecimento
e collocação de uma caldeira, installaç5es
de apparellios sanitarios e trabalhos exe-
cutados, conformo consta de facturas anile-
xas á inclusa nota n.

N. 3.972—Rogo-vos digneis do providen-
ciar afim de quo no Thesouro Nacional seja
paga a divida do exercido findo na impor-
tancia do 66$664, de que é credor o guarda
de policia do Deposito Naval do Rio de Ja-s.
neiro, Alberto Josá da Rocha conformo se
verifica do incluso processo o. 4.035.

N. 3.973— Havendo °carpinteiro calafate
de 1 , classe do Corpo de Ofileia.es Inferiores
da Armada Jorge Licher, actualmente em
Itaqui, requerido a este ministerio paga-
mento da differedça de vencimentos do re-
forma entro 77$ que recebeu 'e a do 90$ a
que se jul.ta com direito, no pari do de 1 de
junho do 1908 a 31 de dezembro do 1909,
rogo vos digneis de providenciar afim de
que a Mesa doo Rendas Fedoraes na cida,le
de ltaqui presto os necessarios esclarecimen-
tos a to•speito para se poder resolver sobro
o assumpto.

— Sr. ministro da Justiça o Negocios In-
teriores:

N. 3.974— Para os effeitos do registro ci-
vil, tenho a honra de passar ás vossas mãos,
as inclusas cepas do termos do obitos occor-
ridos a bordo do diversos navios, que nave-
gam no Estado do Amazonas.

—Sr. director geral do Contabilidade da
Marinha:

I N. 3.975— Com formando-rne com o paro-
cor do conselho do Almirantado omittido em
consulta n. 839, de 29 de ag.osta ultimo, au-
torizo-vos a fazer cessar desde 17 de maio'
do anno proximo findo, o abono do accresci-
mo de 5 V. conlbriio ao capitão de fragata
honorario Dr. Carlos Cesar do Oliveira Sam-
paio, lento cathedratico da Escola Naval,
pelo decreto de 17 do março do ,899 para,
de 19 de maio do referido anno do 1909 em
demite, ser-lhe feito o abono de 10 84 sobre
seus vencimento actuaero ficando por essa
fórina considerados como fundidos Os dous
decretos de 1899.e 1909, ambos concedendo
a gratificação 'do 5 %.

O que vos declaro para os devidos effeitos.

Requerimento despachado

E. Lambert.—Selle a petição.

Ministerio da Guerra
Por portaria do 2 deste mez foram conce-

didos quatro mezes de licença, para trata-
mento de saude, na Europa; Com os venci-
mentos que lhe competirem, na fôrma" da
lei, ao auxiliar do auditor de guerra da 9*
região de inspecção permanente bacharel
Joaquim de Moraes Jardim.

Por outra do 3 deste mez foi concedida
licença ao major reformado o coronel hono-
rario do exercito José Bento Pereira Tobias,
ineluido ma' Aoylo de Invadidos da Patria;
para residir em S. Gabriel, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Expediente de 26 de agosto de 1910

Ao Sr. mini4ro da Fazenda, solicitando
pagamento das seguintes quantias:

De 60:773$442, sendo a Arauto Sampaio
& Comp. 83 $300; a Bornardino Corríia Al-
bino 48:079$0S2; a Carl.so & Assis 4:0050;
á Companhia Rio de Janeira City Impro-
vements 4:800$960 o a Farinha. Carvalho
& Comp. 3:o56$100 (aviso n. 703);

De 93:908$246. se ido: a Alborto do Almei-
da & Comp. 380$100; a Araujo Sampaio &
Comp. 361$; a Borlido Maia & Comp.,
1:622$200; a Gonçalvos Castro & Comp.
1:4988216; a Lameirão. M troiano & Comp.
90:000$ e a Rodrigo Vianna 468500 (aviso
n. 704).

—Ao chefe do Departamento da Guerra,
declarando que são transferidos, na arma
de infantaria, os 1 01 tenentes João Luiz Go-
mes, do 70 regimento para o 9°, e Manuel
Henrique Cardim Junior, deste para aquollo
regimento.

Dia 27

Ao chefe do Deaartamento da Guerra,
mandando servir addido ao 56 a batalhão do
caçad : res, por 90 dias, o aspirante a oficial
Alberto Guedes da Fontoura.

Dia 29

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que

soja distribuido á delegacia fiscal no Pa-
raná o credito de 16:000$, á conta das sub-
consignaçõos 27 o 29 da verba 14' do Orça-
monto vigente (aviso n. 705)

Seja melhorado o alojamento das praças
que fazem a guarda da Delegacia Fiscal em
Goyaz (aviso n. 707).

Sejam pagas no Thesouro Nacional as se-
guintes quantias
• De 2:2A6$814 ao 20 tenente Leonidas Mar-
ques ' dos Santos (aviso n. 708);

De 121:512$263, sendo : a Azevedo, Alves,
Mattos & Comp., 22:670700; a Alberto do
Almeida & Comp. 19$; a Bruggmann, Pe-
reira & Comp. 513$110 : a D omingos Joa-
quim da Silva & Comp. 500$149; a, Ferreira,
Passarollo & Comp. 27:524 20; a Jacintho
Luiz Gonçalves 30:350$ ; a Luiz Mendonça
& elmo 31:393$204; a"Rodrigo Vianna,
892$330 á viuva Cunha Guimarã ses &
5:321$150 e a Villas-Boas & Comp.; 2:513$800
(aviso n. 709);

Do 11:607$031, sondo: á Companhia Mate..
riaes de Construcç'io 659$300; a Dias, Garcia
& Comp, 525$301; a Francisco Leal & Comp.
1:210; a F. P. Passos & Filho 1:817$9-0 ;
a Ilime & Comp. 853,320 •' a João Ramos &
Comp. 439$567 ; a Ottoni & Silva 2:114V40;
a Pacheco Moreira & Comp. 1:537$ ; a Ri-
beiro Costa 597$920 e a Virgilio Machado
1:700 (aviso n. 710).

—Ao Supremo Tribunal Militar:
'Remettenla copia do decreto de 25 do Cor-

reate, que promove a 2 • tenentes os aspi-
rantes a Oleia' Luiz Thomaz Reis o Carlos
Costa Pinheiro

Submettendo á, sua cowideração papeis
em que o . 1° tenente João) Teixeira Mattos
da Costa pede que a' Sua antigaidado do se-
gundo posto Seja contada de 1 do outubrb
de 1897.	 •	 •

chefe do Departamento da Guerra:
Concedendo licença ao 2° tenente Jonathas

Salathiel Dias da Rocha para, no proxitno
anno vindouro, matricular-se na Escola clO
Estado-Maior, conformo pediu.

Mandando:
Contar pulo dobro, para a reforma, ao ge-

neral do brigada Vicente °sono de Paiva, o
pendo decorrido de • 30 d.o janeiro a' 17 de
agosto de 1889, o ao 2° tenente José do Car-
valho Lima o poriodo do 10 do março.de
1903 a 22 de abril de 1904, em que fizeram
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parte de reorols oxpedicionarias na fronteira
do Mali aros ) •

Continio.. addido ao corpo em que se acha
o major Joaquim da Gama Lobo d'Eça.

Louvar em boletim do exercito:
Os coroneis José Carlos Pinto, José da Silva

Pessoa e Olymplo Agobar de Araujo e ca-
pitão Francisco Florindo da Silva Ramos,
encarregados, sob a presidoncia do primeiro
de organizar um mo lelo que simplificasse a
escripturação dos corpos do tropa, polo ca-
bal desempenho que souberam dar a essa
incumbencia

O capitão Henrique Silva, pelo desempenho
dado ao serviço que lhe foi confiado, da ar-
borização das avenidas, ruas e praças da

• Villa Militar em Dwdoro, revelando amor
ao trabalho o compotencia nesso assumpto ;
e os 1° 5 tenentes Ilygino Pantaleão Tolles da
Silva Junior e Rubens Monto o 2" tenentes
José de Lourdes Guimarães Padilha, José do
•Siqueira Campos, Flavio Correia Dantas o
João Freire Jucá pelos serviços prestados
ã Commisão constructora da citada Villa

• Por á disposição:
Do Chefe do Estado-Maior do Exercito o 2°

tenente Delfino Moreira Lima, até haver
vaga do auxiliar do mesmo Estado-Maior ;

Do inspector permanente da 8 a região o
aspirante a officio' Emygdio José Ribeiro.

Servir:
Addido á guarnição da Bahia o 2° tenente

João Ferreira de Carvalho ;
Na 3° companhia isolada, por convenioncia

do serviço, o 1° tenente intendente José Lou-
renço de Carvalho Ramos ;

No esquadrão de trem da l a brigada estro-
tegica o 2° tenente de cavalla.ria Sizinio do
Carvalho, até que se organizo o 100 pelotão
de estafetas, a que pertence;

No 490 batalhão do caçadores, por 90 dias
o aspirante a officio' Achilles do Lima Mo,
raesCoutinho.	 -

Transferindo, da 5 4 para a 7° companhia
isolada, o 2° tenente Ernesto de Almeida
Mattos.

Ministerio da Guerra — Rio do Janeiro, 29
do agosto de 1910 — Circular ás inspecções
permanentes:

Sr. inspector permanente da ... região —
Declaro-vos, para os fins convenientes, que
não deveis autorizar a realização do des-
pezas por conta da sub-consignação 19— me-
dicamentos, etc. da verba 14 — material —,
porquanto o credito votado para a mesma
sub-consignação é destinada exclusivamente
ã acquisição de medicamentos o outros ar-
tigos, feita polo Laboratorio Chimico
miceutico Militar.

Sondo e fraternidade—J. B. Bormann.

Ministerio da Guerra — Rio do Janeiro, 29
do agosto de 1910—N. 10.

Sr. inspector permanente da 1° região —
O chefe do serviço do saude o veterinaria
do Quartel General consulta:

1 0 . Si poderão ser tratados no Hospital
Militar os &Rolou e praças da Armada, sem
fio fazer a respectiva indemnização ao com-
petente conselho economico;

2°. Si está em vigor o aviso de 7 do
março do 1901 sobre o tratamento, no Hos-
pital Militar do Pernambuco, do praças da
Armada, mediante indemnização por meio
de seus vencimentos e de que modo se fará
a indemnização, quando praças da Armada
estiverem sendo tratadas no Hospital Mi-
litar •

3°. Si os officiaes da Armna em trata-
mento no Hospital Militar indemnizam o'
respectivo conselho Oconomico da impor-
tancia das dospozas que fizerem ou apenas
do que trata o art. 60 da lei n. 1.473, de 9
de janeiro do 1900;•

4°. si, tendo a flotilha do Amazonas con-
tracto com a Santa C tsa de Misericordia o
a Sociedade Beneficente Portugueza no Es-
tado do Amazonas, para o tratamoat o do
suas praças, pó lo o Hospital Militar receber
e tratal-as gratuitamente.

Em solução a essa consulta, declaro-vos,
para os fins convenientes:

1 0 . Que o tratamento de officiatri o praças
da Armada em hospit d militar só devo ser
praticado mndiante requisição regular, feita

autoridade militar superior da guarnição
o indemnização, ao respectivo conselho ecc-
nomico, das despezas effectuadas do accordo
com as disposições em vigor;

2°. que, tendo o aviso citado regulado
um caso especial, só por analogia se poderá
applical- o;

3°. que os officiaes da armada, en trata-
mento em hospital ou enfermaria militar
ou em hospital civil, por conta do Estado,
perceberão os vencimentos marcados no
art. 59 da referida lei; pagando como in-
demnização a despezit que fizerem com a
alimentação ou dieta, no primeiro caso, aos
respectivos conselhos economicos e no
segundo caso ao Thosouro Nacional ;

4°. que aos hospitaes ou enfermarias mi-
litares não importa a prace(lencia d) con-
tractos com os estabelecimonlos particulares
de saude, para o tratamento-das praças da
Armada, nem do toes contractos lhes cabo
tomar conhecimento, desde que para admis-
são destas haja requisição regular da auto-
ridade competente, responsavol pela inde-
mnização devida.

Soado o fraternidade. — J. B. Bormann.

Ministerio da Guerra — Rio de Janeiro,
29 do agcsto de 1910 — N. 44 — Sr. inspe-
ctor permanente da 9 8 região — Em solução
á consulta feita polo commandante do 13° re-
gimento de cavallaria, no officio n. 2)7, que
dirigiu em 12 de abril ultimo ao da 1 8 tri-
goda estrategica, declaro-vos que no: corpos
montados deverão ser feitos 03 toques ordi-
dinarios em corneta, para haver uniformi-
dade em todas as armas, e os togues geraes
em clarim, como já está estabelecido, con-
vindo, entretanto, que neste se offectuem
ensaios sobre os toquei ordina,rios que a or-
denança menciona, para terem os corne-
teiros o conhecimento preciso dolles.

Saudo o frateraidado. — J. B. Bormann.

Ministerio da Guerra — Rio de Janeiro,
29 de agosto do 1910 — N. 20 — Sr. irospe-
ctor permanente da 13° região — Tendo o
major do 3° regimento do cavallaria
Cosar Marcondes do Brito consn'ta li si,
para a obtenção das medalhas itu-'i de
prata o do ouro, devo o interesiado inta
ao sou requerimento fé de officio iot i 150
do assentamentos, a partir do temp e n que
assentou praça ou do tempo de serviço . que
exceder do 10 annos para a do prata, o de
29 annos para a do ouro, declaro-vos, para
os fins convenientes, que em vista do dis-
posto nos arts. 6°, §§ 1 0 e 7° das instrucções
que acompanharam o decreto n. 4.238, do
15 do novembro do 1901, deverá, em qual-
quer caso, ser apresentada a fé do officio ou
certidão do assentamentos integralmente.

Saude e fraternidade. —J. B. Bormarin.

a
Departamento da Administração da Guerr

RESUMO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS Á.
COMMISSÃO DE COMPRAS DO DEPARTAMENTO
DA ADMINISTRAÇÃO DA GUERRA, EM SESSÃO
REALIZADA A 31 DE AW . STO ULTIMO, PARÁ
ACQUISIÇÃO DE DOUS AUTOàIOVEis cIIAR —Á-
BANC.% COM DESTINO Á 1° BRIGADA ESTRA.-!
TEGICA

Do Antunes dos Santos & Comp., repre-
sentantes do fabricante de automovois Re-
nault: propõm a fornecer, do accôrdo com
o edital, dons automoveis char-á-bancs
preço do 15:200$, cada um, entregues co
prazo de quatro mezes ; e os mesmos repre-
sentantes do fabricante Berliet propõem a
fornecer, do accôrdo com o edital, dons
automoveis char-d-bancs ao preço do 12:500$
cada um, entreomes no prazo do tres mezes.

Da Azevodo Alves, Mattos & Comp., esta-
belecidos á rua Nova do Ouvidor n. 29: pro-
põem a fornecer, do accôrdo com o edital,
do- s automoveis char-d-bancs do fabricante
Vinot et Doguingande, ao preço de 16:800$,
cada um, entrogues no prazo do quatro
mozes.

Do lsnard & Comp., estabelecidos á rua
Seto de Setembro n. 75: propõem a fornecer
do accôrdo com o edital, &lis antomoveis
char-à-bancs do fabricante «Charron Ldt»,
quatro cylindros, 30; :0 IIP, ao poeço de
18:950$ cada um, entregues no prazo do
seis mezes.

De Laport Irmão & Comp., estabele-
cidcs á Avenida Central ii. 62: propoom
a fornecer, de accôrdo com o e fitai, dou.:
autornoveis char-.1-1)ams do fabric into SPA
força de 36 a 40 IIP, quatro cylindros, ao
preço do 14:5213 cada um, entugues no
prazO de seis 'nozes.

Do Rodrigo alarma, estabelecido á rua
do Ouvidor n. 64 : propõe a fornecer, do
accôrdo com o edital, dons a.utoinoveis
char-d-bancs da fabricante «Rapai Motor
Vehicle C.», quatro cylindras, 33 a 40 IIP,
ao preço de 1G:42$ cada um, entreues no
prazo de quatro mezes.

De Louis Ilermanny & Comp., est tbelecilos
á rua Gonçalves Dias n. 67: propõem a for-
necer, de accôrdo com o edital. dous alto-
moveis char-d-bancs do fabricante Stoewer,
do Stettin, Allemanlia, quatro cylindros,
a 40 11P, ao preço de 18:250$ ca la um, en-
tregues no prazo de 15 semanas.

Do Herrn. Stoltz & Come., esta' olecidos
Avenida Central o. 66 a 74: propõem a for-
necer, de accôrdo com o edital, dois auto-
moveis &lar-á-1)(11es do fabricante Nem) Au-
tomobil . Gesellsehaft, de Berlim, ao preço do
15:350$ cada um, entregues tro prazo do
cinco mozes.

De James afagnus & Comp., estabelecidos
á rua do S. Pedro n. 06: propõem a for-
necer, da accôrdo com o edital, dous auto-

)veis char-d-bancs do fabricante Fia, (luas
tro cylindros, 40 cavallos de força, ao preço
de 15:000$ cada uni, entregues no prazo do
quatro a cinco mezes.

Da Gasmoloren-Fabrih-Dealz, estabelecida
á rua 1° do Março n. 106: propõe a fornrcrr,
do accôrdo com e edit LI, dons automoveis
e llar-(1-1.anc., do fabricante Deutz, «chas-
sis a cadeia» : comprimento, cerca de O 000
m/m , bitul, cerca de 1.375 m/m ; distan-
cia entre os eixos das ro ats, cerca do 3. o0
mim ; rolas dianteiras, 880/120 ; rodas tra-
zeiras com pneumaticos duplos, 925/135.
Motor : «Ofto» systema Motorblock, do 4
cyliadros ; capacidale no freio, 30 a 40 11P
diametro dos pistões, 124 m/in ; curso,
130 in/m ; ao preço do 14:300$ cada um,
entregues no prazo do quatro mezes.

Departamento da Administração da Guer-
ra, 2 do setembro do 1910.—Filinto Eli-
sio Ferreira, 3° officio', secretario da Com-
missão do Compras
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Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimentos despact,ados

Dia 1 do setembro do 1910

D. Appolonia Barreiro i de Oliveira, irmã
de Anacleto Isidoro da Sdva Barreiros, ama-
nuense dos correios do 'Maranhão, apresen-
tando documentos para juntar ao processo
do montepio que reclama. — Faça reconhe-
cer as firmas das c ortidões ecclesiasticas e
complete o sello da certidão do nascimento
do Custodio.

D Idatina, de Castro o Silva, viuvo, de João
Canelo da Silva, chefe de secção da Directo-
ria Geral do Estatistica.— Apresente, em
original, a certidão do casamento do contri-
buinte.

• D. Mina do Rego Barros do Albuquer-
que, irmã casada do finado sub-director
dos correio a AtTi nso do Rego Barros, recor-
rendo, para o Ministerio da Fazenda, do des-
pacho desta directoria que indeferiu o seu
pedido de montepio. — Encaminhe-3e o re-
curso.

Dia 2
Barbará Filhos, solicitando a abertura

o credito do 334$517, para completar o
pagamento da corra relativa ao serviço
de navegação dos rios Ibicuhy até Cace-
quy o Uruguty até Santo lzálro, no Es-
tado do Rio Grande do Sul, no penedo de
15 de outubro a 31 de dez • mbro do armo
proximo passado.— Indeferido, por ter sido
aberto, de acordo com a clausola XVII do
respectivo contracta, o credito do decreto
to. 7.750, de 23 do dezembro de 1909.

Directoria Geral de Obras e Viaçlto

Por portaria de 31 do agosto proximo pas-
sado, o Sr. ministro concedeu 30 dias do li-
cença em prorogação, com ordenado, ao te-
legra.phista da Repartição Gorai doa Tele-
graph° z , Benedieto Janson Sena de Lima Pe-
reira, piaria tratar de sua saude.

Por outra de 3 do corrente, foram conce-
dido; tres mezes de licença, de accórdo c m
o decreto n. 4.484, do 7 de março de 1870,
ao engenheira do . 1 3 clits;e da Rêdo de Via-
ção Ceareuso, Carlos Per Iigão da Silva
Monte, para tratar de sua sande.

Ministcrio da Viação e Obras Publicas —
Directoria Geral de Obras e Viação—N. 415
— segunda secção — Rio do Janeiro, 31 de
agosto de 1910

Attendondo ao quo expuziago; em officio
n. 230, de 24 do corrente inez, autoriz.s-vos

encornmendar á firma C. F. Ilargreave;
& Comp., conaorme a proposta que eaviostos
por copia, 40 vagões, sendo 2 )abert s, sobre
Unes, para taneladas e 20 do borda baixa,
soro doas eixos, para 10 toneladas, os pr:-
'unires ao preço de	 195-03 o cs segundes

de £ 9".a-Oe, cada um, na importando
total de 5.800-00 nos termos propostos.--
Franciscd

sr. directma technico da Commissão Fiscal
o Admiaistrativa das Obras do Porto do Rio
de Janeiro.

Secretaria da Viação o O . nas PubLeas —
Diree.toria, Gorai de obras o Viação-28 se-
çcão—N. :.09 —Rio de Janeiro, 31 de agosto
do 1010.

O Sr. ministro manda communicae-ves
rara vosso conhecimento o devidas uffoitas

que, por aviso deste ministerio n. 376, de 8
de agosto findo, foi autorizada a Repartição
de Aguas, ESgotos o Obras Publicas a con-
tratar com llenry Rogers Sou & Comp. desta
praça, o fornecimento de uma fonte monu-
mental, com destino ao jard:m da la,gaa Ro-
(lrigo de Freitas.—Saudaç3es. . De. Julio
Furtado.—Josi Freire Parreira Horta.

Expedien'e le 2 de sete m5; .0 de 101)

Solicitaram-se do alinisterio da Fazenda
ordens telegraphicas á Alfandega do ltecife,
autorizando o despacho. I:vre do direitos,
para quatro caixas contendo um apparelho
completo do mergulhadore;. destina tas á
Commissão Fiscal do mesmo porto.

—Rometten-se ao consaltorjuridico da Mi
ntsterio, o processo referento ao termo do
acanalo lavrado entro o Dr. Julio Furtado e
os proprietaxios do; predios existentes na
Quinta da Boa Vista, cuja demoliçã s3 torna
nocessaria aas trabalho; da mesma quinta.

Dia 3

Ao Ministerio da Fazenda foi remettido o
relatorio da inspecção feita n is Estralas do
Forro União Valenciana o Com moi-cio a Rio
das Flores, por se te' cru vista incorporal-as
á rede de viação creada, pelo decreto n. 8.077,
de 23 de junho proximo passa lo,

— O diretor da Estrada de Forro Central
do Brazil foi itatoriza,do a abonar ao auxiliar
de escripta. Mino& Ivo Barbosa Valioso, de
acciio lo com o ;trt. 48 do lei ti. 2.221, de 30
do dezembro de 1909, quatro meze; em que
por molestia deixou de Comparecer no ser-
viço.

Re2uerinientos despachados

.Tos i Geminiano Gomes Guimarães, pe-
dindo entrega de documentos.— Deferido,
mediante recibo.

Engenheiro civil José de Barros Brotéro,
pedindo proro gação até 30 do corrente, do
prazo marcado p ora recebimento do pro-
postas para a execução das obras de me1h
ramentt do littoral da balda. do Rio do Ja-
neiro.— Indererido.

Alberto Mala, procurador de D. Victorina
Corrêa do Jesm, propondo vender ao Go-
verno o prodio n. 38, da rua Maria Ange-
lica, na GavOI. — Não tendo o Governo ne-
cessidade do predio cuja venda lhe é pro-
posta, não ha que deferir.

Eduardo P. Guinle, redimi() promoção
por 18 mezes do prazo para a construcção
de predios destinados a the:atro o hotel, na
Avedida Centr	 Deforldo.

Great Wastern of Bras:1 R oilvay Compa-
ny, pedindo construir nova plataforma na
estação do E. Santo, Estrala de Ferro Conde
d'Eu.—Inlefierido,

DIRECTURIA GERAI. DOS COr.RE109

Reine:-imentos despachados

Dia 3 de setembro de 1910.

,Octacilio de Souza Baevea, pedindo no-
meação para carteiro. Aguarde vaga.

M trio do Castro, .pedindo restituição do
documentos. — Sino, mediante recibo.

Juveual Ferreira Martins, pedindo no-
meação para pratie,anta. — Não tendo o re-
uerente.sido habilitado ora coocurso, iode:
crido.

Ministerio da Agricultbral
Industrie e Com mercio

Directoria Geral de Contabilidade

PItIMEITt.k MOÇÃO

Expediente do dia 1 de setembro de 1910

Ao Ministorio da Fazenda so1icitaram-s0
providencias afim de que

Sejam pagas as seguintes gratificações;
por uma só vez: 180$ ao Sr. Aldemar Feri
nandus Lopeo e 150$ ao Sr. Vital Nogueira
de aleito. por serviços prestados na extincção
de gafanirtos, no moa do agosto ultimo
(aviso n. 2.104);

Soja paga ao Sr. Alberto Levei a gratifi-
cação de 70)$, por serviços prestados como
fiscal das obras do Posto Zootechnico Federal
em P nheiro, durante o moa do agosto do
corrente anuo (aviso n. 2.103) ;

Seja paga ao 30 ofilei • 1 da Secretaria.
do Estado deste min s ..erio Antonio José, dó
Castilho Casta Ferreira a gratificaçio de
200$, por serviços extra ordinarios prestad:s
fora das horas do expediente, no DM de
agosto tritinio (aviso n. 2,102);

Sejam pagas duas folhas do auxiliar do
escripta da Janta dos Corretores o do encar-
regado da limpeza e ass-do di sala °ocupada
pela secretaria da reforida junta, relativas
ao moa proximo findo (aviso n. 2.101);

Seja paga a Alberto Ja,cobinn. & Comp. a
quantia de 431:200, proveniente de artigos
de expadionte fornecidos á Directoria Geral
de Contabilidade deste no i nsiterio, no cor-
rente anno (aviso n. 2.100);

Seja paga ao Ds. Francisco Dias Martins,
director do Serviço do Inspecção, Estatistica
e Defesa Agvicolas e ao DP. Lido da 12..,)clia.
Miranda, sub-director da mesma repartição
a quant i a de 575$, proveniente das (liarias a
que fizeram jils por sovv.ços prestados Pira
da Ode da repartição no !noz de agosto ul-
timo (aviso n. 2.099);

Seja paga a Alexandre Ribeiro & Comp. a
quantia de 501:Isa00, proven:onte do artigos
do expediente fornocidos á Directoria Geral
de Contabilidaie deste Ministerio, no cor-
rente anuo (aviso n. 2.098);

Seja paga a quantia de 100$ ao portoiro
da Secretaria de Estado Arnaldo Alves For-
neiro, como auxilio para aluaiiel de casa no
moa de agosto findo (aviso n. 2.697);

Se .,,a paga ao 1° oficial da Directoria Geral
da Contabilid:elo deste ministerio Mario Fon-
seca a geritifi açào indicada na inclusa folha,
por ter substituido no mez proxirno passado
o director da I a secção da mesma directoria
coronel (a' (rnelio de Souza Lima, que se acha
em trabalhos do gabineto deste ministorio
(aviso 11. 2.096)

Sai irn pagas as folhas de gratificação dos
Srs. 'acordo Sampaio de Brito o Antonio
José Torres, na importam-eia total de 400,
por serviços 1,restados no mez de agosto

como guardas da Is ibliotheca o do de-
posito do publicaçõee do Sor viço do Publica.

o Bibliotlieca dest3 ministerio (avis0
n. 2.095)

.111••••n•

SEGCND.S. SECO

Expediente do dia 27 de agosto de 1010

CORIMallicJI1-.:0 ao director geral do Ser-
viço de Povoamento que, por portaria de 2d
do corrente, foi exoae.iado, a podido, do
cara.° do chufo da Commi ,são Fundadora dp
Nulo Colonial Visconde do Maud., o enge-
Olheiro Oscar Moreia. Porto.

•
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Dia 29

Communicou-se ao director da Escola de
Minas de Ouro Preto que foram nomeados
por decreto de 25 do corrente, do accôrdo
com o regulamento que baixou com o de-
creto n. 8.039, de 26 do maio de 1910, os
engenheiros de minas e civis Jo-é da Silva
Brandão, para secretario; Clodomiro Au-
gusto de Oliveira para lente da 2° o 3° cadei-
ras do 30 anno do curso especial; Domingos,

Fleury da Rocha para substituto da 8°
secção ; Julio Jacob para sulotituto da 7°
secção ; José Nogueira do Sá para substituto
da 6° secção ; Alfredo Teixeira Baeta Neves
para substituto da 4' secção ; José Felippo
de Santa Ceci lia para substituto da 3' secção
Gastão Gomes para substituto da 21 se-..ção

• Armando Brotas Bhering para substituto da
la sução ; Lucio José dos Santos para lente
da 2' cadeira do 1° anno do curso c specia,1
e 3° do 2° do mesmo curso ; Luiz Caetano
Ferraz para professor do desenho do curso
fundamental ; Cu,todio da Silva Braga para
lento da 5' do 2° anno do curso fundamental
e 5a do 2° anuo do curso especial.

Por portaria da mesma data foram no-
meados o engenheiro civil e do minas José

• Augusto de Azevedo Vianna para preparador
analysta chimico ; Carlos Versiani Velloso o
Diogenes Cupertino de Barros para ama-
nuenses.

—Foi declarada sem &feito a portaria de
13 de agosto que nomeou Abelardo Manhães
Flores para exercer o cargo do auxiliar do
Serviço do Inspecção, Estatistica o Defesa
Agricolas no 8° districto.

—Foi nomeado Heitor Espindola para
exercer o cargo de auxiliar do Serviço de
Inspecção, N:statistica e Defesa Agricolas no
Qo districto.

• —Ao Sr. ministro da Fazenda communicou-
se que não são mais necessarios a esto minis-
terio os serviços do Sr. Eurico Vergueiro,
3° escripturario da Delegacia Fiscal do The-
souro Nacional em S. Paulo, requisitado
pelo aviso n. 52, de 16 de maio do corrente
anuo.

Dia 2 de setembro de 1910

Communicou-se ao directos do Serviço de
Inspocção,Estatistica o Deresa Agricolas que,
por portaria do 1 do corrente, foi nomeado
Olympio Pinheiro da Silva para ajudante do
fiscal da cultura do trigo,e outras que goza-
rem das vantagens previst xs no regulamento
annexo ao decretou. 7.909, do 17 do março

Lia 3

Ao director da Escola de Minas de Ouro
Preto, remeiteram-se, devidamente apostil-
lados, os titulos seguintes

Do Dr. Joaquim Candido da Costa Senna,
director e lente da 31 cadeira do 1° anno,
4' do 2° e 40 do 3° do curso especial

Do Dr. Augusto Barbosa da Silva, vice-
director o lente das 310 6° do 1° anuo, 6° do
2° anno e 6' do 3° do curso fundamental

Do Dr. Alberto Augusto Magalhães Gomes,
lente da 6' cadeira do 1 0 anuo 5° o Ga do
do curso especial ;

Do Dr. José Januario Carneiro, lente da la
do 1° anno do curso fundamental

Do Dr. Geraldo da Costa Silveira, lente da
1° do 30 anno do curso fundamental ;

Do Dr. Leonidas Botelho Damasio, lente
da 2' cadeira do 2" anuo o da 5° do 3° do
curs fundamental

Do Dr. Joaquim Furtado do *Menezes, lento
substituto da C.". secção ;

Do Dr. Domingos José Rocha, lento da
2' cadeira do 20 anno anuo o da 1° do 3°, do
curso especial.

—Communicou-se ao director da Despeza
Publica que foram nomeados, cm commissão,
para o Serviço do Policia Sanitaria e Com-
bate ás Epizootias

Dr. João Muniz Barreto do Aragão, para
inspector-veterinario, por portaria de 6 do
corrente

Dr. Licinio Garcia Pinto, para ajudante
do inspector, em 20 de julho

Constantino Severo e Alfonso Fonseca, em
1 do corrente, para auxiliares ;

Mario Pereira Pinto Machado, em 1 do
corrente, para escriptura.rio.

Para attender ao pagamento dos venci-
mentos do pessoal até o tini do corrente anno
já foi distribuido ao Thesouro o credito de
12:250$, solicitado no aviso n. 1.906, de 11
do corrente.

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão extraordinaria em2 de setembro
de 1910

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDISIO DA VEIGA

Representante do Ministerio Publico, Dr. Al-
fredo Variada° — Secretario, Couto Neves

Presentes os Srs. director Arthur A.
Ewerton o sub-directores Francisco José Pe-
reira de Oliveira e Luiz Ribeiro Rosado,
esto no exercicio interino do cargo do dire-
ctor da 2' directoria o aquello no do dire-
ctor da P., foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton :
Processos
De tomada do contas :
Do os-encarregado da arrecadação das

rendas federaos em Araruama, no Estado
.do Rio de Janeiro, Olympio Marinho de Bra-
gança Junior, de 1 de janeiro de 1908 a 30
d.e outubro de 1909;

1

 Do escrivão da Collectoria das Rendas Fe-
deraes em Campos, no Estado do Rio de Ja-
neiro, Antonio José Ferreira Martins Filho,
do 6 do novembro de 1906 a 31 de março do
1910, exercidos do 1906 a 1909.

Dos ex-agentes do Correio
D. Maria Augusta de Moraes, do Santa

Anna, no Estado de S. Paulo, de 6 do abril
de 1901 a 4 de abril do 1909

Antonio Caetano dos Santos, do Capim
Branco, no Estado de Minas Geraes, do R do
setembro do 1908 a 23 de dezembro de 1909.

O Tribunal julgou quites com a Fazenda
Nacional Os mencionados responsa.vms, la-
vrando-se neste sentido os necessarios ac-
cordãos.

Do ox-collector das rendas federaes em
Muzambinho, no Estado do Minas Geraes,
Osorio Rodrigues do Alvarenga, de 9 de de-
zembro de 1900 a 31(10 dezembro de 1905.
—O Tribunal fez lavrar accordão fixando em
1:194$735 o alcance apurado nas contas do
dito ex-collector, bom assim marcando o
prazo de 30 dias para o respectivo paga-
mento ;

Do tenente-coronel chefe da. COMMiSg.0
constructora da Fabrica de Polvora SJ111 Fu-
maça da Villa do Piquete Augusto Maria
Sisson, relativas ao adeantamento de 15:000$
que recebeu em 1903 para dospezas da
mesma commissão.-0 Tribunal converteu
em diligencia o julgamento afim de se re-
quisitar esclarecimentos sobre a. conta do
Leito & Comp., que, sendo da data do 2,; do
dezembro de 1909, tem o recibo da respe-
ctiva importancia datado do 20 do março
desse anno.

Do prestação de fiança :
Dos collectores das rendas federaos:
Torquato Ribeiro do Macedo, em Guara-

puava, no Estado do Paraná, do 1:010$000
em uma caderneta da Caixa Econornica
pertencente a Domingos Caetano do Ama-
ral;

Eugenio Ramalho do Andrade, em Limeira,
no Estado de S. Paulo, de 1:800$ em moeda
corrente ;

José Francisco Borges Junior, em Cacondo,
no mesmo Estado, do 500$ em uma cader-
neta da Caixa Econoinica.

Do escrivão interino da Colloctoria, das
Rendas Federaes em Cunha, no Estado do São
Paulo, Getulino Pedro de Gouvêa Veiga, do
500$ em uma caderneta da Caixa Eco-
nomica .

Dos agentes do Correio:
D. Venancia Joaquina Alvos da Silveira,

de Realengo, no Districto Federal, de 9 0$
em uma caderneta da Caixa Economica,
com o deposito do l:100$847;

D. Colina Nogueira, do Santa Rosa, no
Estado de S. Paulo, de 7203 em identico
titulo ;

D. Anna Baptista Rangel, do Rio Grande
de Jacarepaguá, no supradito districto, de
360$ em titulo da mesma natureza, perten-
cente a Eduardo Antonio Rangel ;

D. Carmelinda do Paula Muniz, do Var-
gem Alegre, no Estado do Rio do Janeiro, do
7203 idem, do propriedade do Francisco de
Paula aluniz.

O Tribunal, attendendo a que os valores
oferecidos caucionam a, gestão dos alludidos
rosponsaveis o do seus propostos, declarou
as fianças idoneas o suficientes.

Do thesoureiro da Caixa do Convorsão
Dr. João Gomes Rebollo Horta, do 8:000$,
constituida por oito apolices da divida pu-
blica, do 1:0003 cada uma, em substituição
de parte da anteriormente prestada, repre-
sentada por igual numero de titules da
mesma natureza ;

Do thesoureiro da. agencia do Correio de
Piracicaba, no Estado do S. Paulo, Oscar
Pruhl, de 10:0003, representada pela hypo-

Dia 31

Communicou-se:
Ao delegado fiscal do Thesouro Nacional

no Estado da Bahia que, por portarias de 1
do agosto, foram nomeados, em commissão,
Ernesto Viola o Francisco Xavier Marcondes
do Amaral para auxiliares do serviço do
policia sanitaria o combato ás epizootias
naquelle Estado, com os vencimentos de 250$
rnensaes cada um ;

Ao delegado fiscal do Thesouro Nacio-
nal em S. Paulo que, por portarias de 20 de
julho, foram nomeados, em commissão, Hen-
rique Mangé e Eduardo Ribeiro para auxi-
liares do serviço de policia sanitaria e com-
bate ás epizootias naquelle Estado, com os
'vencimentos do 250$ mensaes cada um ;

Ao delegado fiscal do Thesouro Nacional
no Rio Grande do Sul que, por portarias de
1 do corrente, foram nomeados, em com-
mi,são, Olympio Rocha e José Soares da
Silva para auxiliares do serviço de policia
sanitaria naquele Estado, com os venci-
Mentos de 250$ por mez cada um;

Ao director do serviço do inspecção,
Estatistica e Defesa Agricolas que, por por-
taria de 28 do agosto, tbi declarada sem
effeito a nomeação de Abelardo Manhães
Flores para o cargo do auxiliar daquilo
lerviço no 9° districto, tèndo sido nomeado
para o referido cargo Heitor Espindola ;

Ao delegado fiscal do Thosouro Nacional
no Estado do Paraná que, por acto de 23
do corrente, foi declarada sem effeito a
portaria de 13 tambem do agosto que no-
meou Abelardo Manhães Flores para auxi-
liar do Serviço de Inspecção, Estatistica o
Defeza Agricolas no 90 districto, sendo no-
meado Heitor Espindola para o referido
dargo.

—Ao delegado fiscal do Thezouro Nacional
1la._ ~. m Minas Geraes remetteram-se cinco ~ra-

lares da tabella, explicativa do orçamento
ará o gercicid de 1910.
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• theca legal de um immovel de sua proprie-
dade o do sua mulher.

• O Tribunal deixou do approvar as fianças
• de que se trata pelos fundamentos constan-

tes dos pareceres.
Do levantamento de fiança: •
Requerimento do Balthazar Pinto de G'1—

Ta pedindo, na qualidade do testamenteiro
è inventariante do • bens do finado commen-
dador José Marcell,no Pereira de Moraes, a
restituição da fiança, em moeda corrente,
prestada por esto em favor do °Meia' pa-
gador da Repartição Geral do Povoamento
do Solo Fidelis Lemgruher.-0 Tribunal re-
solveu que se requisite o levantamento da
fiança.

Foi approvada a redacção dos accordão3
lavrados nos processos apresentados na sessão
or•linaria anterior e relativos ás cont is do
cirurgião da Armada Dr, Carlos Linilgren ;
do pharmaceutico Bdefonso do Moura o Silva;
do commis3ario Cosar Alves; dos secretarios
do capitanias de partos Jaeintho Pinto da
Luz (dous processos) o Alvaro Benicio Ver-
çoso, interino ; do encarreg ido do diligencias
Januario Modesto Souto de Andrade; do na-
trão-mór Damasceno Ineizado ; dos collo-
ctorea ooderaes José Antonio Cidade o Mar-
cilio Castillio3 do Andrade ; do e.-encarre-
gado da arrecadação das rendas fedoraes
Eleshão Rodrigues do Andrade o dos ex-
agentes do Correio D. Jovina Chorem dos
S•intoa, M moei José Nogueira, Niee,i0 Ri-
beiro Borges o D. Guilhr,nina Nonos da Costa
o Sit, mandando expedir-lhes quitação o dar
baixa nas fianças prestadas polo refer•do ex-
encarregado da arrecadação das rendas fe-
demos e ex-agentes do Corraio ; do colloctor
federal Ludgero Sabino Olegario Pinho; dos
ex-collectores Diogo Quintino do Carvalho o
Frederico Schneider ; do ex-escrivão de cal
lectoria federal Carlos Pinheiro do Ararão o
o da ex-agente do Correio D. Maria Gabriel
Dantas, fixando Os alcances apurados o mar-
cam 'o o prazo do 30 dias para o respectivo
recolhimento, aa o rescidos dos juros da móra.

— Relata .los pelo Sr. sub-director Fra.n-
cisco Jo.sa Penara de Oliveira:

Ministerio da Viação e Obras Publicas --
Avisos:

N. 1.335, do 4 do julho ultimo, s dicitanlo
que do credito distribuido á Delegacia Fiscal
no Estado da Parahyba, para despezas da
verba 7", titulo sPorto de Cabcdela,s. seja
anntillada a quantia de 91$500 —O Tribunal
determinou que se faça a annullação.

N. 1.667, do 18 de moz passado, sobre a
concessão do credito do 1.509:004, aberto
p do decreto n. 8.099, do 16 do julho ultimo,
ao Thes uro Nacio tal, para °acorror ás dos-
pezas com o proOangamonto e ob as novas,
decretadas para a Estrada, dc Ferro Oeste de
Minas.-0 Ii ibunal ordenou o regisiro da
distribuição do credito.

mini,terio da Agricultura, Industria o
Com mareio — Avisos :

N. 2.012, do 23 do agosto findo, requisi-
tando o pagamento, pela verba 3°, titulo 1V,
de 15:000$ a J. Ribeiro dos Santos, provo-
nionto de 5.000 exemplares do livro do
Dr. Mario Bulcão, intitulado A'oções de
Agricultura, Zootechnia e Educação Ci fica,
adquiridos pelo min isterio no corrente anno.
—O Tribunal resolveu que para poder deci-
dir sobre o registro da despeza tem necessi-
dade do sor informado si os assumptos seien-
tificos que constituem objecto da obra adqui-
rida ajustam-se ao programma, do ensino
adoptado nas escolas primarias que o art. 44
do decreto n. 6.455, de 19 de agosto de 1907,
autoriza a crear nas escolas agricolas.

N. 2.021, de 24, sobro a concessão do cre-
dito do 1:000$ á Delegacia Fiscal no Estado
do Pará, para dospezas da verba 6', titulo!,
consignação—Despezas de transporte do pes-
soal e material.-0 Tribunal fez registrar a
distribuieão do credito.

Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res—A visos

N. 3.213. do 18 de julho ultimo, solici-
tando que do credito de 18:000$, distribuido
á Delogacio Fiscal no Esta lo do Amazonas
oara as dia_anozas da verba 12", seja annul-
lada e di gr.buida, ao Thesouro Nacional a
quaotia d 3:000$000

N. 3.828, de 24 de agosto findo, sobre a
concessão do credito do 3:7953 á Deleg Leia
Fiscal na Bahia, para despozas da verba 20';

O Tribunal deu registro á distribuição dos
credites, feita a annullação indicada no pri-
meiro dos citados avisos.

N. 3.770, de 18 de agosto citado, pedindo
o pagamento do soldo mons ii na razão de
2$ diarios a cada uma das praças da Força
Poli o ial Euclydes Serpa Junior, Thoophilo
Auaiisto da Silveira Ta,vora, José Fernandes
de Lima e Antonio Coelho do Oliveir i, re-
formados por decretos de 11 de agosto findo.
— O Tribun ti foz registrar a quantia de
1:141$ como credito distribuido ao Thesouro
Nacional;

N. 3.839, do 25, pedindo que á conta da
verba 2l° seja adeantada, ao secretario da
Escola Nacional do Bailas Artes, bacharel
Diogo Chalréo, a quantia do 815$ para ()o-
correr ao paramento dos individuos que ser-
viram de modelo vivo no dito mez de agos-
to.-0 Tribunal deixou do dar registro ao
adeantamenta, por não haver sido ainda
comprovado o anterior.

—Relatados p3lo Sr. sub-director Luiz Ri-
beiro Rosado

Ministerio da Fazenda
Aviso n. 127, do 11 do agosto findo, con-

sultando sobra a abortura dos credito3 de
145$500 o 57500. 494403 e 203$200, para
o pagamento devido a David Moraira Rego
Junior, Dr. Antonio Gonçalves Pereira da
Silva o D. Emitia Augusta, em virtude de
sentença judiciaria. —O Tribunal deliberou
respondor affirmativarnento ii. oJnsulto..

Processos de distribuição dos creditos
De 576$614, ao Thesouro Nacionai para

despezas ia verOa, 18 ;
Do 300$, á Delegacia Fiscal no Estado do

Amazon s, idem da verba 24°
De 582$750 á no Estado da Bahia, idem da

verba 5';
De 104 á no Estado do Espirito-Santo,

'dom da verba 24°
Do 1:000$ á no Estado do Plaully, idem da

verba 35'.
O Tribunal mandou registrar a distribuição

dos creditos, feitas as necessarias avorba-
e3es.

Processo referente ao pagamento pela De-
legacia Fiscal no Estado do Alagoas, á conta
das verbas 5' o 34°, das quantias de 650$ e
6:662$500, do pensões que competem a DD.
Georgina, Euphrosina, Maria, Olympia o
Antonietta Pereira do Carvalho, no corrente
anno, e nos do 1905 a 1909 ás duas primeiras
pensionistas e 1896 a 1909 ás troe ultimas.—
O Tribunal deu registro á distribuição da
quantia do 650$ relativa ao exercicio de
1910, feita a necessaria annullação, e deixou
do assim proceder quanto á parto perten-
cente a exereicios findos, visto não haver
prescripção para as quotas devidas a pensio-
n sta D. Euphrosina Pereira de Carvallo).

Procoss^s do concessão
Do montepio civil
A D. Leonor Josephina Ferreira, filha le-

gitimada do ex-mestre de officina do Arsenal
de Guerra desta capital Manoel Martins Fer-
reira, na importancia annual de 1:600$000 ;

A DD. Sovirina Albertina do Sant'Anna e
Lauriana Francisca do Oliveira, filhas sol-
teiras do fallecido telegraphista de 2' classe
da Repartição Geral dos Telegraphos Ismael
Francisco do Barros, na importando. de
633$333 a cada uma;

A D. Rosa Coelho do Lacerda, viuva do
amanuense da Directoria Geral dos Correia
Carlos Lacorda, na de 1:333$333

A D. Antonia de Albuquerque Aguiar,
viuva do ti Ide 1° classe da Directoria Geral
dos Correios, Eduardo Pereira do Aguiar, eo
importancia annual do 1:600$o 10 ;

A D. Donata Prioto Garret, viuva do guar-
da da Alfandega. de Pernambuco Thomaz
Garrot, na importaneia, a.nnual do 600$000

Do meio soldo :
A' D. Rosa do Moura Presgrave, viuva do

major do Corpo do Bombeiros desta capital
refirmado, Henrique Presgrave, na impor-
tancia mensal de 140$000.

De meio soldo o montepio
A' D. Maria Antonietta de Castro Cor

queira, viuva do general do brigada Dio-
nysio Evangelista do Castro Cerqueira, na
importancla mensal do 300$ em cada titulo.

Do jubilacão ao lente do logica do Inter-
nato Nacional Bernardo do Vasconcellos
Dr. Sylvio Homero, com o vencimento an-
nual do 12:768$, visto contar mais do 30
annos de serviço no magistorio.

De aposentadoria:
Ao conferente da Alfandega. desta Capital

João Dias de Mello, com o vencimento an-
nual do 6:188666, visto contar 25 annos,
nove mezes o 13 dias do serviço publico. —
O Tribunal attendendo a que foram nos pro-
cessos observadas as disposições em vigor,
julgou legal a concessão das pensões, jubila-
ção o aposentadoria de que se trota, regia-
gistrando-se a despeza na forma dos na'
receres.

Foi voto vencido o do Sr. Dr prosidentt
quanto aos processos de concessão do jubila-
ção o aposentadoria, pelos fundamentos do
que emittiu em sessão de 26 do janeiro dá
1906 no processo de jubilação do lento do
Gymnasio Nacional Dr, Luiz Pedro Drage

Do montepio da Marinha:
A' D. Margarida Maria da Silva o menor

Hilario Euclides da Silva, filhos do finado
caldeireiro do l' classe da Armada Moysés
Euelido3 da Silva, na imnortancia mensal
de 22$O00 a cada um. — O Tribunal delibe-
rou considerar legal a concessão, devendo,
porém, expedir-se novo titulo ao menor
Hilario, com a indicação exacta da data do
sua maioridade, que d 13 de janeiro do
1916.

De meio soldo o montepio:
A' D. Maria Amelia Moira de Castro,

viuva do general do brigada Dr. Raymundo
de Castro. nas importancias menates do
300$ e 270$.-0 Tribunal declarou legal á
concessão das pensões, comprehendida
concessão do montepio a filha do 10 matri-
monio do oficial, de nome Adalgiza Leonor,
registrando-se a despoza do accordo com cr
pareceres.

alinisterio da Marinha—Avisos:
Ns. 2.091 o 2.372, do 6 024 do maio deste

anno, relativos ao contracto celebrado com
o Dr. João Toixoira Soares e outros para a
construcção do um dique, caos e carreiraS

. na ilha das Cobras. —O Tribunal convertei'
o julgamento em diligencia para solicitar
do ministerio eselareoimentos sobre o al-
canoa e a comprehensão da clausula 13° do
contracto.

Segundo os termos dessa ficam os con-
traetantes—com excepção do imposto do
sello—isentos de quaesquer taxas ou impos-
tos de qualquer natureza, no presente e no
futuro.

Refere-se a clausula aos impostos devidos
pelos contractantes da construcção do dique,
do caos e das carreiras, individual e pes-
soalmente?

O material para as obras contractadas
está expressamente isento, na mesma clau-
sula, do quaesquer direitos alfandegaria,
Inclusive da taxa de 2 0/4 ouro para me-

1 lhoramentos dos portos.
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Não é, portanto, aos tributos inherontes á
Importação do material necessario á con-
strucçã,o das obras que se refere a clausula.

Sem esclarecimentos não pode este
Tribunal deliberar sobre o registro do con-
tracto, com a clausula 13 & tal qual se en-
contra formulada,

O que se estabelece no principio da mesma
clausula, como regra dominante do; contra-
ctos do concessão de obras publicas carece
de fundamento, dada a amplitude da propo-
sição.

Nos contractos do construcção de obras
publicas ou de concessão de serviços, o equi-
librio das vantagens e encargos constituo
elemento inherente á sua natureza.

Taos vantagens o enc rrgos devem com-
pensar-se de modo a estabelecer-se (noiva-
lenda do que é exigido do contractanto e do
que lhe é concedido.

O calculo desta equivalencia é essencial
ao contracto, por iss que é, em todos os
casos, a base do accordo o fundamento do
consenso, elemento substancial do contracto.

Dada a imprecisão da clausula 13°, não ha
como instituir (siar Tribunal juizo sobro tal
elemento basilar do contracto.

• N. 3.811, 3.813, 3.815, 3.820 03.837, de
22 e 24 de agosto lindo, sobre a concessão
dos creditos

De 385$500, á Delegacia fiscal no Estado
de Peru imbuco, para, despesas da verba 22';

De 660$, á no Estado do Maranhão, idem
da verba 15°

De 6:720$918, á no Estado de Santa Ca-
tbarina, idem da verba 22a

De 1:232s900, á no Estadr do Percam-
buco,idem das verbas 22 o 23a

Do 1:2253600, á no Estado do Paraná, idem
da verba 23a

O Tribunal ordenou o registro da distri-
buição dos creditus, feitas as devidas annul-
loções .

Ministerio da Guerra:
Avisos:
Ns. 499 o 676, de 1 de junho ultimo e 18

de agosto fim o, sobre a concessão dos cre-
ditos de 71:430$ á Delegacia Fiscal no Es-
tado do Matto Grosso, para dospezas da
verba ala, consignação n. 2, e 700$ á no
Estado do A aguas, idem idem, consignação
n. 28;

Ns. 614 e 667, do 6 e 17 do dito mos de
agosto, relativcs á concessão do credito do
20;000$ á Delegacia Fiscal no Estado do Pa-
raná, para despesas da consig,nação—Des-
pezas e,peciaes—Para os extraordinarios com
as grandes manobras das tropas—da refe-
rida verba 14v;

Ns. 672 e 675, de 18, referentes á con-
cessão dos creditos do 1:6a5$210 á Delegacia
Fiscal no Estado do Rio Grande do Sul, do
1:000$ á no Estado do Pará e de 450$259 á no
de s. Paulo, para dopezas d / verba 10a.

O Tribunal autorizou o regi s tro da distri-
buição dos credito:, feitas as anui:Lições
indicadas.

N. 42, do 26 do dito mez do agosto, pe-
dindo, á vista das razões que apresenta,
reconsideração do despacho proferido ;ali
sessão de 20 desse mez no aviso n. 050, de
13, relativo ao pagamento. á conta da coas:-
gnaçáo ii. 28 da verba 14°, da quantia de
900$ ao coronel pharmacentico All'redo
Abrantes, para despesas com a sua passa-
gem para a Europa e pelo qual este Tribuna,
negou registro á despesa, por impropriedade'
da sua classificação.-0 Tribunal resolveu
manter a sua anterior decisão.
, Officio n. 526 da Directoria de C,,ntabili-
dado da Guerra, de 11 do referido mei do
agosto, remettendo, com o respectivo pro
Cesso e copias dos editaes de concurrencia,
a cópia do contracto effectuado pelo Depor-
tamento da Administração com Ferreira
Passarello & Comp., Asovodo Alves, Mattos
& Comp. e outros, para acquisição do di-

versos artigos qo corrente anno.-0 Tribu-
nal deliberou que o contracto seja regis-
trado.

Finalmente foi julgada comprovada a
applicação das seguintes quantias feitas
pelos responsaveis abaixo indicados, por
conta de ;oleantamentos que receberam:

De 159$ pelo porteiro da Casa da Moeda,
com despesas a seu • cargo no mez do julho
findo;

Do 3103 pelo da A l fandega desta Capital,
idem, idem ;

De 2963 polo porteira da Recebedoria do
Rio de Janeiro, com de,spezas a seu cargo
no supradito mas de julho ;

Do 20$ pelo continuo do Tribunal de Can-
tas Alcebiades do Rosario Marques, idom
no mas de agosto lindo;

Da 1.500:4603539 pelo director technico
da Commissão Fiscal o Administrativa das
Obras do Porto do Rio do Janeiro, Dr. Fran-
cisco de Paul Ificallio, com despesas da
mesma commissão na 1° trimestre deste
anoo, exclidia a quantia de 47:004$485, re-
ferente a gratificações, sobra a qual se pedi-
rá ao Ministerio da Viação o Obras Publicas
esclarecimentos que 11,/bilitem o Tribunal a
ajuizar da razão do abono de toes gratifi-
cações.

Ordens de pagamento
Ordens de pagamentos sobre as quaes pro-

feriu deaoa,cho de reglstro, em 30 do cor-
rente, o Sr. Dr, prasidente deste Tribunal

Ministerio da Viação o Obras Publicas
—Avisos :

N. 1 727, de 23 do mos findo, pagamento
de 76$1F0 á Saciété Anonyn• du Gaz de Rio
do Janeiro. da illuminação do elificio
da Repartição do Aguas, Esgotos e Obras
Publ .cas;

N. 1.724. de 29 id‘m, idem do 133500 á
Imprensa Nacional, de publicações de editaes
em proveito da Inspectoria Geral de Illa-
minação;

N. 1.771, de 2 de setembro, idem de 800:$010
ao Dr. Mario Bulcão e Aristides Rabello, do
gratificação por serviços de confecção de
boletins.

N. 1.723, de 29 do mez findo, pagamento
do 150$; a Leandro Martins & Comp., de for-
necimen os feitos á Inspectoria Geral do
'Iluminação desti„ capital;

N. 1.737, de 29 idom, idem de 50$716 a
diversos, do fornecimentos feitos á Estrada
de Ferro Central do Brasil

N. 1.73a, do 29 idem, idem de 2:090$ a
diversos, idem idem

N. 1.7140 1.715, de 27, idem da quantia
de 3:2773561 e 5:2193687 a Janowitser,
Wahlo & Comp. e Norton, alegam- & Comp.,
Limite& id.m, idem, em abril deste anuo.

—Minisierio da Agricultura, In lustria. o
Commorcio—Avisos:

N. 2.031, de 23 do moz findo, pagamento
do 1al$5'30 a Arthur Bastos & Co ima pro-
veniente de transporto de objectos destina-
dos it Exp isição de Bruellas

N. 2.038, de 25 idem, ideou de 7673209
Al incida & Pi na, do publica0os por or-

dem daquilo ministerio
N. 1.931, de 15 idem, idem de 300$ a

Pedro .IosiS da Silva, pJr serviç u extra.iali-
nados prestados á Directoria Geral do Ser-
viço de Povoamento ;

N. 1.01, de 22 do mez findo, pagamento
do 66$300 a F. Costa & Comp., do f
mentos feitos áquelle ministerio;

N. 2.00a, da mesma data, pagamen L o de
1:853.3760 á Leoa 44ina Railway Company
o outros, por serviços prestados no corrente
anua.

—Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores— Aviscs:

N. 3.922, de 1 do corrente, pagamento do
2:128$60J da folha das gratificações que

competem ao pessoal do connmando superior
da Guarda Nacional desta Capital ;

N. 3.843, de 29 do moi findo, entrega do
32:4863812 ao capitão JOão Antonio Cal-
deira Bastos, do dspezas feitas pela respe-
ctiva caixa;

N. 3.825, de 24 hiena idem, pagamento
de 225$ da folha do aluguel e asseio do
edificio occupado pelo Jury Federal da secção
do Rio de Janeiro;

N. 3.823, de 24 do moi findo,pagamento de
350$ a diversos, de fornecimentos feitcs ao
Supremo Tribunal Federal;

N. 3.851, de 24 idem. indemnização do
231$ ao director da Escola Correccional
Quinze de Novembro, do despesas miudas;

N. 3.837, do 25, pagamento do 34$200
Estrada do Ferro Central do Brazil,de trans-
portes por ordem do ministerio, em abril
deste anuo;

Ns. 3.807 e 3.868, de 23 e 27. idem do
1413239 e 237$0 á Socii,tO Anonymo du
Gal do Rio do Janeiro e V. \Vencei: & Comp.,
de forneciment s á Secretaria do Estado
deste ministerio e Directoria, Geral de Sarado
Publica, no atual exerci&o.

Nlinisterso das Relações Exteriores —
Avisos

N. 247, de 26 do agosto ultimo, pagamento
de 113$ a Latizingar & Comp., de objectos
do expediente fornecidos a esta Secretaria
de Estado;

—aliaisterio da Fazenda—Olficios:
N. 212, de 31 de agosto ultimo, da Caixa

do Amortização, paga nentu de 1633666 a
Augusto Castilhos, de gratificação mensal,
como servente.

N. 57, do 4 do maio do 1903, da Delegacia
Fiscal de Minas Gemes, pagaineoto de réis
6:918a613 a Vicente M. Alvim de Castro o
outros, de exercicios tindcs.

—Ministerio da Guerra:
Aviso n. 730, do 1 de set , mbro, pagamento

do 46:883'510 a divers is, de fornecimentos
a varias dependencias do ministorio, no cor-
ronte amuo.
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DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

70' sessão, em 3 de setembro de 1910

Pr 'sidencia do Sr. ministro Herminio do
k.'spirito Santo— Procurculor geral da Re-
.ne,/ica, o Sr. ministro Guimar.7es Saha

A's 11 1/2 horas da manhã, abriu-se a
sessio, achando-se presentes os Srs. minis-
tros Ribeiro de Almeida, André Cavalcanti,
Oliveira Ribeiro, Cardoso de Castro, Amaro
Cavalcanti, Manoel Espinola, Pedro Lessa,
c i w i to saraiva o 0 , ,.!ofrodo Cunha.

Deixaram de comparecer o Sr. ministro
João Pedro, que o acha em goso de licença
e 03 Srs. ministros Pindahiba Mattos,
Maroel murtinlia e Eiiitacio Pessoa, com
causa participada.

Foi lida e approva ia a acta da sessão
anterior e despachado todo o expodiento
sobre a mesa.

O Sr. min i stro Amaro Cavalcauti pediu
que o Sr. presidente fizesse constar da acta
(pio a sua retirada do tribunal durante a
sessão de 23 da mos passado fora forçada
em conseluoncia de Morar-uno lo do sande
que lhe parecera grave, corno então decla-
rara ao Sr. presidente do tribitual.

JULGAMENTOS

Habcas carpas

1n7. 2.fi3 — Capital Federal — Relator, o
Sr, ministro Pedro Lessza; impetrante. o
Dr. Augusto Pinto Lima em favor de Do-
mingos Castro Pinheiro.—Foi concedido o
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itabeas-corpus. contra o voto do Sr. Ministro
Godorredo Cunha.

Appellação criminal

N. 427 — Espirito Santo — Relator, o
Sr. ministro Godorredo Cunha, revisores,
os Srs. ministros Ribeiro do Almeida e An-
dré Cavalcanti ; appollanto, Manoel José
Bento ; appellada, a Justiça Federal.—Ne-
gou•se provimento á appellação para con -
tisnar a sentença appellada, unanimemente.

Presidiu a esto julgamento o Sr. ministro
Oliveira Ribeiro.

Aggravos de petição

N. 1.293—Rio do Janeiro — Relator, o
Sr. ministro Oliveira Ribeiro; aggravantes,
Gustavo Trinks & Comp.; aggra.vado, o Es-
talo ao Rio de Janeiro.—Dou-se provimento
ao aggravo, para, reformando o despacho
aggravado, mandar que o juiz a guo delira
a respectiva, petição, contra o voto do

.Sr. ministro Gollwro to Cunha que lho ne-
• gava provi monto.

N. 1.297— Capital Federal — Relator,
Sr. ministro Caindo Saraiva; aggravante.
o Dr. Josa Getulio da Frota Pess .a, agg,ra-
vado o Juizo Federal da l s Vara desta Ca-
pital.—Conhocendo-so do aggra,vo, negou-
se-lhe provim ,nto, unanimem en te.

N. 1.295 -Estado do Rio—Relator, o Sr.
ministro Manoel Espinola; aggravantes, L.
Apelian & Comp.; aggravado, Jorge Kalil.—
Deixou-se de consecer do aggravo por não
ter sido preparado no praso legal, unani-
memente,

Presidiu a esto julgamento o Sr. ministro
Ribeiro do Almeida.

N. 1.238—Capital Fe feral — Relatos', o
Si'. ministro André Cavalcanti, aggravante,
a Coaipanhia Equitativa dos Estados Unidos
do Braz 1, aggravada, a União Federal.—
Negou-se provimento ao aggravo, unani-
memente.

Presidiu ao julgamento o Sr. miP	 nistro
Ribeiro do Almeida.

Carta testem.unhavel

N. 1.2D0 — S. Paulo—Relator, o Sr mi-
nistro Pedro Lassa; supplicanet, a Provincia
Ca rinelitana Fluminense; supplicado, o Dr.
Paulo Dias do Azevedo Juaior. — Negou-se
provimento á carta testemunhava!, unani-
memente.

AppellaçCes (iceis
N. 1.749—Capital Federal—Relator, o Sr.

ministro Ribeiro do Almeida; rev , sores, os
Srs. ministros André Cavalcante e Oliveira
Ribeiro; appollamte, o juiz federal da l s Vara;
appeila.do, o capitão de fragata Antonio Cou-
tinho Gomes Pereira.—Negou-se provimento
á appellação, confirmando-se a sentença ap-
Dellada, unanimemento. declarando o Si'.
ininistro Oliveira. Ribeiro que restringuia
seu voto do modo a não prejudicar o accor-
dam anterior, de fls. 57, sobro o mesmo
assumnto.

Encerrou-se a sessão ás 3 horas o 45 mi-
nutos da tardo.

O sub-s 3creta tio, Edmundo da Veiga.
In111

DISTRIBUIÇ -k) DE FEITOS

Casta testentun',avel

N. 1.300—S. Paulo—Supplicante, Fonad
Wase & comp.; supplicado, Ilami Ward.—
'Ao Sr. ministro Godorredo Cunha.

Aggravo de petição
N. 1.301—Capital Federal—Aggravante,

Princo Liuo Compa.ny, Limited; aggravad
a Empresa Esperança Maritima.. — Ao Sr
nainistro Oliveira Ribeiro.

N. 1.302—Capital Federal — Aggravante,
José alerca.dante; aggravados, Botelho &
'Oliveira.—Ao Sr. ministro Cardoso de CaS-
tro.

PASSAGEM DE AUTOS

Appellações duas
N. 1.563—Ao Sr. ministro André Caval-

canti.
N. 1.751—Ao Sr. ministro Espirito Santo.

Appellações criminaes

N. 493—Ao Sr. ministro Comuto Saraiva.
N. 451—Ao Sr. ministro Manoel Espinola.

Recisao criminal

N. 4.433—Ao Sr. ministro Espirito Santo.

Recurso extraordinario

N. 607—Ao Sr. ministro Cardoso de Castro.
Homologações

N. 609—Ao Sr. ministro Oliveira Ribeiro.
N. 624—Ao Sr. ministro Caindo Saraiva.

Conflicto de jurisdicção

N. 227—Ao Sr. ministra) Manoel Espinola.
--

Audiencia em 3 de s3tembro de 1910

Juiz samasamo, O SR. MINISTRO RIBEIRO DE
ALMEIDA

Aberta a audioncia, foram publicados os
seguintos:

Recurso eleitoral

N. 203— S. Paulo -a• Recorrente, Bone-
dicto Rodri gues do Moraes ; recorrido, Fran .
cisco de Oliveira Lima.—Negou-se provi-
modto ao recurso.

Colillicto de jurisdicção

N. 196 —Mina. Geraes—Suscitante, o juiz
federal na secção do Minas Geraes; susci-
tado, o juiz de direito na comarca de Mu-
sanibinho, no Estado do Minas Gera.es.—Jul-
gou-se prejudicado o c.,nflicto.

AppelktpÕes criminaes

N. 409—S. Paulo—Appcllante, João Vi-
cente Grande; appella.da, a Justiça Federal.
—Negou-se prsvimento á appellação o con-
deinnou-so o appollalite a sete annos, oito
mczes e dez dias do prisão cellular.

N. 444—Minas Goraes—Appellante, Fran-
cisco canuta de Almeida ; appollada, a Jus-
tiça Federal. — Conôrrnou-so a sentença
appellada.

Recurso extraordinc,rio

N. 610—Rio de Janeiro—Recorrente, João
Moutinho França e outros ; recorralo, o Es-
tido do Rio do Janeira —Deu-se provimento
ao recurso p ira se reformar a decisão re-
corrida.

Appellações civeis

N. 975—Pará—(Sobro embargos)—Appel-
lantos, Firmino Teixeira Baptista o outros ;
appellada, a Fazenda Nacional.—Despreza-
ram-se os embargos.

N. 1.743—Capital Federal—Appellantes,
Fornandes & Louzada ; appellada, a União
Federal. — Negou-se provimento á apel-
lação.

N. 1.752—Capital Federal — Appellante,
Joaquim de Azevedo Domins,rues e outros ;
appellada, Tho Rio do Janeiro Tramway
Li ght and Powor Company, Limited ».—
Deu-se provimento á appellação para, refor-
mando a sentença appellada, julgar compe-
tente o Dr. juiz federal da 2s Vara desta
capital.

Homologação de sentença estrangeira

N. 610 -- Capital Federal — Requerente,
D. Maria Ennes da Rua, por si e como re-
presentante legal de seus filhos menores.—
Homologou-se a sentença.	 •

Revisões criminaes

N. 1.172—Capital Federal—Peticionario,
José da Silva Castro.—Negou-so provimento
ao recurso.

N. 1.354—Capital Federal—Peticionario,
Thereza Bezerra de Lima, em favor de seu
filho Tito José Bezerra.—Negou-se a re-
visão pedida.-0 sub-secretario, Edmundo
da Veiga.

,.n•n••n

Jurispr adenda

AppeltaçOes eiveis

A Fazenda Federal, em relação aos bens, de
que se apropria por necessidade da guer-
ra, só e obrigada a pagar o juro do valor
apurado de taes bens, e não, outros lu-
cros ceisantes; porque não se trata da
damno proveniente de acto illicito, pro-
priamente dito (ex lege aguiliana)

N. 1 . 5;6— V istos estes autos de appollação
civel, em que d appellante a Fazenda Na-
cional e appellada D. Francisca Dantas da
Silveira Carvalho, recurso interposto da
sentença do juiz seccional do Estado da
Bahia, que se acha a fls. 190 dos autos; do; •
ditos autos se vê:—Qua a sentença appellatla
condonmara a aapella,ntw a) a pagar á
appol/ada a somma de 20:988S, linportancia
arbitrada, como viidx de 431 rezes que, du-
rante a suerra de Canudos, foram tiradas
das fazendas da autora appellada pelas for-
ças federaes cm o poraçãa, p ira as necessi-
dades do consumo das ditas força; 1)) a pagar
tambem &mesma, appollada a importimcia
dos lucros cessantes a apurar na exemação,
do accôrdo com os dados e calculo;, constan-
tes do arbitramento já finto nos autos. --

O que visto, e,
Considerando quest. condemnação da appel-

'ante, quanto ao valor arbitrado das 431
rezes na somina de 29:988$, assenta na
prova testemunhal, arbitramento e mais
documentos offereeido; na acção, e que o
Supremo Tribunal Federal tambem reco-
nhece procedente o pedido da autora, appal-
lada, a esse respeito; mas, considerando que,
quanto aos lucros cessantes, o me-ano pe-
dido não tem igual procedencia na hypa •
theso dos Autos: I°, porque as roses da
appellada não firam desapropriadas pelas
forças foderaes na pratica de um acto illi-
cita (danano aquiliancr legà), mas por mo-
tivo de necessidade da guerra, como C011-
fessa.a propria appcllada, para consumo das
forças em operação, e unseguintemente, ora
virtude de acto previsto na lei (lei do 9 do se-
tembro de 1820, art. 8 0 ), 2°, porque, assim
tendo sido, isto é, desapropriadas as rezes
em questão para o consumo das forças alta-
didas, desde então aquillo, ~que a Fazenda
Nacional ficara era obrigação para Um a
appellada, proprietaria do taes
fora preço ou valor pecuniario do tao3 rezes
e não producção futura, porventura restai-
tanto das rezes si não tivessem sido appre-
hendidas ; 3°— porque, restabelecido desta
sorte o verdadeiro pontojuridico, sob o qual
se deve encarar a questão, o que a appcl-
fada podia exigir, além do preço das suas
rezes desapropriadas, era o juro legal
de.sscapreço, si a appellanto não se decla-
rasse prompta a indemnizal-o desde logo, o
que realmente não se deu, como resulta dos
termos da propria acção presente; e, par
tudo isto o mais que dos autos consta; accor-
dam em negar provimento á parte da sen-
tença appella.da que condomnou a appel-
lanto ao pagamento da quantia do 29:988$;
preço das rezes desapropriadas pelas forçás
fedoraes, por ser a dita condemnação con-
forme ao direito e d. prova dos autos; e ora
lar provimento á outra parte de dita sen-
tença condomnando a appellante a prestar
lucros cessante,s para, reformando-a nesta
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parto, condemnar a dita appellante tão se-
i:Deite ao Pagamento do juros legaes,desda
contestação da lide, e custas.

Supremo Tribunal Federal. 9 de junho do
19' O .-Pindahiba de Ma tios. P . - Amaro Ca-
valcanti, relator.-A. A. Cardoso de C istro.
-Canuto Saraira.-Pedro Lesa, vencido em
part

'
e • cenfirmava inteeralinente a sentença

appellada. Não se applicou a lei de 9 de se-
tembro de 1826, tanto que não se observou o
dislosto nos iirts. 5° e e° da inesm Ie..-
Goe'olredo Cunha, vencido de accôrdo com o
vo o do Sr. ministro Pedro Lassa. - M. Es-
pinole,-Ap dre Caralran'i.

Fui presente-G. Natal.

Declara-se valido o acto do inspector da
Alfandega da Bahia que prohibiu conti-
nuassem a ser despachados sobre agua
drogas, productos chimicos e medicamen-
tos em geral, porquanto, embora o artigo
494 da Consolidação das Leis das Alfan-
degas facultasse tal pratica, não inhibe,
ao contrario, determina que os emprega-
dos aduaneiros observem todas as regras
eslabelecidas para a devida conferencia
das mercadorias, não lesando a referida
prohibição direito dos autores. Em face do
pOder discricionario que as leis da Fa-
zenda conferem aos inspectores das al-
fandegas, segundo se infere dos arts. 382
§ 1°, na. f e 599 da citada Consolidação,
tal acto é perfeitamente legal

N. 1.539.-Vistos, relatados e discutidos
estes autos do appollação civel, entre par-
tes, appellantes Manoel S. Carneiro & Comp.
e appellada a Fazenda Federal: Dos mes-
mos consta que os appell intes propuzeram
acção sumularia contra esta, para o fim de
aunullar o acto do inspector da Altandega
do Estado da Balda, que prohibiu entinteis-
sem a eer despachadi.s sobre agua as dro-
gas, produetos chimicos e medicamenti s em
g-11, causando-lhes prejuizos semelhante
determinação; e,

, nsiderando que a providencia tomada
pelo mesmo inspector, constante da porta-
ria just ficada de fl. 10, foi do caracter
administrativo para acautelar os interesses
do fisco, conforme faculta o disposto no
art. 491 da Consolidação das Leis das Alfan-
degas

Considerando que, si desse acto tivessem
soflrido os prejuizos al!cgados, não em um
direito mas em seus interesses, podiam ter
recorrido para o miaistro da Fazenda, o que
entretanto não fizeram

Considerando o mais dos autos : amor-
dans em negar provimento á appellaeao in-
terposta, para confirmar, por seus funda-
mentos, a sentença de Il. 37, que d confor-
me a direito e á prova dos autos. Peguem
os appellantes as custas.

Supremo Tribunal Federal, 13 de junho
de 19.0.- Pindal.iba de 3lattos, P. - André
Caoalcardi, relator.- A. A. Cardoso de Cas-
tro. - Amaro Cacalcánti. - Pedro Lesse. -
Godopedo Cunha. - Cantil° Saraiva. - Ri-
beiro de Almeida.- M. Espinola.

Fui presente, G. Natal.

Sentença do juiz federal da secçáo do Estado
Bahia •

Vistos estes autos de acção summaria espe-
cial cio que são partes, como autorea, M. oel
Seraphim Carneiro & Comp., nagociantes
estabelecidos na praça desta. 'Capital, o ré
a Fazenda Federal, representada pelo Dr.
precurador da Republica nesta secção

Allegam os autores em sua inicial do
11. 2, instruida com es documentos de fia. 6

a 11, que tendo despachado sempre a bordo
on sabre anta, tio accardo com o que lhes
faculta o art. 491 da tonsolidação das Leis
das Ai fan legas, me cadorils com orehend idas
na tabella II da me-ma Consolidaçã , en-
tendeu, ultimamente o ia pecsor da Alfan-
dega, sane motivo algum que o ju titique,por
teu excess de poder, s dopa-
chia de taes mercadorias nessas cond:çõ!s,
ferindo a lei e leeirrlo ao mesmo tempo di-
reitos das requerentes c . m a obrigação quts
lhes iinra de pagarem lindb armazvn ¡gera
a que por lei nio cs ão obiigad.. s ; por
isso pedem, com fundateent no art. 13,
da lei n. 221, do 1e94, que seja annuilado
esse acto ou decisão da Inspectoria da Al-
fandega.

Renovada a instancia por eirenniducção,
foi contestada a acção com a metoria das alie.
gaçiies de lis. 20 a 21, em que se nega ter 11 ;-
vido lesãodo um diretosub activo das autoria',
tendo-se Liado qu indo 'mut com es a provi-
dencia de nata ia z.1 scal urna rostricção a ver-
tas faculdades ou favores que não são p. otegi-
dos por acção ci vis', a quiteis.' lida que cale vel
fosse para a garantia do tiles interesses, a
cila não poderiam recorrer o, autores sem
previamente usarem dos recursos adminis-
trativos da dechão do inspector eara o
ministro da Fazenda em ultima instancia.

Seguindo a causa os seu termos legaes,
offereceram ainda os aeitoees com o dc-
cumento de fl. 23, e prova testemunhal de
fls. 311 a 34.

O que tudo visto o devidamente exami-
nado:

Considerando que o art. 4911 da precitada
Consolidação, determinando que os despachos
de consumo sobre agua, ou a bordo, só pode-
rão ter legar a respeita das mercadorias
mencionadas nas tabellas G e 11, prescre-
vera por seu turno que nesses despachos fos-
sem observadas todas as regras estabeleci-
das para a devida conferencia, a qual de-
verá ser feita no legar do deposit a, ou na
propria embarcação que conduzir taes mer-
cadorias, podendo menu-) o co , ferente, c,:so
julgue necessario, fazt , l-as des ,mbarcar "ara
togar apropriado afim de cone exactimo pro-
ceder ao seu exame e verificação, sendo
assim uma mera faculdado oa favor o
despacho por essa forma autorizado, attentas
a urgencia do caso, natureza e condiç5es
especiaes das mercadorias a despachar ;

Considerando que a insoectaria da Alfan-
dega, comuanto neo tivesse fundada sus-
peita, ou formal denuncia de fraude contra
os auctores, segundo se mostra pelos do.
denodos de fl. 9 e depoimentos de fls. 30
a 34, determinando no interesso de melhor
tiscalizaçÃo que as drogas, produetos chi-
micos e medicamentos em geral, inclitidos
na referida tabella II, não continuassem a
ter nessa repartição aduaneira d spac • o
sobre alua, c por ter a pratica demonstrado
ser contrario aos in'eressea do fisco», se-
gundo fundamenta em aia portaria de 11.10,
que fez baixar cano uma providencia de
caraeter geral, não lesou propriamente um
direito dos autores, pois que a medida ad-
ministrativa tomada o Pira em virtude de
unia facu!dade ou poder discricionario que
as leis de Fazenda conferem áquella auto-
ridade fiscal, segundo mesmo se infere dos
arts. 3e2, § 1 0, as. 1 e 5e9 da precitada
Consolidação, e, neste caso, litigai não e a
medid administrativa tomada, nos termos
do.art. 13, § 90, . lettra b; da "referida lei
n. 221, de 30 de novembro do 1894; Portanto,

Julgo improcedente .a presente acção,
pagas as custas pelos autores na fórma da
lei.

Bahia, 6 do abril do 1907. - Paulo Mar-
tins Fortes.

I

Habeas-coreus

A actual lei do fallencias, de 17 de dezembro
de 1908, no art. 64 § 3°, marca unt prazo
dentro do qual e permit tido a qualijiter
intn'essado reclamar contra a nomeação
dos syndicos. Depois desse prazo e quando
os syndicos nomeados requerem a prisão
do fallido. não deve esta ser negada, ha-
vendo justa causo, sob o fundamento do
que os syudicos foram illegalmento no-
meados.

N. 2.801.- Vistos e relatados estes autos
de revurso de habeas-cor,,us, do Estado 'de
S. Paulo, cio que são pacientes e recor-
rentes N eira, Iladda,d e Elias Ilaildad, veri-
tica-se que a espade a a segniute: 03 pa.-
ciemos fixam deel ,rsdi s fallidos. e nomea-
dos syndic s da f allencia Pedro Macksud
& Comp., sem que !IC01:1110 intereseido tenha.
re,damado contra a tioineaçã n, s termos
do art. 64, § 3°, da actual lei do falleucias,
do 17 de de .ombro de 190e. Ma s t
ragu :rara In os syndicos a prisão dos lallidos,
de accaiel i com o disp eeto no art. 37, pira-
grapho ti Mei, da cilada lei, allegando que
os faliidos eccultavam bens e ai:traçando a
arrecalação, e ob ,tando assim ao e \ °raiei°
(Lis foncçj . es dos mesmos syndicos. lia nis
autos certidõe, que provam a asserção d s
syndicos. Ao Ti , ; banal de Jew iça do Estado
do S. Paulo requereram os fallidoi unia
ordem de habe: , s-corpt , s, ai meando principal-
ineate que a preão, orden tia pelo juiz da
fallencia, era i liai, v sto como fora reque-
rida por syndicos nomeados illegalm. nte,
p ir não serem Icei tent es no togar era que
deviamexercer suas funeções.

Isto pasto, considera n lo Tm no momento
oppurinno nenhuma reclamação se fez con-
tra a nomeação dos symlicos;

C. n,iderando que is Net ,s allegados pelos
syn ia s para amilamenlarem o pedido da
pr.são, estão proN adts nos autos, o Su-
premo Tribunal Federal nega provimento
ao recurso, e couniena aLeci-ãe do Tribunal
de Justiça do Esteio de S. Peito, que não
concedeu a ordem de habe«s ccrpus. Custas
pelos recorrentes.

Supremo Tribunal Feita-ai. 23 do dezotr-
bro de 1009-Pi dalibba e 31allo;. P. -Pie*
dro Lessa, relator. Golofredo C14111u7. —

A»?((rif) C tealcanti. -A, A. Cardoso de Castro-,
-.4w/rd Cavalcat,li.-Canuto Jarai ra.-31a-
noel	 de
Almei 'a

—

Recursos eleitoraes

Não ha incompatibilidade entre o Jogar do
10 supplento do subst n tutO do juiz secci-
onal e o encargo dc meml mo da commis-
são r:visora • '0 alistameato, nem entro o
caro di lelegv do de policia e o mesmo
enearo e membro da comMissão revisora

N. 183. - arstose relatad as e discutidos
estes antes de recur.so leitora!, do Estado
de S. Paulo, em que é rei errante Antonio
Terra Pereira, e reco' rala a Junta de Re-
cursos Eeitoraes

O Suprema Tribunal Federal, canside-
rando que não ha na lei de 15(0 no vernbroale
19.4, ti spesição que declaro incompativel o
logar do I.° supplente do substituto do juiz
seccional 'com o eneargo do membro da
comm'ssão revisem do alistamento eleitoral
nem tal incompatibilidade se deduz, por •
argumento logicamente juridico, de quaes-
quer artigos da citada lei

Considerando Mus o Dr. Angelo TourinhO'
de Ilittencaurt, o l o suppleato do juiz' subáti,
tuto federal, não estava, pais, Inhibido' dó
fazer parto da commissão l'OViSOrik na qua-
lidade de eleito pela municipalidade :
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; Considerando que, igualmente, não ha na
• lei citada disposição que estatua a incompa-
tibilidade do cargo do delegado de policia.•-

..com o encargo do membro da commissao re-
visora, e que, portant .), ao cidadão Manoel
Gomes do Mendonça, um dos maiores con-
tribuintes do imposto predial no municipio
do Taquaritinga, não era vedado fazer parte
da dita commissão revisora, por sor dele-
gado de policia ;

Considerando que uma publica-fórma de
um passaporte não é meio regular de provar
a nacionalidade de um individuo, o que
consequentemento não ficou provado que
Augusto Maria dos Santos Iria, seja estran-
geiro, não naturalizado

Censiderando que no constituir a com-
missão revi gora foram ob3ervadas as regras

' do art. 9'. com as modilcaç5es do art. 41,
da lei de 15 de novembro do 11/01, o que não
se podia deixar de fazer, desde que se attenda
a que a comrniss'io era revisora, e. não de
alistamento Moral, sendo cloro o art. 41 ci-
tado;; nega p.oviment o ao recurso, e coa-
lima a decisão recorrdia,

Supremo T:ibunal Federal, 4 de maio do
1910. — Pindahilia de Manos, P. — Pedro
Lesse, relator. — Andrd Cavalcanti.—A. A.
Cardoso .d Cesto. — Amaro C is) *anu. _
Catado Suraiva.—Manoel Molinho .—Godo-

• [recto 014,111a. — Ri ' ciro de Alineidu.—M. Es-
• pinola.—Wireira Ribeiro.

Fui presente, G. Natal.

• A publicação do alistamento, nos termos
do art. 2, § 2 0 . da lei n. de 15 de
novembro do 1901, faz-se por edital no
prazo de cinco dias, ou pela imprensa no
prazo do dez dias

N. 207. — Vistos. relatados e discutidos
estes autos do recurso eleitoral do E-t,ad)

Bahia, Vê-se que a espe,cie C a egttinte:
.Allogando que a eleição dos representantes
do municipio da capital do E-tad° da Bahia
não fóra presidida pela aut widado j udi-
ciaria, o eleitor Antonio Garcia do Medeiros
Netto recorreu da revisão para a junta do
recursos. Esta, não tomou conhecimento do
recurso, por entender que fara inteiposto
fora do prazo legal. Dess decisão S,3 re-
correu para este Tribunal.

Isto pato, considerando que o art. 36 da
lei n. 1.269, de 15 de novembro de 19d4, es-
tatuo que o recurso seja interposto dentro
de 30 dias opas a publioação do alistamento

.na farina do art. 23, § 2';

• Considerando que o art. 25, § 2^, estabe-
lece deus meios de publicação do alista-
mento: o edital sempre o a imprensa, onde

• fôr possivel. Q lando a publicação se faz
sómente por chia!, o paiza d,) cinco dias
mas, quando é feira Pela imprensa, como o
alistamento é publicado cinco vezes em dias
alternados, segue-se que o prazo para o re-

•curso se começa a contar depois da ultima
publicação pela improisa, ou depois do 10
dias;

Considerando que, assim contado o prazo
: para recor, er, o recurso destes autos foi
.interposto legalmente
.O. Supremo Tribunal Federal dá provi-
mento o reforma a decisão recorrida, para
"que baixem os autos á junta do recursos do
.Estado da Brida, afim do s .r por ella julgado
o recurso interposto por Antonio Garcia do
"Medeiros Netto.

Supremo Tribunal Federal, 21 de maio do
1910. — Pind .phiba de llfaCos, P.— Pedro

• .Lessa, relator.— André Cavalcanti. A. A.
Cardoso de Castro. — Golorredo Cunha. —
Canuto Saraiva.—'M. Espin&a. — Oliveira
Ribeira :— Amaro Cavalcanli.
• Fui presente.— G. Natal.

Appellaçnes crNtinaes

Nas sedes dos juizos • eccionaes o supplente
pôde exercer a jurisdicção plena, perce-
bendo os vencimentos que deixa de per-
ceber o juiz substituido. Nessas condições
profere, no crime, sentenças condemna-
terias

• N. 351.—Vistos, relatados e discuthlos,estes
autos do appellaçio crime, do District° Fe-
deral, em que 6 appellanto o 3. 0 procurador
da Republico, o appellado Bernardo de Fi-
gueiredo;

Considerando que a lei de 20 de novembro
de 18o4, depois do, no art. 2^, declarar que,
além dos juizes e tribunaes, então existente:,
cão ornados supplentas do substituto do juiz
seccional, no art. 3^, § 44, (lispõe: eNo exer-
cicio d' substituição plemao supplento perce-
berá os vencimento- que deixou do perceber
o s ibstituido»

Crasiderando. portanto, que a citada lei,
do modo mais claro e terminante, admitto o
o:cordeio da juri gdicç5 o plena pelos supplen-
to , naa oécles dos juizos oeccionaos

Con Limando filln a ultima atinei), do art.69
dá Con •wlidaç(ro das Leis da Jit liça Fe local,
além do ser acto do Poder Executivo, nem
eilicacia pratica, para alterar uma dispo-
sição do lei, não está em antinomia com a
disposição, já repro luzida, da I )i do 20 de
novembro de 1834. São duas hypotheses per-
fcitamonte distinctas: no art. 3°, § 4°, da lei
n. 221, permitte-so que o supplente exerça
o juris.licção, sem a menor limitoção, ao
passo que o art. 69 da Con golidaPo das Leis
ea .Tastça 1'4yleral alinde ao caso em que o
:upplonte substitue,. não o juiz seccional,
maa o substituto do juiz seccional

Considerondo, consequentemente, que com-
potente err, o juio.rupplento para proferir a
sentem; e.pp:dlada

Considoratid ), de »lerias, que bem prova-
do es'tá nosteo autos ter o réo, Bernardo de
Figueirodo, antes e dur :ate a execução do
opimo, prostacio auxilio, sem o qual, o crime
não seria commettido (art. 18, 3', do Co-
(ligo Penal). Para que os demais co-autores
do delido vendessem as aaolices folsas, para
(Inc 1131,5SCM do titulo: falsos da divida pu-
blica, era necessario que um &e delinquen-
tos comprasA as apolices verdadeiras e as
e tricionaaie. Sem es o ardil, o crime seria
logo &acoberto e impo lido •

O Supremo Tribunal Fedaral, julgando
competente o juiz a qtio para sentenciar na
especie, reforma a decisão recorrida, para
coudemnar, como condenaria, o réo Bornardo

FlaueireÁlo, ás penas do grão sub-médio
do ora 250, combinado com o art. 215 do
C rdigo Portal, isto* é, a uru anno e novo
in z de prifto cellular e oit) e tres quar-
tos, pua cento, do clamo crus ido. — Custas
peio réu, appellado.

Supremo Tribun21 Federal, 31 do janeiro
da lit)10.—Joio Pc,./ro. P. ad-h-ic • — Pedro
Ler.^a, relator. Vencido em parte. Votei
pira quo o condemnase"o réo no grão mé-
dio, vioto não se ter articulado, nem prova-
do. •gg•ro vante nem ••,trenuante.—Ribeiro dt.

— Atoar° Cavo1-
-- André Cavai-

N.
1..• n 1 praoente;

--
Confirma-se em gráo de appellação a sen-

tença condemna'oria, por estar provado
que o r3o commetteu o crime com uma
cireurnstancia aggravante e uma atte-
nuante. Nrlo se reduz a pena, como pra-
ceitita o art. 13 da lei n. 2.110, de 30 de

• setembra de 1909, porquanto, a diminui-
ção da ac y ta parte da pena se compensa
com o a . g [lento determinado pelo art. 409
do Codigo Penal.
N. 418. Vi tos d relatados estes autos do

appellação cr me, cl..) Estado do Piaohy, em

que é, appellante, Antonio Bernardo de Sou-a
za, e, appellada, a Justiça ;

Consideran lo que está provado nestes au-
tos ter o appellsnti commettido o crime do
art. 12 da lei n. l.75, de 28 do novembro
de 1907;

Considerando que está iguatmento pro-
vado ter-se dado a aggravante do § 2' do
art. 33 do Codigo Penai, e a attemiante do
§ 93 do art. 42, soado as dentais agara-
vantes arguidas elementos constitutivos do
crime

O Supremo Tribunal Federal nega provi-
mento, e confirma a sentença recorrida,
reduzindo a nona. do acreinalo cem o art. 13
da lei n. 2.110, do 30 do setembro do MOO,
a sois antros de prisão simples ; visto corno,

redirção da ultima parto do art. 13, ci-
tado, se componoa, com o aug,rmento deter-
minado pelo art. 409 do Corligo Penal.

Custas pelo appallante,

Supremo Tribunal Federal, 31 de janeiro
do 1910. — Ribeiro de Almeida, P. I. —
Pedro Lassa, redator — A. A. Cardoso de•
Castra—Olireira Rieiro.—Cantito
_Manoe! ETino:a.—Codu-
fredo Cunha. — Andrd Catalaanti. — Amaro
Caralcanti.

Fui presente, G. Natal.
111n1=D

Conflicto de jurisdieçao
Desde que um dos dons juizes entro os

quaes se suscitou um conflieto de juris-
dicção já proferiu decisão dmInitiva
sobre o feito que originou o conflicto, esto
não é mais admissivel

N. 2I9.—Vistos o relatados estos autos do
confl'clo de jurisdicção, em que t? suscita,uto
a Compagnie d'E'elairag: de Bahia, entra o
Juizo Seccional do Esiado da Bahia e o Tri-
bunal de Appellação do mesmo Fotaclo: o
Supremo Tribunal Federal, considerando
que a justiça local do Estado da Bahia jã
proferiu decisão definitiva sobro a cama).
para a qual se julgava c anpot onte, som
embargo do se julgar igualmente corola:-
tente o Juiza Federal daquolle Estado. e lu()
por osso facto não mais tem cabimento o
conflieto do jurisdicção, julga inadmissivel
o mesmo confiicto.

Custas pelo. suscitante.

Supremo Tribunal Federal, 14 do maio do
1910. —Pindahihrt de Manos, P. — P,Y1r..)
Lcssa, redator. —Andrd Caralcaidi 	 .4.
Cardoso de Castro. — Gorlofreilo 	 —
Amaro Cavalcanti.—Janto
?ioe! Murtinho.—M. Espinola .—Oliveira Ri-
beira—Ribeiro de Almeida.

Fui presente, G: Natal,

Aggravos de petições

E' competentt a justiça local para pro-
cessar e julgar as acções, em que o autor
funda a sua intenção na Constituição, ou
em leis, do Estado.

N. 1.231—Vistos e relatados estes . autos
de aggravo do petição, em que é aggravanto
o Estado do Paraná e agravado o Dr. An-
tonio Bley, verifica-se que a especie é, a se-
guinte: o aggravado propoz perante a jus-
tiça federal uma acção 'arrimaria, em que
pediu fosse o Estado do Paraná, condemn ido
a pagar-lho os vencimentos do juiz do di-
reito, cargo de que foi demittido illegal-
mente, sendo mais garantidos ao aggravado
os seus direitos do m tgistrado vitalicio.
Oppoz o aggra.vante urna excepção de ia-
competoncia, em que articula ser empo-
tento para processar e julgar o feito ai .
justiça federal.
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O Supremo Tribunal Federal, considerando
que o autor, aggravado, fundou a sua acção
no art. 65 da Const tutção do Fstado do Pa-
raná, e nos arts. 15 e 42 da. lei n. 15, de 21
do maio de 1892, do mesmo Estado, bem
como no art. 74 da Constituição Federal o
que nessas condiçães a justiça, comseteote
para processar e jollar o feito é a estadual;
porquanto a justiça federal só é competente
ciii especios analogas a esta, quondo o autor
funda a acção directamente na Constituição
Federal (art. 60, lettra a, da mo:ma Consti-
tuição, art. 6° da lei n. 1.939, de 28 de
agosto de 190,z); dá provimento ao aggravo
interposto do despacho que rejeitou a ex-
cepção do incompotencla do aggravanto o
reforma a decisão aggravada, julgando com-
potente a justiça do Estado, de cuja decisão
detinitiva ha o rocias) legal. Custas pelo
agravado.

Stipre-no Tribunal Federal, 13 de abril do
1910.—Pind a hiba de Mallos, P.—Pedro Lesa,
relator.— André Caralcanti.—	 Pi-

• beiro.- Godo,. edo CUR'>a. —Canute Sarai/m.—
.31am( el Murliilto.—Ama ro Carcecante.—A.
A. c.rdosu de Castro.—ff
beiro de Almeida.

• Iegou-se provimento ao ai.-,,gravo interposto
por um reo em acção de deposito, na
qual se allega que a acção é impropria
e que as mercadorias pereceram por
incendi°.

N. I.237.—Vistts, relatados e discutidos
estas amos de aggravo de petição, em que
são aggravante C. Booth o tosgra.vados
Carvalho Fernandes & Comp., verifica-si pio
a especie é a seguinte : Carvalho Fernan-
des & Comp., intentaram contra a Compa-
nhia do Navegação Costeira, representada
por seu agente em Perto Alegre, unta acção
do deposito. fundada no art. 114(10 Co ligo
Commerebal, paro o fim do lhes ssrem
ente, gizes as mercadorias constantes do
documento de fls. 5. Apenas intimado o
agente da companhia agg..avon, allegando
em sua minuta que a acçao é impropria, e
que as msreadorias pereceram por caso for-
tii,to, em um incendi°.

O Supremo Tribunal Fe leral. conbecando
do agoravo. Dor allogar o aggravanto que
esti, ameaçado de prisão, (lamno irrepara-
vel, e conaderando qui o aggravante não
demonstrou que a acção vja incompetesto
na espade, alterando defesa que si pios
meios esta.helecidoi In lei pó to ser aprecia-

'da, nega provimento ao aggravo.

C is as pulo aggrivanto.

Supremo Tribaoal Fedor 11, 20 do abril
de 1910 . —P.ndahiba de Mattos, P.—Pe Iro
lessa, relator para o accordam.—Godofredo
Ca,a/ta.--`)/ircira nibeit .o.—llibeiro de Al.

vencido.—.A. A. Cardoso ,/e Castro.
—anyto Srir.:va.—Antaro ti.—M.
Esp .:nola.—A,tdrd oalcanti .—Manoel Mar-

E* licito a uma companhia, que tem pri-
vilegio para o fornecimenio de t.nergia
elecrica, es Lá de posse do todas as
Inst.illaçõos precisas para desempenhar-se
das suas obrigações, e vê ameaçado o seu
direito por novos fornecedores, propor
a acção de embar;...as a primeira ou pre-
ceito comminatorio, ta, i ellicaz de pro-
teger direitos reaes e direitos pessoaes

N. 1.243.— vistos e relatados estes autos
de aggravo de petição, em r,nn são aggra-
aventes a C'ompan i, ia Bra:ileira de Enraia

Flectrica e niiinte & Comp. o aggravada, Th?
W.o de ktnetro Trantteay Ligbt cnd Power
tommtny, Limitei, verifica-se que a 0.51)0C10
O a seniinte : a aggravada, allegando ser
concessionaria dos serviços de distribuição
de energia electrica, para ser applicada
como força motriz o a °atros fins Inibis-
triaes em todo o District° Federal, com pri-
vilegio atO 7 do junho de 1915, estando na
posse de todas as obras o installações pre-
cisas para realizar os seus serviços, o cole a
Conpa á hia. Bra:ileira de Energia ETectrica
e Colide & Comp. não cessam do propor a
terceiros o fornecimento de energia hydro-
electrica como força motriz, revelando
assim o proposito de perturbar a posso legi-
tima d L supplicante, ora agravada, para o
que projectam a construeção de uma esta-
ção transformadora na rua Visconde de
Nitheroy o outras obras, requereu um
mandam prohibiorio. O juiz despachou,
deferindo o pedido, e accrescentando que
o fazia nos estrictos termos da lei, e com a
clausula de embargos á primeira. Foi, além
dos aggra,vant.es, intimada a União, que
pediu vista dos autos para cm % irgar.
A Com,- anh:a Brazilei .a de Energia Electrica
e GuinIti & Coma. agisca.varam do dito des-
pacho, citando como disposição da lei colo
autoriza o aggravo a que o permitto por
(tanino irreparavel, e como leis °Tendidas a
Ord., liv. tit.26, § 10, e o art.15 da Consti-
tuição Federal.

Isto pasto, o Supremo Tritrinal Federal,
considerando que a acção d* embargos á
primeira é meio adequado do evitar qual-
Atter offensa, tanto a direitos reaes como a
direitos possaaes. corno so vê na propria.
Ord. citad L. liv. 3°, tit. 78. § 5°, o não V-
mente as lesiies á posso e aos direitos reaes
como pretendem os argravantes

que, sendo assim, bem proposta foi a ac-
çã da aggravada, que só depois da dis-
cu ssão judicial e provas pólo ser bem apre-
ciada, Fendo incabivel o recurso do aggravo
como meio do evitar o proseguimonto do
foto; pois, não ha na espado darano irre-
parovel, sondo possivel reparar pela soe-
tona final da acção qualquer Oarnno que
porventura soffram s aggravantes, que ou-
tros meios legaes ainda teriam do se indem-
nizar do gamo-quer prejuizos que provas-
sem ter soffrido ;

não conhece do aggravo, por não ser caso
desse recorso. Custas pelos aggravantes.

Supremo Tribunal Federal, 20 de abril
do 1910. — Ribeiro de A Pmeitla, P. 1. —
Pedro Lessl, reator. — Amaro Cavalcanti.

visia do Accordão ter considerado desdo
logo o interdicto, conto acça) com, ciente para
a pro!eccdo de diretos pessOms, contro a Ju-
riso, istencia do Supremo Tribunal Federal, o
qual só o tem admitti to para protjer direi-
tos do pss o real ; preciso explicar o insu
voto: Neguei o recurso de aggravo na espe-
cio por não haver dama° irreparavel nos
termos da lei. O damno só podia provir da
subsistencia irremediavel do preceito com-
minatorio, posto contra o uso dos direitos
de g oto os aggravantes se dizem investidos
mas concedido aquolle, como /Um, com a
clausula do sEmbargoi á t e», aos aggravan-
tes assistia o direito do pedir vista para
Embargos, o feito o que, o pedido da auto-
ra, embora com preceito, ficaria reduzido a
uma simples citação aos aggravantes para
responder em juizo e nada mais. Além disto,
os agsravantes, na sua minuta, apresenta-
ram autos argumentos porventura proprios
para combater os direitos da aggra.vada, do
que para sustentar o fundamento do seu
aggravo no et.30 sujeito.—André Caralcaeli.
—Oliveira Ribeiro.—A. A. Cardoso de Castro.
— odolre lo Cunha. — M. Espinola. — Cet
nuto Saraiva

Requerida uma immissão de posse por meio4
da acção de embargos á prim e ira, e des-
prezados os embargos mediante exame
das provas 'exhibi .las, o einbargantc podo
appellar e não aggravar. O aggravo do
art. 54, VI, lettra h, 33, da lei de 20 do'
novembro de 1894, tem cabimento quantIck,
se rojeitani iu 1:mine os embargos do exc...
cutado ou do terceiro embarganto

N. 1.245.— Vistos, relatados o dIscutidoa
estes aut s do agoravo de potição, em que
é aggravante Paschoal Segreto e a.ggravada.
a União Federal, verifica-se que a especie
a Feguinto : tendo a União requerido a im-
missão na posso do terreno entre a Avenida
Central, rua do S. Gouçllo e rua do Santa
Antonio, allegando que esse terreno lho per-
tencia, livre de quaesquer onus, ou direitos
reass. visto não ter a Sociedade Propaga-
dora de Belfos Artes cumprido a obrigação
quo assumiu por uma. das clausulas da.
escriptura publica do fls. 91, foi deferida a
petição, sendo intimada a dita sociedade, a
p tfi União, para vir á primeira au-
ditos:ia offerecer por embaroos qualquer
defesa que tivesos.

Oppuzeram embargos a Sociedade Propa-
ga lora do Bailas Artes e Paschoal Sogreto,
que allsa ter beinfeitorias no terreno em
qu sstão.

Por uma o outra parte foram exhibidoa
documentos, oni face dos quoes o juiz, dos-
pre-sando 03 emb trgos, julgou por sentença
a 1 u t ão inimittida na posso.

Pessa decisão appollou a Sociedade Pro-
pagadora de Bailas Artes, e agrravou Pas-
ellosi &greto, citando como disposição looal
que justifica a interposição do aggravo, o
arL. 54, VI, lettra h. 3° da lei n. '221, do
20 .le novembro do 1891.

Mis o Supremo Tribunal Federal, consi-
derando que não Fe trata nestes autos do
execução de sentença, caso em que teriam'
cabimento os embargos alludidos, e, 720 caso
de saa reeiç.o, in lint .ne, o aggravo do
art. 54, VI, letra h. 3", da lei n. 221, do'
20 do novembro de 1894; e que a ciiaoão
do § 259, a, da TOcoria do Processo Uai:
e Commeráal de JOÃO 111 , )NTEIlRO, tont meio
da qual pretendo o aggrava.nto demonstrar.
qui o caso é de execuorto de sentença, torna'
bem manifesto quanto é infundada a arou-
montação do ag.gravante, pois, nessa pas-
sagem, João Monteiro se occupa exactamente
da execução de sentença e nenhuma apprc-
ximação faz entre a execução de sentença o
a hypothese destes autos, em que não se
trata de executar nenhuma sentença, sendo
portanto, cabivel o recurso de appellação, o
não o da aggravo, só almissivel nos casos
exprossos na loi:
• Não conhece do aggravo, por não ser caso
desse recarga. Custas pelo aggravante.

Supremo Tribunal Federal, 5 de maio do
1910.—Ritie iro de Almeida. P. I.—Pedro Lessa,
relator para o accordão.— Godofreclo Ganha,
vencido. A execução é o acto pelo qual, nu
juizo compstente e a requerimento da parte,
se leva a efeito a sentença condemnatoria,
ou o titulo cem força de sentença. Esta defini-
ção comprehende todo o di fluido, parquo
actualmente a execução pode ter por funda-
mento não só a sentença condemnatoria mas,
tombem outros titules, que tem a mesma
tbrça. Imiteis seriam as sentenças, titilo
ou dosumentos, si não pudessem executar-se.
(castra-o Matinal das Execuções

:Sestas dons casos o terceiro sempre é ad-
initttdo a einbaraar para rehaver a cousa
que lho foi subtrahida pela penhora ou pela
inamissao de posse.

O accordão diz que só cabe aggravo do
despacho quo rejeita in tintine os embargos
de terceiro nas execuções de sentença. Mas,
o art. 54, n. VI, lettra k, da lei n. 221,
do 1894. ia fine, quando estabeleceu esse res
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curso do aggravo, não fez a restricção do ac-
cordão, limitando-o apenas Os execuções de
sentença..

Nas execuções de sentença e de titulos
executivos com a mesma força de sentença,
sempre cabe aggravo do dois:acho que re-
jeita os omborgos do terceiro senhor e pos-
\,,uidor, admittidos o processados pela forma
•leterminada no titulo das execuções, argu-
'Alento dos artis. 329 do decreto n. 737, de

4,850, 211, do decreto n. 848. de 1890 o 120,
;parto 3 do decreto n. 3 084, de 18J8.—
S. A. Cardoso de Castro —Cantil° Saraiva.—
Amaro Cacalcanti. —André Cavalcanti,—M.
Espinola.—Oliceira Ribeiro.

• Considerando que, assim sendo, toda a
questão se reduz a saber qual a.justiça compo-
tente, si a federal ou a estadual, quando pela
,continentia c . usaram não se deve separar a
•sorte de ré) da de outros que são demanda-
dos pelo mesmo autor, que prccura fazer
valer o mesmo e um só direito, como na
especio destes autos;

Considerando que, roduzila a questão a
esses termos, 6 a jusOça, local qae devo

O otilor á nacional: a necessidade, ou mesmo

a utilidade do _maior numero prevalece
necessariamente;

O Supremo Tribunal Federal nega provi-
mento ao aggravo, julgando comoeteate
Justiça Federal, de accôrdo com a decisão
aggravada..
. Contas pelos aggravantes.

Supremo Tribunal Federal, 28 de maio de
1910.—Pindolitiba de Mal (os, P.—Pedro Lessa,
relato' para o accordam —Oliveira Ribeiro,
vencido. — Votei pela competencia da jus-
tiça local nos termos da Ord. — L. — T.
II, § 2°, sem embarg ) do disposto no art 60.
letra d da Constituição da Republica, porque
para esta causa, que é promovida contra os
aggravantes—como herdeiros, representan-
tes do espolio pro indiviso do finado com-
monda lor Bornardino Martins Ferreira de
Fado, o foro de uaimo domicilio do defunto
é o competente conforme doutrina s. MON-

TEIRO. P.Civ.—v. 1 0 § 3)—invocimb) o Cod.
Civ. Port. art. 2?, o allemão § 28 e outros
—e a lição do c. uovir„soua, D. Civil, § 25.
E, effactivamente, quando o cit. art. da
Const. estabelece a competencia da Juizo
Federal para as causas entre cidadãos de di-
versos Estados tem em mira o domicilio do
cada um estabelecido conforme as noções do
Direito Civil. Oco, neste caso, conforme a
Oril. citada, o domicilio dos réo.s para as
causas resultantes do inventario ainda não
concluido é, ex-vi-legis, o domicilio do de-
funto; logo juiz competente para esta causa
é o juiz do ivontansio—Assim, pois, votei
dando provimento ao ag,gravo sem quebrar
a jusispriejoincia, deste Tribunal na intelli-
goncia dada ao art. 60 letra d da Const.,
como se atrigara ao agsravante.—André Ca-

' valcanti, vencido nos termos do voto do Sr.
ministro Oliveira Ribeiro.—A. A. CaMoso
de Castro —Ribeiro de Almeida, vencido. —
Cometo Sarniv z .—Amoro Cavalean q — M.
Espinola.—Godoírelo Cunha, vencido.—Foi
voto vencedor o do Sr. ministro alanool José
Murtinho.

n••nn•• ne.

Sendo os réos residentes em um Ertado e o
autor em outro,a justiça competente é a
federal, pouco importando que os 1..os
tenham sido chamados a juizo como her-
deiros do primitivo devedor.

N. 1.259.— Vistos e relatados estes autos
de airgravo de petição, em que são aggra-
vantes João Berna,rdino Ferreira do Faria o
outros, e aggravado o Dr. Alvaro Frede-
rico Bormann Borges, verifica-se que a es-
pecio é exactamente a mesma do aggravo
julgado na mesmo sessão, o que teve o nu-
mero 1.258. Pelo que, o Supremo Tribunal
Federal, pelos mesmos fim lamentos do Ac-
cordam proferido no dito aggravo, nega pro-
vimento ao preseato o confirme, a decisão
agravada, julgando competente a Justiça
Federal.

Custas pelos aggravantes.

Tribunal Federal. 28 de maio do 1910.—
Pin:ia/loba de Mattos. P.—Pedro Lessl, rela-
tos para o accordam.-0/irairo Ribeiro, ven-
cido ; votei pela competoncia da justiça
local nos termos da Ord. — L 3° — T. II,
§ 2°, sem unbargo do dissosto no art. 60,
lettra d da Constituição da Republica, por-
que para esta causa, que é promovida con-
tra os aggravantes como herdeL .os, repre-
sintsntes do espolio pro-i ,idiciso do fina lo
commondador Bernardino Martins Ferreira
de Far a, o foro de uitimo domicilio do de-
funto é o competente, conforme doutrina J.
M 'doiro, Processo Civil—N. § 30 invo-
c oulo o Codigo Civil Portuguez, art. 22, o
allemão § 23; e outros e a 1 ção de Bevila-
qua, Direito Civil, § 25.

.E, efectivamente, quando o citado art. 60
da Constituição estabelece a competencia
do juizo federal para as cansas entro cida-
dãos de diversos Estados, tom em mira o
domicilio do cada um instjtuido conforme as
noções de Direito Civil. Ora, nesto caso, con-
fio:Tire a Ord. citada, o domicilio dos réos
para as causas resultantes do invent Lrio
ainda não consluido é er-vi legis, o domici-
lio do defunto ; logo, o juiz conpotento para
esta causa é o juiz do inventario. Assim,
pois, votei dando provimonto ao agra-
vo som quebrar a jurispradencia deste
Tribunal na intelligencia dada ao'art, 60,
lettra d da Constituição. —An 1rd Cavalcanti,
vencido nos tomos do voto do Sr. ministro
Oliveira Ribeiro. —A. A. ardoso de Castro.
—Ribeiro de Almeida, vencido. —Conoto So-
roOo r.—Ame,ro C ,ralcanti.-111. Espinola.—
Godofredo Canlil, vencido.

Foi voto vencedor o do Sr. ministro Ma-
n oel José Murtinho.

Cartas testemunhareis	 •

Não tem cabimento o recurso estraordina-
rio, quando a decisão recorrida da justiça
local somente aprecia as provas o applica
o preceito legal, não julgando contra di-
reito expresso

N. 1.233.—Vistos e relatados estes autos
de carta testemunhavel, em que o soppo_
canto o Dr. Muni:1 Boarquo do alaoe.te. e
supplica.do o London and Braziliaii 1304k,
Lim:ted, verifica-se que a especie é a se-
guinte: em uma execução, promovida pelo
supplicado contra o sapolic oito, ofereceu
este embargos', arVcitlando que o exequ;mto
intentara uma acção docendia.ria, para cobrar
a quantia de 108:000$, constante do uma
letra de terra, tendo sido o réo conde-
mnado, á revelia, ao pagamento da quantia
pedida, o juros do 8 % '• que, penh ro-
dos certos bens, foram estes arreniatod4
pelo oxequente, pelo valor de 25:000$ ; que,
depois do varies incidentes, requereu o exe-
quente nova penhora, para pagamento da
quantia de 193:659$200, realizando-se a pe-
nhora requerida em bens do exeottiado
que essa penhora é nulla, porquanto os bens
novamente penhorados não estão sujeitos a
esta execução ; que os juros devidos não po-
diam exceder a 6 %, visto não ter havido
estipulação. Foram recobiOos esses embar-
gos pelo juiz da execução.Desse despacho se
interpoz aggravo, o a Corte de Appeltação
reformou a decisão do juiz a qifo, mandando
rejeitar os embargos. Das deci-õo da Côrto
do Appollitção foi intorposto recurso cx.
traordinario, c, não tendo sido admittido
este, pediu o recorrente a presente carta
testomunhavel.

Isto posto, o Supremo Tribudal Fe-
deral, considerando que o recurso extramali-
nario tem por funcçã,o montou' a unidade
do direito material, evitando que as justiças
locaes deixem do applical-o em alguma
parto do territorio nacional, e que na °soes
cio destes autos não se diss.utiii, nem se dis-
cute, a validade, ou applieação da lei fedei al,
tendo a justiça local unicamente apreciado
as provas e applicado a lei invocado, sem
que sequer is ) tenha allegado que a mesma
decid'sse contra direito expressa, nega pro-
vimento e confirma o • despacho recorrido..

Custas pelo supplicante.

Sopram° Trilrmal Vedora, 1 de junho do
1010.—P:nlohiea de Mallo g , P. Pelas, Lcssa,
rolator. —André Cava:canti cdedoso
de Castro. — Gmbfrelo Cunha. —Ribeiro de
Ajmeida.—C,mvto Saraiva.— Amaro Caca:-

Esvindla.

rroposta uma acção de cobrança de divida
• p or individuo, residente em um Estado,

• contra os herdeiros do devedor, residen-
tes em Estado diverso, a justiça compe-
tente é a federal, em virtude do preceito
constitucional do art. 60, letra d.

N. 1.238.—Vistos, relatados o longamente
fiscutidos estes autos de aggravo do peti-
ção, em que são aggravantes João Bernar-
/fino Ferreira de Faria o outros, e agra .

.vado o Dr. Cesae Condido Pereira da Fon-
seca, vê-se que a capeei° é a seguinte: Tendo
o aggravado requerido a citação dos aggra-
vante: para comparecerem perante o Juiz )
Federal do Estado do Rio de JancOoo, afim do
áomearem e approvarem peritcs imo ava-
l iem os serviços moucos prestados ao com-
mondador Bernardino Martins Ferreira de
varia, de quem os aggravontes são herdei-
tos. ofereceram os aggravantes uma exce-
pção do incompx,encia, na qual articularam

•que competente para a especie é a justiça
local. Do despacho que rejeitou a excepção,
interpuzeram o presente aggravo.

Isto posto:
• Con-iderarrlo que não é só nos Estados 1.111-
dos da America do Norte, paiz em qu o
direito material varia entre os E,tados, opto
á Justiça Federal compoto processar e julgar
as causas entro habitantes de Estados clives-
ás, pois ta libem na Republica Argenti

:paiz do direito substantivo unificado, ioual.
meato compete á Justiça Federal julgar as
causas entre habitantes de provindas' di (Te-

t rontes (Constitoição Argentina, art. 1C0)
•

Considerando que a necessidade do urdem
publica, que (Ltou essa disposição do di-

' seito publico federal norte americano, se
faz seatir mais intensamente em nosso paiz,
'onde é notoria a excessivo influencia dos po-
'deres locacs em alguns Estados ;

.(, Considerando quo o Congresso Constitu-
inte, depois de haver supprimido a clausula
em que estabeleç:ia, a diversidade do direito
substantivo, manteve a que estatuo ser ria
‘compotenicia, da justiça federal o julg mento
'das causas entro habitantes do Estados di-
versos, o que leva o interpetro a esta con-
clusão, unica aceitavel: a expresso—vari-
ando as leis dos Estados—foi consorvada por
um descuido ; pois os proprios aggravantes
,confessam que a alludida expressão não po-
'dia referir-se ás leis processuaos, por serem
sempre applicavcis as leis do organização
judiciaria o do processo do Estado, em que
corro a acção;
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Da sentença da justiça local, que aprecia
provas e applica disposições de lei, in-
terpretadas uniformemente, nenhum ca-
bimento tem o recurso extraordinario

N. 1.263.—VisteS o ' relatados estes autos
de carta testemunhava), em que é suppli-
canto a Companhia Edificadora e suppli-
cada a Companhia Ferro Carril Carioca,
verifica-se que a especie é a seguinte :
a supplicante requereu a fallencia
supplicada, e o juiz de primeira intan-
eia não decretou a falleneia requerida, por-
que enondea que a conta extrahida dos
livros da supplicante, credora, não era um
titulo do divida liquida e certa, que justi-
ficasse a decretação da fallencia, visto
como os documentos com que a supplicante,
credora, pretendeu completar a prova do
seu credito, nos termos do art. 23, n. 2, do
Coligo Comi-marcial, si mostram ser a sup-
plicante, do facto, credora da supplicada,
convencem tambem de que a divida não é
liquida o certa. Julgou ainda a justiça
local que a falta de citação do devedor aara

• a extracção da conta foi outra irregulari-
dade, bem como o computo de juros do O %,
quando a respaito não ha estipulação. In-
terposto aggravo do despacho do juiz de
primeira instancia e negado provimento ao
mesmo, foi interposto recurso extraordi-
navio, e, como não fosso este admittido, re-
quereu-se a presente carta teotemunhavel.
Isto posto, o Supremo Tribural Federal, con-
siderando que, manifestamente, não é o casa
de recurso extraordieario, porquanto, apenas
se trata nestes autos da apreciação de do-
cumentos e da applicação de claras dispo-
SiçÕS legaes, nega provimenta e confirma o
despacho recorrido. Custas pela suppli-
cante.

Supremo Tri lem! Federal, 1 de junho de
1910. — de Jlitittos, P. — Pe•Fro
lesse, relator — Godofredo Cunha.— .4»drd
avalcanti.	 Saraiva.—Amaro Ca-
valcanti.—A. A. Cardoso de Castro.—Ribeiro
de Almeida.—	 Espinola.

Appellaçijes eiveis

Iniciada urna execução de sentença, sem
que a respectiva carta esteja completa,
suspensa r. execução, e, depois de com-
pletada a carta dc sentença por certidão
das peças que faltavam, conciulda a exe-
cução na primeira instancia, não se an-
nulla a execução assim processada, desde
que nenhuma outra razão haja para se
annullar.

N. 1.610.—Vistos, relatados e discutidos,
estes autos de appellação, em que é appel-
lante a Campanhizz de Seguros Segurança,
appella.dos, Santos & Comp. verifica-se que
a especie (S a seguinte : Comp., & Comp.,
tendo obtido deito Tribunal uma sentenoo,
pela qual foi a Companhia de Seguros Segu-
rança cundemnada a lhes pagar a quantia
do 85:227$420. como se vê do accordam
unanime de fls. 75, promoveram a exe-
cução. Mas, em vez do aguardarem a
decisão dos embargos oppostos ao alludido
accordam, como lhes cumpria, trataram
leio de executar a referida sentenç como
tio do nenhum recurso tivesse a Coa. 7 lahia
usado. Desse procedimento, grau . ; ,niento
irregular, deriVaram incidentes, na nonos
irregulares. Assim, por exemplo, .m vir-
tude de cammunicação da Companhia o Pre-
sidente deste Tribunal telegraphou ao juiz
de primeira instancia, mandando suspender
a execução, até que se decidissem os em-
bargos. Julgados estes, novo telegramma
expediu o Presidente do Tribunal, auteri-
zando o juiz de primeira instancia á »ro-
ias* n.a execução, '— .

Oppondo embargos á eseeução, artioulou
a executada

(a—nullidulu da execução,. por não conter
a carta de sentença os documentos em que
se fundou a sentença do primei'. 1. ins-
tancia, nem o primeiro accordam, nem
os embargos. e o segundo accordam. e
por haver sido iniciada a execução sem

o cumpra-se do juiz executor
b) não existirem a bor lo do vanor Mias

mercadorias na importancia de 88:72-:S420
e barataria do commandante do mesmo
vapor, o que excluo a responsabilidade da
companhia.

Ists posto, o Supremo Tribunal Federal,
considerando que os exequentes jiintaram
certidões que completaram a carta de sen-
tença, e que nestas condições não ha razão
para declarar nulla a execução; po , s a
regra nesta matoria. é a que estaidece
JOÃO MONTEIRO no § 72, pag. 323, do 1° vo-
lume da ThÉoria do Processo Civil e Com-
mercial . (c nenhum acto S3rá declara do nullo,
senão quando não for possivel a sua repe-
tição ou rectificação A

Censiderando que, na parte infringonte,
aos embargos, não se juntaram novos do-
cumentos, havidos depois da sentença. e
apenas se reproduziu mataria já discutida e
julgada

nega provimento ao recurso, confirmando
a sentença recorrida.

Custas pelos appellantes.
Supremo Tribunal Federal, 30 do abril

do 1910.—Pindahiba de Matlos, P.— Pe-
dro Lessa, relator.— Godofredo Cunha.—
Amaro Cav,Icauti, vencido. A •entença que
ainda não passou em julgado, não é exequi-
vel e portanto nulla é a execução nromo•
vida em virtude da mesma. —A . A. Cardoso
de Castro.— M. Espinola. 	 Morod Mur-

C!!lita0 Sarairo t.— André Cavai-
canti,—Ribeiro de Almeida.— Oliveira Ri-
beiro.

Não provadas pelos autores appellantes
as suas allogações, nega-se provimento.
confirmando-se a sentença da primeira
instancia, que julgou não provada a
acção

N. 1.714.—Vistos e relatados estes autos
do appella.ção civel, em que são appel-
lantes D. Clara Lago de Cargueira, Tei-
xeira o outros o appella,dos Marinho, Pinto&
Comp.

O Supremo Tribunal Federal, conside-
rando que os autores não provaram o alie-
gado, nega provimento o confirma a sen-
tença appellada por seus fundamentos.

Supremo Tribunal Federal, 13 do junho
de 1910.—Pindahiba de Matos, F.—Pedro
Lesse, relator.—A. A. Cardoso de Castro.—
Camilo Saraira.—Ribeiro de Almeida.-111.
Espinola.—Amaro Cava'canti.—André Cavai-
cana. — Godofredo Canha.Fui presente, G.
Natctl.

Sentença do fui.- federal da 2• vara do District°
Federal

Vistos o examinados estes autos de acção
ordinaria em quo D. Clara Lages de Car-
gueira Teixeira e outros, proprietarios da
fazenda «Barra do Espirito Sinto» situada
na Comarca de Juiz do Fera (Estado do Mi-
nas Geraos), invocando o centrado de fio 11
o a vistoria, do fis. 28, reclamam de Marinho
Pinto & Comp., negociantes desta praça, na
qualidade de fiadores do Miguel Mediai &
Comp., arrendatarios daquella fazenda, o
pagamento do 5:325$20 e juros de prejuizos,
perdas e damnos, etc., c,

Considerando que o autor deve pro-
var o facto ou factos que servem de
base á sua acção, -excepto quando atfirma

VAU(/' § 388); que	 ob sigacãos de pro-
uma presumpçã,o de direito . (m. Cart•

var incumbe a quem atiirma	 J11z O facto
de que pretende tirar direito e (lu-, portanto,
ao A. incumbe provar sua intenção> (rEasitia:
e SOUZA, (5,§ 214e 215); que o A.thin o dever
indeclinavel de provar a sua acçãa,bastando
ao réo uma negativa absoluta ou uma pos
siçã O passiva para Ser absolvido (e. BAPTISTA,
§ 121); que ‘autore non probaute. rens absolvi-

ctiant si	 ;?se preesÃt rit (L 1 O
Cod. de edenda);

Considerando que a vistoria de fls. com
que pretendem os A. A. fazer a «prova dos
fetos de que tiram o sou direito» é evidert's
temente improsta,vel. pois que foi feita terá
ciisasfia ou audiencia dos interessados. (Para
elh. citou-se o Dr.Joaquim Canutode Figur):
rodo que Dão era procurador dos réos, nem:
dos reis afiançados, Miguel Mediei & Comp.,
segundo elle mesmo declarou na audiencia
para que foi pessoalmente intimado e
coasta do trasado da procuração junta aos
autos, passada por Miguel Mediei, pes.
soa distincta da firma arrendataria, como
bem se exprio e damonstra nas razõea
de fls. 117) ;

Considerando que é sem alcance o argus
mento de que essa vistoria foi julgada boa a.
valiosa pelo juiz que a presidiu, porquanto
ao juiz da causa é que compete apreciar o
valor das provas exhibidas no prosasse sus'
jeito a julgamento Occorre ans falto osser-
vare che la sueslione non pud referiri
appreszamento (bile prove, ii quais per ra-
gione evidente di logica e cii diria° speta
modo exclusiva ot giudice de/Ia causa ia
vengono presentate (MARTARE, V. 3, n. 473);

Considerando que, si é verdadeiro o prin-
cipio tratando-se do provas colhidas em ou-
tros processos, nos quaes foram consideradas,

03.S, em maioria de razão (leve ser a ree
speito de justificações, arbitramentos ou vis,
terias prepara.torias, sob pena de conver,
ter-se o juiz da acção em mero executor das
sentenças de homologações de taes actos ;

Considorando que, ainda quando se desse
ti alludida vistoria o valor probanto que
lhes attribuem os autores, nem por isso e.4
tarja, juotificado o pedido, uma vez que alia.
se limita a constatar os damnos soffridoii
pela propriedade e não autoriza a affirmar
que °acorreram emquanta esta esteve em
poder dos arreadatarios e muito menos que
proviessem da negligencia dos mesmos:

Julgo não provada a acção e condemna
autores no pagamento das custas.

District° Federal, 17 de abril do 19O9.—
Antonio J. Pires de C. e Albwittergus.

A União, quando decae na acção, só respon-
de por enatas na fórma elo artigo Rt

'decreto El. 3.422, de 30 de setembro do
1899, e não por outras

N. 1.779.—Vistos odes autos de apodia.:
ção, em que são partes, como appellanto
o Juiz Secc.oaal da 1° vara do District) Fe-
deral, o, como appellado, o Contra Almi-
rante Dr. José Pereira Guimarães; delias
so vê, que o dito juiz appellou, na fôrma da.
lei, da saa prasria sentença a fls. 109 dos
Autos, pela qual, em obostiencia ao accar-
dão deste Tribunil, que tambesu se acha a.
lis. 103 v. dos mesmos Autos,—julgou o re-
ferido juiz do merecimento dos Emb trgoa a
fls. 67, na parte que estes arguiam ds nul-
lida.de e excesso do juros e cu-t ts, a execução
que o appellado inovo á União Federal em
virtude (1 Accerdão deste Tribunal. E,
considerais lo, que a sentooça appellada 6
inteiramente conforme a direito o á. prova:
Accordam em confirmai- s, para que a exe-
cução prssiga seus termos de direito, na
fôrma do Accordão exequendo ;—advertin_
do, psrém, 'quanto ás custas, que a União saa
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Sentença contra responsavel à Fazenda Fe-
deral cumpre-se, como nella se declara

N. 1.329.— Vistos estes auto: de appol-
lação eivai, em que é appellante Jaaquim
Gonçalves Fernandes Pires, o appellada a
União Federal -, recurso interposto da sen-
tença de fls. 71, que julgou improcedentes o
não provados os embargos do executado, ora
appellante. o o condemnou a pagar á Fa-
zenda Nacional a importancia do 1.316:9588,
constante do executivo fiscal, que contra o
dito appollante fôra proposto nus term is da
petição do fls. 2: Accordam em negar pro-
vimento á apnella.ção e em confirmar a seu-
louça appellaila, por se achar esta conforme
a direito o ao facto verificado dos autos.
Custas pelo anpellante.

Supremo Til binai Federal, 16 de junho do
1910 —Pindahibu de Maltes. P.— Miare. Ca-
valcanti, relat r.— Carda° Saraiva.— André
Cavalcanti. —Pedro !essa.— fiZ. spino'a.—
A. A. Cordoso de Cas:ro.— Ribeiro de Al-
meida. —I, ui presente, G. Natal.

Sentença do juiz federal da 1' vara do Dis-
tr$C10 Federal

Vistos estes auto:, de executivo fiscal, julgo
Improcedeates e não prosailes os embargos
do executado a fls. 95, do accôrdo com as
aliegações do 1 0 Dr. nrocurador da Republica
á fls. 48,0 subsisrant 'Fr as penhoras fls. 5, 7,

v., 11 v., 14, 16, 18 v., 20, 22v., 24 v.,
27, 28 v., 31, 33. 35 v. e 37, para que se pro-
Siaa. na execução contra o executado Joa-
quim Gonçal se Formados Pires, a quem
eondemno a pagar á Fazenda Nacional a im-
porta.ncia de 1.316:958$ e custas. District°
Federal, 17 do novenabro de 1906. — Godo-
(recto Xavier da Cuvha.

Car to do .A_ppellação
EDITAL

Faço publico que os julgamentos das ap-
pellações: crime. n. 747; appellante, a jus-
tiç por seu promotor ; appellado, Luiz Au-
gusto Pinto ; lVCI, n. 1 192; appellante,
Virgilio de aiquoira Veiga • appeilada, D.
Maria Antonietta da Veiga • n. 1.317; ap-
pellante, Suzanna Al tbure èaastera ; appel-
lada,a Venerava! Ordem 3" de S. Francisco da
Penitencia ; n. 1.930, appellante, o juizo ;
appellados, Alvaro José de Souza e sua mu-
lher, terão togar na sessão da 2" camara do
dia 6 do corronte ou nas seguintes. Secre-
taria da Côrte de Appellação, em 2 de se-
tembro de 1910.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

DISTRIDEJÇÃO

Pelo Sr. desembargador presidente da
arte de Appollação foram distribuidos no
dia 2 do corrente os seguintes feitos

PRIMEIRA. CAMARA

Recurso crime

	

Carla testemunhava	 •,

	

N. 2.161. 
Aggravo de peliça°	

• •nn

Appellaçaes crimes

N. 703.—Ao Sr. desembargador Carijó.
N. 791.—Ao Sr. desembargador Tavares

Bastes.
N. 793.—Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
N. 797.—Ao Sr. desembargador Enéas

Gaivão.
N. 798.—Ao Sr. desembargador Monto-

negro.
Appellação com mercial

N. 83I.—Ao Sr. desembargador Carijó.
Appellaçao civel

N. 912.—Ao Sr. desembargador Monte-
negro.

A' SEGUNDA CAMARA
s,

Aggravos de petiçao

Ns. 2.153, 2.157 e 2.153.
Appellaçães crimes

N. 795.—Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto.

N. 799.—Ao Sr. desembargador Raja Ga-
baglia.	

Appellação civel

N. 1.471.—Ao Sr. desembargador Bu-
lhões Pedreira.

Juizo da Decima Segunda
1,rot.oria,

JUIZ, DR. JOSÉ OVIDIO MARCONDES nomnian —
ESCRIVÃO, FRANCISCO PINTO DE MENDONÇA.

Despachos de 3 do setembro de 1910

• Execuçao

Exequenta (embargado), Manoel Lago; exe-
cutado (embarga,nte), José Foraandes.— Em
prova.

Identificação

Identificante, Ros Candida da Silva Valia,
—Julgada procedente.

Despejo

Autor, Iturbides Esteve:, inventarianto dos
bens do finado José Dutra. Macedo; réo, João
Fernando: da Fonseca Costa.—Cumpra-se o
despacho de fl. 30.

Autora, Delphina Garcia dos Santos Reis,
inventarianto do espolio do Francisco da
Silva Reis; réo, Antonio de Oliveira.—Con-
traminutado a aggravo e remettidos os autos
ao Dr, juiz do direito da 3' Vara eivai.

Inventario

Fallecida, Olivia Tavares da. Cunha; In-
ventariante, Joaquim Rodrigues Teixeira.
—Julgada a adjudicação requerida.

Acção ardinaria

Autor, Antonio Ribeiro Vilhena da, Cunha;
réo, Joaquim Pereira da Veiga.—Ein prova.

Executivo

Exequente (embargado), João do Andrade
Nogueira; executado (embarga.nte), Juven-
tina Rodrigues Ferreira. — Soltados e prea
parados, paga a taxa ju balaria á coa-
c/usão.

Exequonto (embargado), João Martins da
Silva; executado (omb argante), Valentim da
Silveira Dutra. — Rejeitados 03 embargos.

Crimes

Art..303—Autora„ . a justiça; réo, A. F. S.
Mattos .-j-Julgada, improcedente.

Arta. 333 e 198 — Autora, a justiça; réo.
Maximino Oliveira.—Prosiga-so.

Art. 330, § 30 — Mama, a justiça; réo,
Thomaz M. M. Santos. — Designe-ao novo
dia.

Art. 304—Autora, a justiça; réo, Manoel
Cunha.—Ao Dr. promotor adjunto.

•n•••nnn

EDITAES
Juizo Federal da segunda

Vara
De praça, com o prazo de nove dias

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
o Albuquerque, juiz iederal da Segunda Vara
do Districto Federal, etc.:

Faz saber aos quo o presente edital, com o
prazo de nove dias, virem ou dello noticia
tiverem ou interessar possa, que no dia 12
do corrente, depois da andiencia que costu-
ma ser effectuade, á 1 hora da tarde no edi-
ficio do Supremo Tribunal Federal, á Ave-
nida Central a. 241, o porteiro deste juizo,
trará a publico prégão de venda e arrema-
tação a quem mais der e maior lança orre-
rocer acima. da avaliação, o predio e ter-
reno á rua do Catteto n. 9, 2 antigo, bojo
junto ao n. 19, em Cupertino na froguezia
de .Inhaama. penhorado pela Fazenda Na-
cional a João Ferraira Serpa, cuja descripçãa
é a seguinte: casa turca, velha e arruinada,
construida de frontal do tii01 .:*S. Com uma
porta o duas janellas, medindo de frente 10
metros por 5 metros do fundos, com um pu-
xado, medindo 2 metros 050 centimotros do
comprido, dividido em duas salas, dous
quartos o cozinha no puxado, edificado orn
um terreno que mole de frente 15 metros p: r
33 metros. mais ou menos, de fundo. Avalia-
dos em 500$. E não havendo arrematante pelo
preço da avaliação, voltara o buil-1° 1,7cl á
praça COM o intorvallo de oito dias o com o
abatimento de 10 V., si nesta ainda não en-
contrar lançador pelo preço da avaliação
voltará o iiinnoael á pra> com o MOSI110
intervallo de oito dias o seguindo abatimento
de 10 %, o neste casa será arrematado pelo
maior preço que for offerecido, sena que em
hypothese alguma seja per,nittida acção do
nullidado por lesão de qualquer especie,
ludo na fórma do art. 283 do decreto n. 848,
de 11 de outubro de 18;0. E quem no mesmo
quizor lançar deverá comparecer no dia o
hora acima designados. E para que chegue
ao conhecimento e noticia do todos, o pre-
sente edital será publicado pela imprensa o
afiliado no togar do costume pelo porteiro
deste juizo, o qual deverá lavrar a compe-
tente certidão para ser junta aos autos. Dado
e passado nesta Capital Federal, aos 3 do se-
tembro do 1910. E eu, Hometerio José Pe-
reira Guimal:+cs, escrivão, o subscrevi
Antonio Joa2trim Pires de Carvalho e Alba-
gueryue.	 ')

De praça, com o prazo de nove dias

O Dr. Antonio Joaquim .Pires 'do Carvalho
e Albuquerque, juiz federal da 20 Vara. do
Districto Federal, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital, com o
prazo do nove dia:, virem ou deito noticia
tiverem ou interessar possa que, no dia /2 do
corrente, depois da audienc'a que costuma
ser effectuada á 1 hora da tardo no editicio
do Supremo Tribunal Federal, á Avenida
Central n. 211, o porteiro desto juizo trará
a publico pragão de venda e arrematação a
quem mais der e maior lanç) offerecer aci-
ma da avaliação, o predio e terreno á rua
Amalia n. 8 antigo, hoje n. 18 em Capn-
tino na fregliozia do Inhaúma, penhorado
pola Fazenda Nacional a João Ferreira Serpa,
cuja descripção é a seguinte: casa torroa de
porta e duas janollas, pao a pique, em duas

, respondo, quando decao na acção, por aguei-
' lias, que o Autor satisfaz, na fórma do arti- N. 276.

lgo 31 do decreto n. 3.422, do 30 de setem-
bro do 1899. para que se da o andamento
do feito, o não por outras, que foram coa-
tadu afinal em virtude da decisão conde-
sunatoria (dec. cit. aras. 28 o 2° a/tnea do
art. 31). Quanto a estas ultimas, si porven-
tura foram indevidamente pagas pela parte,
esta as haverá de quem do direito.

Supremo Tribunal Federal, 13 de junho
de 1910.—Ptrarfahiba de Noites, P.—Amaro
Cavalcanls, rolator.—A. A. Caeilosode Castro
—Canuto Saraiva.— M. Espi nota. — P,dro
Lessa.—André Cav ilcanti.— Ribeiro de Al-
sneida.—Ful presente, G. Nal



.	 .
7119 DOMinge 4

	
DTARIO	 '
	

Setembro — 1 910

meias aguas, em rumas, medindo ale ,frente
-5zs,60 por nove metrôs de fundosadividida
em duas salas, dous quartos e cozinha, edifi-
cada em terreno abertO, que mede do frente
nove metros por cerca de 33 metro; do fun-
dos, e avaliadcs casa e terreno em oitocentos
mil reis (800.3000). E não havendo arrema-
tante polo preço, da avaliação, voltará o im-
movei á praça com o intervallo do oito
dias e com o abatimento de 10 % ; si nesta
ainda não encontrar lançador, voltará o
immovel á praça com o mesmo intervalto
da oito dias e com segundo abatimento de
10 0/., e neste caso será arrematado pelo
maior praia° que for ofrerecido, sem que em
hypatheso alguma, seja permittida acção de
nullidailo por lesão de qualquer especie,tudo
nalarma do art.293 do decreto u. 848, de 11
de outubro de 1890. E quem no mesmo qui-
zer lançar deverá comparecer no dia o hora
acima designados. E para que chegue ao co-
nhecimento o noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e ta-
xado no lugar do costume pelo porteiro deste
juizo, que devera lavrar a competente cor-

• tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nesta capital, aos 3 de setembro de
1910. E eu, Ilemeterio José Pereira Guima-
rães, escrivão, o subscrevi.— Antonio Joa-
quiti Pires de carvalho e Albu2uerque.	 (•

De praça, com o pra:o de nove dias

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
e Albusuerque, juiz federal, da 2 Vara do
District ) Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente odital, com
o prazo de nove dias, virem ou della noticia
tiverem ou interessar passa que, no dia 12
do corrente,depois da audiencia,que costuma
ser elrectuada á 1 hora da tardo no edificio
do Supremo Tribunal Federal, á Avenida
Central n. 241, o porteiro deste juizo, trará
a publico pregão do venda e arrematação a
quem mais der e maior lanço offerecer
acima da avaliação, do terreno á rua Ama-
lia n. 7 antigo, hoje sem numero, em Cuper-
tino na freguesia de Inhatima. penhorado
pela Fazenda Nacional a João Ferreira Serpa,
cuja descripção é a seguinte : Um terreno
fechado na lrente por cerca de arame, onde
existiu o predio penhorado, do qual não ha
vestigios, medindo de frente 11 metros por
33 mais ou menos de fundos o avaliado este
terreno em 20$. E não havendo arrema-
tante pelo preço da avaliação voltará o im-
movei á praça, com o intervallo do oito dias
e com o abatimento de 10 ca ; si nesta
ainda não- encontrar lançador, voltará o
imrsovel á praça com o mesmo inter-
vallo do oito dias e segundo abatimento do
10%,e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, sem que em hypo-
tires° alguma, seja permittida acção de
nullidado por lesão (to qualquer especie, tu-
do na fôrma, do art.283,do decreto n.84s, de
11 do outubro de 1890. E quem no me mo
quizor lançar deverá comparecer no dia e
hora acima d2siguados. E para que chegue
ao conhecimoie.o e noticia do todos, o pre-
sente edital será publicado e arlixado em
lugar do costume pelo porteiro deste juizo,
que daverá lavrar a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado o passado
nesta Capital Federal, aos 3 de setembro do
1910. E eu, Ilemeterio JoA Pereira Guima-
rães,escrivão, o subscrevi. — Antonio Joa-
quim Pires de Carvalho e Albueluerpe.

~MIM

De praça, com o prazo de nove dias

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
o Albuquerque, juiz federal da 2' Vara do
Distracto Federal, etc.:

Faz saber aos que, o presente edital, com
o prazo de novo dias, virem ou dello noticia
tiverem ou interessar possa que, no dia 12

do corrente,. depois da' audiencia que- cos..
tuma ser effectuada á 1 hora tia tarde no
edificio do Supremo Tribunal Federal,
Avenida Central n. 241, o porteiro•deste
juizo trará a publico prégão de venda e ar-
rematação a quem mais der e maior lanço
offerecer acima da avaliação do prodio o
terreno á rua Amalia n. 10 antigo, hoje
n. 20, em Cupertino na freguezia de Inlia-
uma, penhorado pela Fazenda Nacional a
João Ferreira Serpa, cuja descripção é a se-
guinte: casa torrei de porta e uma janel-
la, pão a pique, em (luas meias aauas, em
ruinas, medindo de frente 5 a,09 par 9 me-
tros de fundos, dividida em duas salas, dous
quartos o cozinha, edificada em terreno
aberto que mede de frente 9 metros per
cerca de 33 matros de fundos. São ava-
liados casa e tu seno em 80O090. E não ha-
vendo arrematante pelo preço da avaliação,
voltará o immovel ti. praça com o intervalo
de oito dias e com o abatimento de 10 % si
nesta ainda não encontrar lançador, voltará
o irnmovel apra,ça com o mesmo intervalio
de o:to dias e segundo abatimento de 10 °J0
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que fôr (Albrecht°, sem que em hypo-
these alguma seja perrnittida acção de nul-
lidado de lesão de qualquer especie, tudo na
ftirma do art. 283, do decreto n. 848 do
11 de °datai() de 1890. E quem no mesmo
quizer lançar deverá comparecer no dia e
hora acima designados. E para que chegue
ao conhecimento e noticia de tod s, o pre-
sente edital será publicado e °afixado no
lugar do costume pelo portairo deste juizo
que deverá lavrar a comitente certidão
para ser junta aos autos. Dado e passado
nesta capital, aos 3 de setembro do 1910.—
E eu, Ilemeterio José Pereira Guimarães,
escrivão, o subscrevi.— Antonio Jocrivint
Pires de Carcalho e Albuquerque.	 (.

De );raça, com o prazo de nove (lias

O Dr. Antonio Joaquim Piras de Carvalho
Albuquerque,juiz federal da Segunda e Vara
do Districto Federal etc.:

Faz saber ars que o presente edital, com o
prazo do nove dias, virem ou dello noticia
tiverem ou interas possa que, no dia 12
do correntealepois da audiencia que costuma
ser effiectuada, á 1 hora da tarde no °cili-
cio do Supremo Tribunal Federal, á Avenida
Central n. 241, o porteiro deste juizo, trará
a publica prégão de venda o arrematação a
quem mais der e maior lanço offerecer aci-
ma da avaliação, o predio e terreno sito á
rua Manieta A I antigo, S. Christovão, pe-
nhorada pela Fazenda Nacional a aliquelina.
da Rocha, cuja descripção é a seguinte: es-
talagem sita á rua Marietn. A I, edificada
em terreno com muro, tendo um paredão
na frente, com portão de ferro e escada
de cantaria, medindo o ternsio do frente,
302,80, por 3iaa,a0 do fundos e do largura,
na linha dos fundos, 32.70. Nesse terreno
tem urna casa com duas janellas na fren-
te e porta o duas janellas ao lado di-
vidida cru duas salas quatro quartos,
cozinha o sotão com dons quartos asso-
alhados e forrados, construcção de tijolo;
mede esta casa do frente 2 metros por
10, 1e 80 de fundos, construeção antiga. Nos
fundos do terreno tem una grupo de quatro
cozinhas de porta e janella, divididos cada
uma em sala, quarto e minha,, medindo o
grupo do frente 12, m por 7,n, 30 do fundos,
construcção de tijolo, forrado e assoalhado,
avaliado em 3:590$. E não havondo arre-
matante pelo preço da avaliação, valtara o
irnmovel ã, praça com o intervallo do oito
(lias o abatimento de dez pia: cento; si nesta
ainda não encontrar lançasdor voltará o
irumovel á praça com o mesmo intervallo
do oito dias o segundo abatimento do 10% e
neste caso será arrematado pelo maior preço

que fôr "offereeldo sem que em bypotheso
alguma seja pormittida acção de nullidadqj
por lesão de qualquer especie, tudo na formal
do art. 283 do decreto n. 848, de 11do ou-
tubro de n,90. E quem no mesmo quizor.
lançar deverá comparecer no dia o hora`;
acima designadas. E para que chegue ao
conhecimento e noticia do todos, ó prdsento
edital será publicado pela imprensa e afia-
xado no lugar do costume pelo porteiro deste
juizo, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal aos 3 de setembro
de 1910. E eu. liemetério José Pereira Gui-
marães, e,scri'. ão. o subscrevi. — Antonio
Joapaini Pires de Carvalho e Allniquerqu3.

De praça, com o prazo de nove dias

O Dr. A n tonio Joaquim Pires de Carvalho
e Albuciac:r. ,

l
ne, ;:tiz federal da 2% Vara do

Distrieto Federal, etc.:
Faz saber aos que o presente edital, com o

prazo de nove dias, virem, ou dello noticia
tiverem ou in±eressar possa que, no dia 12
do corrente, depois da audiencia que costuma
ser efectuada á uma hora da tarde na
edificio do Supremo Tribunal Peitoral, á.
Avenida Central n. 241, o porteira deste
juiz) trará á publico praga° de venda e ar-
remação a quem mais der o maior lanço
offerecer acima da avaliação do predio
terreno da rua do Cattete n. 9 antigo, bojo
19, em Cupertino. froguezia, do 'dimanai
penhorado pela Fazenda Nacional a João
Ferreira Serpa,euja descripeão é a seguinte:
casa terna, velha e arruinada, construido'
de frontal do tijolos, com unia porta e duai
janellas; medindo do frente 10 metros por
cinco metros de fundos, com um puxada
com 2%50 de comprimento, dividido em
duas sala dous quartos e cozinha no pu-
xado, edificada em um terreno que medo
15 metros por 33 metro s.A val mios casa e ter-
reno em 5a(a's000.E não havendo arrematante
pelo preço da avaliação, voltará o immovel
á praça com o intervallo de oito dias e com
o abatimento de 10s .), si nesta, ainda não
encontrar lançador voltará o immovel
praça com o mesmo intervallo de oito dias
e segundo abatimento de 10 , e neste caso
será arrematado peio maior preço que for
offerecido, sem que em hypotlaso alguma,
seja permittiila acção do nullidado uor lesão
de plaiquer especie, tudo na fórma do
art. 2t33, do decret) u. 848, de 11 de outu-
bro de 1890. E quem no mesmo quizor
lança' deverá comparecer á praça deste
juizo, que terá lugar no dia e hora, acima
designados. E para que chegue ao conheci-
mento e noticia de todcs o presente edital
será publicado o afixado no lugar do cos-
tume paio porteiro deste juizo o qual de-
verá lavrar a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, aos 3 de setembro de 1910.
E eu, Ilemeterio José Pereira Guimarães,
escrivão, o subserevi.--Intonio Joaquim Pires
de Carvalho e Al?,ti2venne.

De praça,c)»t o prazo de nove dias

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
o Albuquerque, juiz federal da 2 1 Vara do
District° Federal etc.

Faz saber aos quo o presente edital, com
o praza de nove dias, virem ou dello noti-
cia tiverem ou interessar possa que, no dia
12 do corrente, depois da audiencia que cos-
tuma ser effectuada á 1 hora da tarde no
edifleio doSupromo Tribunal Federalat Ave.'
nida Central n. 241, o porteiro deste juizo'
trará a publico prégão do venda e arrema-
tação a quem mais dér o maior lanço offe-
vacar acima da avaliação, o predio o ter-
reno sito á rua Visconde do Itaama n. 14-	 a
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antigo,. bojo n. 167, penhorado-.apela.
;Fazenda . Nacional a Manoel Luiz Coelho
Rodrigues, cuja descripção é a seguinte :
predioatorrea construido de . pedra o cal
e tijolos construcção antiga. loa com duas
portas, ladrilhada o forrada, medindo do
largura do fronte 5'11 ,50 e de extensão de
fundos 17e, ao entro do predio um satã°
dividido em (1ous quarto, forrado o assoa-
lhado • segue-se a loja, um me: escido com
lenaedde comprimento e mesma largura da
loja cimentada, coberto de zinco em conti-
nuação a área cimentada. e ao lado um pu-
xado que medo do comprimento 61%80 e
do largura 21%60 ; o terreno medo de frente
5',50 e de fundos 34e . E' avaliado em
6:0)0$C00. E não havendo arrematante pelo
preço da avaliação voltará o immovel á
praça, com o intervallo do oito dias o com
abatimento do 10 0/0 ; si nesta ainda não en-
contrar lançador voltará o immovel á praça,
com o ine:mo intorvallo do oito di is e se-
gundo abatimento do 10 0 / 0,e neste caso será
arrematado pelo maior preço que for offe-
reoido, som que em hypotbese alguma seja
pormittida a acção do nul1id0de por lesão
do qualquer espade, tudo na Lerma do
art. 283 do decreto r. 848, de 11 de outubro
do 1890. E quem no mesmo quizer lançar
deverá compare.mr no (lia o hora acima
designados. E para que chegue ao conh !ci-
mento e noticia do todos o preenta edital
será publicado e affixado no lugar do cos-
tumo pelo porteira deste juizo, que deverá
lavrar a cenpeterit3 certedão para sor junta
aos autos. Dado e passal, nesta capital, ao;
3 de sotembro do 19W. E eu, Ilemeterio José
Pereira. Onimarãea escrivão o subscrevi,

Joapini Pires de Carvalho e Albu •
guer,ue.

De praça, coo: o prazo de sove das

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
e Albuquerque, juiz federal da 2A Vara do
Distitto Fe leral, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital, com
o 'prazo do nove dias, virem o'r dello no-
ticia tiverem on interassar possa guta no
(lia 12 do corrente, deaois da audiencia que
costuma ser effectint ia, á 1 hora da tardo,
no elidido do Supremo Tribunal Federal,
á Avenida Contrai n. 241, o porteiro deste
juizo trará a publico pregão de venda e ar-
matação, a quem mais dér e maior lanço
offerecer acima da avaliação, o predio e
terreno sito á travessa do D. Luiza sem
numero, na freguezia do Inhaúma, penho-
rado pela Fazenda Nacional a Eduardo Ra-
phael Pos:olo, cuja descripção é a seguinte:
predio nobre, assobrada :o e terreno mu-
rado, construcção de platibanda, • varanda
ao lado; entoado no centro dr terreno, do
construcção moderna, tendo na fronte tres
portas com sacadas do ferro francezas
no porão habitavel tres venezianas, me-
dindo do frente 10 metros e do fundos
15e, dividido em commodas para o
terreno na frente tem gradil e eartilo
ferro, e parte murada, dando fundo, o ter-
reno para a rua Dr. ()atavio. G ierreno
medo de frente 8E0,30 o ê todo plantado
do arvores fruce feras. E' avalia lo em
15:000e000. E neo havendo arrematante
pelo preço da avaliação voltará o immovel
á praça cem o intervallo de oito dias e aba-
tireento do 10 % ; si nesta ainda não encon-
trar lançador eoltará o immovel á praça
com o Mesmo intervallo do oito dias o se-
gundo abatimento do 10 %, e neste caso sei á
arrematado pelo maior preço ijue ler offero-
eido sem que em hypothose alguma seja
igep, aittida acção do nullida.do por lesão do

qualquer espade, tudo na ffirma do art. 283
do decreto n. 848, &O II de outubro de 1890.
E quem no mesmo quiier lançar deverá

orriparecor nó cria o hora acirfia designados.

,}; pata que chegue ao conhecimento e noti-
-eia a-todos o presente 'edital será publicado
pela imprensa o affircado no lugar do costu-
me pelo-, porteiro deão juizo que deverá
lavrar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado o passado nesta capital,
aos 3 de setembro de 1910. Eu, Ilemeterio
José Pereira Guimarães, escrivão, o sub-
screvi.— Antonio Joa2uim Pires de Carvalho
e Altultzergue.

De praça, com, o prazo de nove dias

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carva-
lho e Afim-merque, juiz federal da 2e Vara
do Districto Federal, etc.:
. Faz saber aos que o presente edital, com o

prazo do novo dias, virem ou dello noticia
tiverem ou interessar possa que, no dia 12
do corrente, depois da audiencia que costu-
ma ser effectuada. á 1 hora da tarde no cã-
fido do Supremo Tribunal Federal, et Ave-
nida Central n. 241, o porteiro deste juizo
trará a publico prégão do venda e arrama-
taçao a quem mais der e maior lanço offe-
vacar acima da avaliação, o prodio e ter-
reno a rua Valença n. 30 antigo, hoje n. 42,
penhorado pala Fazen la Nacional á Ca.ralina
de Paula za-sis Carneiro, cuja descrirção
a seguinte: predio terreo á rua Valença
n. 30, lio:ar ii. 42, tendo na frente uma
porta o uma janella ; sua construeção é do
tijolo, com portadas de cantaria ; mede
do emnte 31%35 por 2.e le,35 do fundos;
dividido em duas salas, corro-kir, tres
miare 5, saleta o cozinha, tudo forrado e
aasoaleado.• 0 quintal é murado, mede
11 00,10 do extensão; e avaliado em 6:000. 000.
E não havendo arrematante polo preço
da avaliação, voltará o immovel á
praça, Com o intervallo do oito dias e corri o
abatimento de 10 %; si nesta ainda não
oncoatrar lançador voltará o immovel á
praça com o mesmo intervallo C oito dias
()segundo abatimento de 10 %, e neste caso
será arrematado pelo maio: preço que for
offerecido, sem que em hypotliesa alguma
seja p:amettida acção do nullidado por le.são
do . qualquer cerceie, tudo ia faiana do
art. 283 do derreto n. 848, do 11 de outubro
do 18 0. E quem no mesmo quizer lançar
deverá comparecer no dia e hora acima
designados. E para que chegue ao conhe-
cimento e noticia do todos, o presaate
edital será publicado o affixado no legar do
costumo pe!o porteiro deste juizo, o qu. 1
deverá lavrar a competente certidão para
sor junta aos autos. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 3 de setembro de 1910.
E eu, Ilemeterio J.:sS Pereira Guimarães,
escrivão, o subscravi.—antonio Joaquim
Pires de Carvalho e iltbuquerque. 	 (•

Juizo de Direito da Peinielra
Vara Commercial

De publicaçao da declaraçao da rallencia
Enzpre:a de Navegaçao Rio de Janeiro, com
:Me nesta Capital, ci rua da Cum/ciaria
ti . 42, na fõrzna abaixo
O Dr. João Rodrigues da Costa, juiz do di-

reito da l e Vara Commercial desta Cidade
do Rio de Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento e confissão dos dire-
ctores tomada por termo e depois das neces-
sarias diligencias, foi por sentença deste
juizo, de hoje datada, proferida ás 1 1/4 ho-
ras da tardo, declarada aberta a fallencia
da Empraza de Navegação Rio de Janeiro,
com sSde nesta capita i , á rua da Caudal iria
n. 42, fixando o seu termo parb, es effeitos
legaes de 25 do julho alterno o nomeados
syndicos os credores Lago Irmeps ficando os
crebros da dita fallida notifle::edos para,
dentro do prazo d90 •a,10, aprekntarem

aos syndicog a decláraçrio de seus credito?...
acompanhada-dos respectivos titnlos ; c, ou- '
trosim, ficam os mesmos credores convo-
cados para a primeira assombléa da rafe--
ri Ia fallencia, a realizar-se um 4 de Outubirq
vindouro, á 1 hora da tarde, na sala das
audiencias, no Foram, á rua dos Invalido"
n. I5?, tudo nos termos dos arts. 17, 18, sa
e 82e 8:3113 paragraphos da -lei n. 2.024, do'
17 de dezembr3 do 1908. Dado o passado
nesta Cidade do Rio do Janeiro, aos 3 de se-
tembro de 1910. El, Francisc) do Borja. de
Almeida Certo Roa', escrivão, o subscrevi..
—Joao Rodrigues da Costa.

De 2 praça, com o prazo de 8 dias e ccati-
mento legal, para venda e arrematam() dos
bens penhora los por Manoel Valente da Sil-
va ao espolio de D. Thereza Caras°, na fôr.
ma alaixo:

O Dr. João Rodrigues da Costa, Juiz do
Direito da 1° Vara do Commercio da Cidade
do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem.
que, por este juizo e ca todo do escrivão
coronel Francisco de Borja do Almeida COrto
Real si processam os autos do executivo hy-
pothec (rio, entro partes, como exequente-
Manoel Valente da Silva e como executado,
o espolio do D. Thereza Carla°, e, ora por
parte da exequento foi-lhe dirigida a peti-
ção do teor seguinte Exm. Sr. Dr. Juiz do
Direito da I° Vara do Commercio. Manoel
Valente da Silva, nos autos de executivo hy-
pothecario que na rve contra o espolio do
D. Thereza Caruzo, representada por seus
herdeiros e representantes, requer sejam
passados editaos para 2° praça com abati-
menta legal, ao fim-novel hypthccado
por não ter havido licitante na 1° praça.
Nestes termos

'
 pede deferimento. Rio,

30 do agosto do 1910. Leopohlo Victor
Duque Estrada de Figueiredo, advogado.
(Estava legalmente &recaia). Despacho:—
Corno requer. Rio,30 do agosto do 1910.
J. Costa. Em virtude do que se passou o
presente edital, pelo teor do qual o dilatai
do justiça que estiver do semana, serviudo
do porteiro, trará a publico prégão - de venda
e arrematação, em praça deste juizo, do dia:
13 de setembro proximo, ás 12 horas o ti-es
quarto do dia, depois da audience' do estylo,
ás portas do 'retalio onde funcciona proviso-
ri \mente o Forum, á rua Menezes Vieira,
antiga dos Invalidoe n. 152, os bens penlio—•
rados o constantes da avaliação junta ais
autos, a saber: Predio assobradado, á rua:
Visconde do Batina n. 239, laae n. 295, coas
pratibanda e duas janellas de peitoril e uma.
porta na frente, portadas de cantaria em
arco„janollas com meias venezianas : portão
do ferro ao lado, conetrucção do pedra o
cal, forrado e assoalhado, coberto em parto
de tolha nacional o franceza, tendo uma,
área aberta ao centro, dividido em duas sa-
las, duas alcova .; o quatro quirtos no corpo
da cast; no puchado tem a cozinha e dons
quartos, Com uma janellt o urna porta cada
um, quo dão para o quintal que é todo ci-
mentado, existindo nosso quintal dous tan-
ques para lavar, caixa de agua com tanque,
latrina o banheiro. Este preito medo do
frente 7%65; no corpo principal da casa tem
de comprimento 27"‘,55, o anichado tom
10'0,07 do comprimento por 3%00 do lar-
gura. O predio precisa de alguns reparos o
pintura. Estes bens vão a esta praça pelo
preço do 14:400e, importancia a quanto fica
reduzida a avaliação, devido ao abatimento
legal. E quem os mesmos quizer arrematar
dciverá comparecer no dia, hora o togar
acima mencionados, afim de efectuar-se
praça. Para constar pa ssaram se este e mais
deus do iguul teor que serão publicados o
affixados na fôrma da, lei. Dado o passado
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'lesta Cidade do Rio do Janeiro, 31 do
'gostado 1910. E ou, Francisco Borja de
1:Almeida arta Roal, escrivão, o subscrevi.
tia-Jocio Rodrigues da Costa. 	 (*

Concordata de J. C. Nogueira
AVISO AOS CREDORES

»Communico aos crsdores da concordata do
.T. C. Noguoiraquo a assernbléa foi adiada
rara o dia 5 de setembro vindouro, á 1
bora da tardo.

Rio, 20 de agosto do 1910. —Pelo escrivão,
aio seu impedimento °ocasional, o escrevente
juramentado Jactntho Teixeira Pinto.	 (•

Juizo de Direito da TerceiraVara Coniniercial

Vao publico que os julgamentos dos em-
bargos de nulidade e infringentes do jul-
gado, oppostos pela firma Couto & Comp.
contra José Domingues Pereira, nos autos
de appellação que ambos contendem, oriun-
n410S da bs pretoria; os oppostos por Lopes &
Cardoso, em liquidaçãa, contra Amadeu Ma-
cedo & Comp., d 3s protoria; o ÚS oppostos
Por Antonio Silva & Jordão contra Rezende

Comp., da 12a pretoria, terão lagar no
dia 6 do corrente mez, á 1 hora da tarde.

Cartorio da 3s Vara Cummercial da Ci-
dade do Rio do Janeiro, 2 de setembra do
1910.— O escrivão, João de Souza Pinto
Junior.

Comarca de Marialva Estado de Minas
Geraes

rallencia de Joaquim Coelho de Faria Junior

O Dr. José Folippo dos Santos, juiz muni-
cipal da comarca de Muriahé, Estado de
abrias Geraes, no impedimento do Dr. juiz
de direito, na fôrma da lei, etc.
• Faz sabor aos que o presente o lital virem
ou dello noticia tiverem que, nesta data,
a requerimento de Mac-Kinley, Schimidt &
Comp., commerciantes estabelecidos no Rio
alo Janeiro, foi declarada a financia do ne-
gociante Joaquim Coelho de Faria Junior, já,
fallecido o que nesta cidade era domiciliado
o estabelecido com casa do fazendas, arma-
rinho, etc., sendo hoje seus representantes
sua mulher, D. Eludia dia Carvalho Faria, e
seus filhos impuberes Homero, Diva, Cicero,
aloacyr o José, residentes nesta cidade, fal-
lencia esta que retroage ao dia 7 do fluente,
dia em que o fallido falleceu, deixan lo bem
caracterisado o seu estado de insolvencia,
tendo sido nomeados syndicos para a adminis-
tração da mat,sa os credores Islae-Kinley,SeD-
Tnidt & Comp. na pessoa de seu procurador
judicial, Dr. Augusto Pinto Alves Pequeno,e
os negociantes Antenor Costa e Simão Luiz de
Souza Aratraa Assim notifica a todos os cre-
dores da fallencia para dentro do prazo de
25 dias apresentarem aos synlicos a decla-
ração dos seus creditas, acompanhada dos
raspe itivos titulos, convocando- s, ao mes-
mo tompo, para a primeira assembléa, que
se realizara, no dia 22 de setembro proximo
vindouro, ás 11 horas do dia,no Forem desta
cidade, sala das audiencias do juizo. E para
que chegue a noticia ao conhecimento do
todos os interess idos, mandou passar o pre-
sente,que será anisado na porta do Forem e
Publicado no Plario Officia!, na imprensa
Meai e DO Jornal do Commercio, do Rio de Ja-
neiro . Dado o passado nesta ci lado do Mu-
alabé, ás 2 horas da tardo do dia 21 de agosto
do 1910.—Eu, Etienne Arreguy, escrevente
jurameat ido, o escrevi.E eu, Agrippino Go-
mes Veado, escrivão do 1 0 officio,o subscrevo
.—Josd Felippe dos Santos. Conferi com o
original; estava devidamente sellado. O es-
drivão do 1 0 officio, Agrippino Gomes Veado.

NOTICIÁRIO
Primeira Pagadoria do

Thesouro Na,cioaal — Pagam-se
amanhã m seguintes folhas: (1 0 dia util) Es-
cola Polytechnica, Gymna,sio Nacional, mon-
tepio civil, militar o diversas peasõss da
Marinha.

13ibliotlxcea do EU:orei to—Du-
rante 27 dias u tais da MOZ de agosto findo, 'em
que funccionou. fji esta bibliotheas frequen-
tada por 557 leitores, sendo 377 militares e
180 civis, que consultaram 379 obras em 785
volumes sobre: historia e arte militar 77;
historia o go graphia 43; mathematicas 37;
physica 13; chimica 7; inedecina 13; selou-
cias naturaes 10; engenharia 3; philosaphia
2; linguistica 28; diccionarios e encyclope-
dias 29; litteratura, 23; jurisprudoncia 5:
legislação o administração 25; ardam do
dia 37; relatorlos 14; alma.uaks 13; joraaes
e revistas 204.

Escriptas cai portuguez 957; francez 107;
ingloz 5; hespanhol 11 e italiano 3.

Corruio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Polo Cabal To, para Santos e Estado do Rio

Gran le do Sul, recebendo impressos até ás
8 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2 o ditas com porte duplo até ás 8.

Pelo Rd Umberto, para Gibraltar o Ge-
nova, recebendo impressos até as 11 horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 12
e objectos para rsgistrar até ás 10.

Pelo ',caiba p Santos, Paraná e Rio
Grande do Sul, recebendo impressos até ás
12 horas da manhã, cartas para o interior
atii ás 12 1/2 da tarde, ditas com porto duplo
até á 1 e abjectos para registrai até ás 11;
da manhã.

Amanhã:
Polo Belyrano, pura alid tira e Eusopa.

via Lisboa, rec.-abondo impas g is até ás 10
horas da manhã, cartas para o exterior aias
As 11 o ob cotos para resistrar até ás 9.

Pelo Asturias, pira Santos, Ri,) da Prata,
Paraguay o Matto GrOS.33, recebendo im-
pressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas
com porto duplo e para o exterior até á 1 o
abjectos para registrar até ás 11 da Malhã.

Polo Alberto 'lacres, para Santos, Rio da
Prata, Paraguay e Ofatto Grosso, recebendo
impressos ata á 2 horas da tarde, cartas
para o interior até ás 2 1/2, ditas e3M porte
duplo e para o exterior até ás 3 o objetos
para renstrar ato á 1.

Pelo Cap Blanco, para Rio da Prata, alatto
Grosso o Paragu ty, recebendo impressos até
ás 8 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 8 1/2, ditas com porto duplo o
part o exterior até ás O G objectos para
registrar até as 6 da tardo do hoje.

Pelo Páidias, para Victoria o Nova Or-
leans, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
11 1/2, ditas com posa) duplo e Para o ex-
terior até ás 12 e abjectos para registrar
até ás 10.

Pelo Oscar Fret1M, para Christian ía, Sto..
ci .:Imano e latino, recebendo impressos até
ás 3 horas da tarde, cartas para o exterior
até ás 4 o objectos para registrar até ás 2.

— Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores o Madelra nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destin irem a Lisboa, exceptuando os da
Com pagnio blasonarias Mari times, e entrega
esnobem nos mesmos dias, das 10 da manhã
as 2 da tarde.	 •

Santa Casa da Misericordia
— O movimento do Hospital da Santa Casa.
da blisericordia, dos Hospícios de NosS;
Senhora da Sande, de S. Jo5.o Baptista, do
Nossa Senhora do soccorro e de Nossa Se
nbora, das Dores em Cascadura foi, no dia
de setembro, o seguinte

Nacionaes Estrangs. Total
Existiam 	 1.033 599 1.632
Entraram 	 90 17 57
Sahiram 	 30 19 49
Fall aceram 	 3 4 7
Existem... 	 1.010 593 1.633

O movimento da sala do banco e dos con-
sultados ipublicos foi, no mesmo dia, de
895 consultantes, para os quaos se aviaram
1.048 receitas.

Fizeram-se 37 extracções de dentes o 103
mimas operaç5es.

No dia 2:
Nacioaaes Estrangs, Total

Existiam., 	 1.040 593 1.633
Entraram. 	 33 la 49
Sahiram . 	 29 11 43
Fa.11eceram 	 8 4 12
Existem 	 1.036 591 1.627

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia. do
828 consultadas, para os quaes se aviamar-
968 receitas.

Fizeram-si 31 extracções de dentes e 62
pequenas operações.

--
Obittiario—Foram sepultadas, no ara

31 da agosto de 1910, 36 pessoas, sondo:
Nacionaes 	

• Estrangeiras 	 	 9

36
Do sexo masculino 	  19
Do sexo foniinino 	  17

3;
Maiores de 12 armas 	  24
Menores do 12 annos 	 	 12

30
aidigentex 	 	 8

alo dia 1 de setembro do 1910, 45 pcssoas,
sendo

Nadamos 	  41
EstrangoiraS .. 	 4

45
Do sexo masculino. 	 3)
Do sexo feminino 	 19

Maiores do 12 annos 	 2.
Menores de 12 annos 	 2C

Indigentos 	 10

No dia 2, 37 pessoas, sondo:
Nacionaes 	 31
Estrangeiras 	  6

37
Do sexo masculino 	 26
Do sexo feminino 	 11

57
Maiores	 do 12 annos....., 27
Menores de 12 annos 	 10

37
Indigentes... 	 8
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Ministerio da, 41.g.rIcu1tura, Industria o Commercio - Directoria do Meteorologia e Astronomia - Secção
• de Meteorologia e Physica do Globo - Observações Metoorologicas Simultanoas a O hm de Greenwich 9h 07m a. t. m. do Rio) -

Rio do Janeiro, 3 de setembro do 1910.

Belém 	
Fortaleza 	
Quixeramobim 	
Natal 	 783.6 27.4 29.0 20.2 17.1 SE 5 Moio nublado Bom
Parahyba 	
Recito 	 763.8 26.0 25.6	 22.8 17.2 ESE 5 Qua.si limpo Incerto, nevoeiro
Joazciro 	
Aracaje. ,, 	 764.7 25.5 28.3	 22.7 18.2 ENE 5 Quasi limpo Bom
S. Salvador 	 764.4 26.0 27.6	 21.8 19.0 ESE 3 Moio nublado Bom
Ondina 	 764.0 26.2 27.8	 21.9 17.3 NN 1 Meio nublado Incerto
Caetite 	 760.8 20.5 29.0	 16.5 16.0 ESE 1 Limpo Claro
	  7C4.4 26.5 27.7 22.2 23.6 NE 1 Limpo Bo:n

Cuya bá 	 7(6.0 26.3 34.3 24.2 10.3 SSN 1 Boro, nevoeiro
Moiltes Claros 	
Uberaba 	 • •

Victoria 	  761.7 24.6 26.8	 21.4 18.4 NE 3 Limpo Dam
Franca 	 762.4 23.6 31.0	 /3.3 7.6 NN 1 Vicio nublado Bom, nevoeiro
Ribeirão Preto 	 763.0 15.6 32.2 10.3 9.3 Calma O Meio nublado B: dri

Barbacona 	 162.1 18.8 20.6 11.9 9.8 9 Limpo 1.1 .riri
Juiz do Fóra 	
S. Carlos do Pinhal 	 •
Rio Claro 	 7 18.4 12.0 10.6 Calma O Limpo Bom
S. Paulo dos Agudos 	 W1.3 17.4 31.0	 11.0 10.1 Calma O Qua,i limpo Bom
Piracicaba 	 762.4 16.2 31.5 10.0 10.0 E 1 Quasi nublado Ameaçador, nevoeiro 
Capital ((tio) 	 -59.7 20.5 28.3 .17.7 15.3 NN 2 Quasi nublado Bonn, nevoeiro temia
Campinas 	 761 5 20.4 28.5	 11.2 8.3 Calma O Limpo Bani
Taubaté 	 762.0 17.6 28.2	 12.2 10.3 Calma 6 Lmpo Bola
Tatuhy 	
S. Paulo 	  762.1 17.2 28.8 10.0 9.4 Calma O Limpo
Jaguaribe 	

*Santos 	 758.6 31.9 17.1 \VNW 3 Li npa B)m
Faxina 	
'guapo 	
Guarapuava. 	 712.8 20.0 25.2 12.5 8.3 NE 4 Nublado Incerto
Curytiba 	  	 763.0 16.0 27.0 5.7 9.9 SN 1 Nublado Bitu, noveouu
Paranaguá 	
Blumenau 	

763.2
7r9.3

19.2
20.3

28.0
26.0

15.8
16.9

14.6
10.0

SE
Calma O

Nublado
Nublado

Sombrio, nevoeiro
Mzio

Brusque 	
Florianopolis 	

--
760.6

17.8
18.5

27.2
22.8

15.0
17.7

13.7
12.3

SW
8

1
o

Nublado
Nublado

Incerto
Incerto

Posadas 	
Corrientos 	
Itaquy 	
Santa Maria 	 763.9 17.5 23.0 20.5 12.6 1 NuWado Sombrio
Porto Alegro 	 762.2 17.9 24.8 16.9 6.5 SSN 6 Nublado Sombrio
Cordoba 	
Baga 	 '764.1 12.5 16.2 12.4 8.3 Calma O Nublado Incerto
Rio Grande 	 '762.1 18.2 18.:. 15.0 8.3 SW 2 Meio nublado BJ111
Mendoza 	
Rosario.... 	
Montevideo 	 :63.0 11.2 11.9 8.0 8.2 SW 1 Limpo Bom, chuvi MOS,
Buonos Aires 	

OECURRENCIAS

Em Natal choveu 4.40"/ m pela madrugada.. Continuou a chuva hontom ou Recife. Em S. Salva lor chavou ao carrer da madru.
gado.. Santos. Curity ba e Guarapuava, enfumaçado.

As temperaturas minimas do houtom verificaram-se: em Curytiba, cora 57 o em Montevideo com 80
• • ..n•••



712,1-2.' Domingo 4	 1DIARIO OFFICIAL	 Setembro — 1910

MARCAS REGISTRADAS
N. 1.339

Certifico que a marca c Gravidina », para
proluctos pharmaceuticos, pertencente ao
Dr. Alfredo Zuquim, registrada na Junta
Commercia.1 de S. Paulo, sob o n. 1.339, foi
*depositada nesta junta em 25 do agosto ul-
timo, com o Mario Oficial de S. Paulo, em
que foi publicada.

Secrotaria da Junta Commercial da Ca-
pital Fe leral, 3 de setembro de 1910. —
llonorio de Campos, ornejai maior. .

RENDAS PUBLICAS
ALFANDECIA. DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 3 de setembro do 1910
Em ouro....	 130:6001534
Em papel—. 207:118$464

	
343719$018

--- —
Ronda arrecadada de 1 a 3

	

do setembro de 1910....	 1.056:5241061
Em i g ual periodo do 1909..	 634:641-:169
Diffexença. a maior em imo

	
431:852$892

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Renda do dia 3 de setembro de 1910

Interior 	
Consumo

Fumo.. 	 	 6:335t000
Bobidas, 	 	 6 :56 Vs803
Phosphoros 	  30:00 t3000
Calçam 	 	 1:434$0O0
Perfumarias 	 	 521$000
E. pnarmacen-

tioa 	 	 510$000
Chagas 	 	 2:7601'000
Tecidos 	 	 200A00
Registro. 	 	 3310,0

-

Extraordinaria
Deposito. 	
Ronda com ap licação espes

ciai 	

Renda do 1 a 2 de setembro
de 1910 	

Em igual porindo de 190a ...

EDITAES_E_AVISOS
Dlinisiterio da Justiça, o

Negocio Interiores
CONCURSO PAR. APRESENTAÇÃO DE PROJECTOS

MAUSOLEU DESTINADO Á GUARDA D
RE	 MORTES DO EX-PRESIDENTE DA
REPUBLICA DR. AFFONSO AUGUSTO MOREIRA
PENNA

De ordem do Sr. ministro, faço publico
que, durante o psazo de quatro mezes. a
contar desta data, fica aberta concurrsncia
para apresont iç :o de projectos de um mau-
solei' destinado á f: =à, dos restos montes
do ex-Presidente da Republica Dr. Alfonso
Augusto M ire:ra Penna, mediante as seguin-
tes condições:

l a, só poderão tomar parto no concurso os
;artistas nacionaes

2', o mausoleu será erigido no cemiterio
de S. João Baptista,. na area quadrada, de
2'11 ,50 de lado, ()ocupada ¡leio canteira
n. 5.645 em que repousam o; restos mor-
taes do os-presidente Dr. Afonso Angusto
Moreira Penna e pelo que lhe fica ao lado,
n. 5.643

3, o custo do inatisalett, compreliendendo
o trabalho do artista e o assentamento no
comiterio não excederá de 100:000$000

C, as maquettes deverão ser entregues
em gesso, na escala de 0 n ,1 : Pn e acompa-
nhadas por memoriaes, determinando o
custo da obra, os materiaos nella empre-
gados e dando a descripção das resaectivas
maquottes

5', as maquettei, como os memoriaes,
devem ser assignadas pelos seus autores

6', os concurrentes deverão entregar as
maquottes á administração da Escola Na-
cional de Bellas Artes, onde, depois da ex-
piração do prazo para o recebimento deVas,
ficarão expostas ao publico, durante oito
dias

7a , finda a expssição, uma commissão de
artistas nomeada pelo ministro da ju liça e
Negocios interiores procederá ao julgamento
das maquettes, concedendo premios de 2:000$
O 1:000$ aos autores das que forem collo-
cadas em segundo e terceiro logar e 3:00$
ao da inaquette qua for acceita o que ficará
propriedade do Estado ;

8', o prazo para a entrega do mausoleu
não excederá de um anno, a contar da data
em que for lavrado o contracto com o ar-
tista que o deva executar.

D.rectoria Geral da Contabilidade da Se-
cretaria do Estado d t Justiça e Negocies In-
teriores, em 27 de junho de 1910.—J. C. de
Siuza Bordini, director geral.	 (•^
Policia do ISistr i o to Fe dera,
CONCURSO PÁRA PROVIMENTO DE UMA VAGA

DE MEDICO LEGISTA

De ordem do Sr. Dr. chefe de Policia,
faço nublieo que se acha aberta, por espaço
do 15 dias, a contar desta (lata, a iweripção
para o c wourso ao provimento Jle uma
vaga de me lico lesista, do conformidade
com o art. 15 do regulamento a que se
refore o decreto n. 6.440. de 30 do março do
corrente anuo

As provas desse csnourso serão essencial-
mente praticas, constando do um caso peri-
cial (exame seguido do relatorio) o um en-
saio de laboratorio acompanhado do auto
respe :tiro, incumbindo a commissão exami-
nadora regular as condições prévias do con-
curso (tempo, logar, sorteio dos pontos do
prova, etc.)

Os interessados, para serem admittidos ao
concurso, d:sverão requerer inseripçãe ao
Sr. Dr. chefe de Policia, instruindo a peti-
ção, que será, entregue ao abaixo assignado,
com o titulo de doutor por qualquer facul-
d ido de Medicina da Republica, folha cor-
rida, attest ai de não solfrerem de molestia
contagiosa ou outra que os impossibilite do
serviço activo, e qusteapier outros do-
cume dos que comprovem a sua idoneidade
moral,

secretaria de Policia do D:st s icto Feder 11,
3 de setembro de 1910. — O secretario, Da-
mas° da Proença Gomes.	 (•

--
Força Policia,' do 13istrieL0

Federal
ASSISTENCIA DO MATERIAL

De ordem fio Em. Sr. geoeral comman-
dante, chama-se concurrenc.a para serem
vendidos nma pia do pedra, 487 capas do
oleado e 1.1d7S guarda-feixos de couro para
cara bin i «Mansers, que Se acsam recolhidos
ao deposito desta repartição.

Awatsto Marfins da Si va Paranhos, major
assistente, interino.

(•
--

1)ireetoria (4eral do Sa.nd0
Publi

INFRACÇÕES DO REGUL n MENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
cwria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram. impostas ou, findo
asse prazo, se verem processar de accOrdo
com o regulamento sanitario:

Pela 6' Delegacia de Saude:
Joaquim Franci-ca Canastra, multado em

200$ por não ter communie :do a delegacia
a vacancia de uma da; Mas do predio n. 27
da rua do Senado, inrring;ndo o paragrapho
unica, art. 87 do citado regulamento.

Pela 9' Delegacia de Saude:
Guttierres tu Rocha, multado em 200$

por não ter cumprido o laudo do vistoria,
n. 4.772, reforeate ao barracão de sua pra-
pri alado sito á rua 24 do Maio n. 2 37,
infrinsindo o art.91 do citado regulamento.

Secretaria da Directoria Geral do Saudo
Publica, 4 de setembro de 1910.-9 secseta.-
rio, Dr. J. Pe2roso,

11•••••••••

'F-ibuinti tioClcriata.s
Pelo presente edital é intimado o enga-

nheiro Ernesto Antonio Lass pico Cunaa,
para, no prazo de 30 dias, contados da data
da publicação deste, ai egar o que fôr a bem
do seu direito, com rei ição no alcance do
253$609, verificado n i tomada do suas contas
relativas ao adeantameato de 23:500,s, que
lhe foi feito pelo Thesouro Nacional, cai vir-
tude do aviso do Mmistorio da Industria,
Viação e Obras Publicas, n. 1.763, de 6 do
maio do 1908, para °ocorrer ás despez
cm a con dasão dos trabalhos da Estrada
de Forro do Cratheus a Therezina, podendo
produzir documento , ' constituir procurador
na sNle do Tribunal ou declarar o domicilio,
para o effeito de ser nelle notificado da; de-
cisões que forem proferidas na tomada das
contas, sob pena de revelia, na conformi-
dade do art. 19 -3, do decreto n. 2.409, de 23
de dezembro do 1806.

Terceira sub-directoria Tribunal do
Contas, 3 de setembro de 1910.-0 sub-dire-
ctor, J. V. Lobato de Vaseineellos.

N. 1.340
Certifico que a marca «Sem Igual», para

soccos e molhados, pertencente á Bento de
Carvalho & Comp., registrada na Junta
Commercial de S. Paulo, sob o n. 1.346,
foi depositada nesta junta em 18 do agosto
de 1910, com o Mario Official de S. Paulo,
em que foi publicada.

S ,cretar:a da Junta Commorcial da Ca-
• pitai Federal. (Sobre uma estampilha Fe-

deral do MOO, 2 de setembro de 1910.)—
Honorio de Campos, official maior. (Ao lado
o carimbo da Junta Commercial da Ca-
Pitai Federal.)

--
N. 3 .401

Certifico que, por despacho da Junta Com-
inercial da sessão do 1 do setembro corrente,
archivaram-se nesta repartição, sob n. 3.401,
os seguintes documentos referentes á, so-
ciedade Anonyma Cortumo Santa Cruz, a
saber: os seus estatutos, a acta da assembléa
geral preparatoria da sua constituição rea-
lizada em 2 do mosto proximo passado, que
votou a nomeação de tres lurados; a acta
da assemblé geral de sua definitiva consti-
tuição, realizada em 22 do mesmo mez de
agosto, que votou unanimemente o lindo
apresentado pelos peritos nomeados na a.s-
sembléa preparatoria ; a lista nominativa
dos subscriptores das acções e das entradas
(le cada um ; o documento comprobatorio
do pagamento do sello devido e uma publica
.fórma do deposito da deoima parte do ca-
pital, feito no Thosouro Nacional.

Rio de Janeiro, 2 do setembro de 1910. —
O secretario, Fabio Lea! (sobro estampilhas
federaes no valor do 51:590 • ao lado o ca-
rimbo da Junta Commorcialj

13:018$499

48.657$800

.. 11:2284201
129$000

1:448.342

74:511812

174:774707

249:283549
250 739g410
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obediencia no ispo
Consolidação ,LS 'Leis das Al eandega, faço
pu'ibec• "I"	 eonhacimento dos interessa-
dos	 e, tendo sido- descarregados. em MáS 	I •

u disõese vasando, oá barris com vinho,
abaixo mencionados, devem os respectivos
consignataries providenciar como lhes fdr
mais conveniente. no prazo do oito dias.
Outrosim, declaro que, findo este prazo, si
taes providencias não tiverem sido tomadas,
serão os ditos barris vendidos em hasta pu-
blica . como abandonados, nos termos do
art. 255 ea mesma consolidação:

Vapor francas Admiral • Sallandiouse de
Lamourtais, entrado em 1910	 Manifesto
n. 895.

Caes do Porto—ASC: 3 barris S3M numero
consignados•ao agosto geral da Chargours
Reunis.

AF Reis : 5 ditos idem idem idem.
CTC : 2 ditos idem, con ,ignados a Carlos

Ferreira & Comp.
2 ditos idem, consignados ao agente

geral C. Reunis.
GAC : 2 ditas idem, consignados a Gon-

çalves Amarant) Comp.

GZC : 2 ditos idem, consignados ao agente
geral da C. Reunis.

•Thome & Comp.: 3 ditos, idem idem.
PAP : 2editos idern,consignados a Abel do

Paiva.
RR, : 2 ditos i(1em, consignados ao agente

geral da C. Reunis.
Primeira Secção da Alfandoga do Rio de

Janeiro, 3 do satembro Ido 1910. — O chefe,
31". F. Barros.

1111111K

Imprensa Nacional

CONCURnENCIA PARA O PoRNECINIENTo DE
cmtv7.0 DR PEDRA NO ULTIMÇr QUARTEL Do
CORRENTE ANNO

Do ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico, para conhecimento dos intstr.egsashar,
quo, nesta . .secção, até o dias-8-tj setembro
proximo tansos-ti-a& int 2 horas da tarde,
se recebem propostas para fornecimento de
carvão do pedra, durante os mines de se-
tembro a dezembro do corrente anno.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata. em enveloppos fechados, devida-
mento estampilhadas as primeiras vias,
datadas e assigna.das, até o dia acima indi-
cado, á 1 hora da tarde, em que serãO as
mesmas abertas em presença dos concur-
rentes.

•03 proponentes deverão apresentar do-
cumento em que provem estar quites com a
Fazenda Nacional, bem assim ter pago o
imposto do industria o profissão.

O propanoato preferido depositará, me-
diante guia desta secção, antcs da assigna,
tura do centrado, a quantia do 5C0$ para
garantir o fiel cumprimento de suas clausu-
las, o o conhecimento da caução ficará, ar-
chivado nesta repartição, em virtude de or-
dem emanada do Thesouro Nacional.

A directoria reserva-se o direito, antes
do abortas as propostas, declarar qual o
preço maximo acima do qual não acceita
nenhuma, annullando-se a ondulanda
caso os preços offerecidos sejam mais altos
que 09 fixado-3.

Secção Central, em 25 de agosto de 1910.
—O chefe de secção, J. S. do Pinar Filho. (s

11••••n•

Caixa do Amortização

Faço publico, em virtude da resolução to-
mada pela Junta Administrativa, em ICS n ÃO
41e 6 do corrente mez, quo terminará em 30
do setembro proximo futuro o prazo para
recolhimento, sem desconto. das notas do
Thesouro Nacional dos valores de 5$, das 8a,
90 o 10a esiamoas, de 10$ das 8' e 9' estam-
pas, do 200$ da 10' estampa e de 20$, 50$,
100$, 200$ ó 500$, fabricadas na Inglaterra
(de que tratam os editaes de 1 de março, 20
do abril, 2i de novembro e 12 de maio ulti-
mos), começando em 1 do °timbro seguinte
a pratica dos descontos, marcados no art. 13
da lei n. 3.313, de 16 do outubro de 186. a
que se refere o art. 2C5 do decreto n. 6.711,
do 7 do novembro do 1907 (2 % nos fiais pri-
meiros mezes, 4 % nos outrostres meus, 6 %
no: tres mezes seguintes, 8 "/. nos outro: tres
mexes, 10 si, no primeiro mez que se seguir
e mais 5 0,,„ mensaos dali em diante).

altrosim, faço publico que "as notas de 1$
da Ca estampa, do 2$ da 6, 7' e 8^ estampas'
o as dos mesmos valores de 1$ e 2$, fabr;cL-
diis na Inglaterra, sejam trocadas por insmda
do prata, sem limite do rrazd.

Caixa do Amort:zação, 13 de agasto do
1910. — O inspector, 3/. C. de Leito.

• Caixa do Amortização

Faço publico que, tendo-se extraviado o
titieo da divids publica fundada, do valor.
nominal do 1:00'4, do n. 157.027, juros W/s
pa2e1, antigo 6 0/0 , do emprestimo do 1869,
va3 sor expedido novo titulo si, doatro
prazo de 15 dias, não houver reclamação
em contrario.

Caixa da Amortização, 27 do agosto do
1910.-0 inspector, M. A. de Leito.

Alrandega <Elo de Janeiro 1
)

randexa do Rio do janeiro
DE CITAÇÃO COM Ó PRAZ) et.: OITO DIAS

Pela Primeira Socção dest:t altandega, é
convidado o Dr. Pedro Augustri da Costa Ve-
lho Junior, a comparecer nesta repartição,
afim de liqui :ar os termos do res ponsabili-
dade lis. 35, 37 a 39. 42 a 44,46 a 64, 67 a 75,
77 a 88 e 92 a 93, referentes a volumes sabi-
dos para a Expos . ção Internado ad do lly-
giene. do 1909, si.b pena. de incorrer nas dis-
po : ições das leis vigentes.

Primeira sução da A:Pandega. do Rio do
Janeiro, 4 do Netnrabro de 1910.— O chefa,
Miguel ler). andes Barros.

Caixa JEcono • loa o Monte do
Socoorro

CeNCURSO

Do ordem do Sr. director, presidente da
commissao, faço publico que, na dia 5 do
corrente inez, ao meio dia, no eililicio da,
caixa (sala tia presidencia), se reunirá a
mosrna c,,mmissão, ali n do dar começa aos
trabalhos para o preenchimento das vagas
do 300 escripturarios, devendo sor determi-
nado noss) dia o que for referente ás provas
para o concurso e mais providencias, a juizo
da commissã.o.

Caixa Ecoe:mica, 2 de setembro de 1910.
—Oscar Rodrigues da Silva Chaves, 20 °seri-
pturario, auxiliar da commissao.	 (s

Ir.seola de Min-is
De ordem do Exin. Sr. Dr. dir,:ctor da Es-

cola. do Minas esta secretaria, fa.z Seioato que,
ate o dia 14 de setembro futuro, estará
aberta nesta secretaria, em todos os dias
utels, das 10 horas da manha ás 3 horas da

tardo, a inserinçtio para a matricula nos d1 n.,

Esmia de minas, 15 do agosto de 1910.-si
O amanuense, Japtne Gesteira.

ISlinistorPo da. Guerra,

9° DISTRICT° MUNICIPAL (GÁVEA)

Reiaç -ao geral dos alistados, isentos em tentpá
d . paz, para o mister de que trata o
art . 114 a, do ,.egulantento de 8 de maio
de 1908

1. Ednarlo Garcia Prado Juillor.
2. Antenor Martins.
3. Visi lato	 S Iva Cruz.
Em 3 de matem iro do 1910.— caria

Theodotniro Silva,

leelar7o dos alistados que foram exeluidos pelg
junta de revisto, de conformidade com ff
disposto no art. 114, ali,a b, do regala.
mento de 8 de maio de 19.18

1. João Rodrigaes.
2. Vadat° Jos'S Lopes.
3. Sevoriano Co Alio do Magalã,'ess
4. Josd Comes de Azevedo.
5. Joaquim Moralo:.
6. Oscar Nlanoel Moitas
7. Oswaldo Pereira da Cunha.
8. Manoel Alves de Sá.
9. AndrAiiio Soares do Menezes.

10. Leopoldo Rodri ruas,
11. Francisc a Martins dos Santos.
12. Angola M inhães.
sse a do svv ,,rnbro do 1910.— Capitão'.

Theodomiro Silva.

Ftep-Irtiçrio do A to:ling, sw:o•
tos o O . n-fis Publicai da (_IJ

Voth.prizt

Em 

De ordem do Sr. Dr. director geral, são
coo viciados os druedores abaixo nomeados a
comparecor até o di L 23 do setembro da
corrente anno, das 12 ás 3 horas da tarde,
na thesouraria da Repartição do Aguas,
Esgotas o Obras Publicas, á rua Riachuelo
n. 287, afim de satisfizerem ao pagamento
das importancias relativas a diversos soe.
viços executados em seu proveito por oda
repartição:

Dr. Alfredo nomes, Amalia Mareondes
do Castro. Anto no macedo, knionia dos
S untos Villa, Antonio Beririrdina G riçal-
vos, Dr. Augusto de Vasconcellos, Augii,to
Carvalha S. Ribsiro, liernardino Feijã,

Companhia Fabrica do Teia1 s S. João,
Cooperativa Cruzeiro, Daniel José Antunes,
Domin g os Lopes Abuso, Eupbrosina da Vara
Cruz Casta Ribeiro, Francisco José Gonçal-
ves Vieira, [leitor Pereira, do Britto. J.
Paula, Jesains Bittencourt Fernandes, João
Lopes do Carvalho, José burval Portella,
Dr. José Borges, José Antonio de Miittos,
José da Rocha Paranhos. José Ferreira Bar-
bosa, José Igna,cio Garcia, José Antonio do
Mendonça, Jose Benta Alves do Carvalho,
Manoel Tavares Pereira,Manael José Duarte,
Maria Lyra da Silva Braga, Marie Colame,
Narciso da Silva Noves, Octitvio Giraud,
Ordem do S. Francisco de Paula, Ordem de
S. Francis2o di renitencia, Ordem Terceira
da CoacJição • o Ben Morto o Pereira Vas
lantim.

Secretaria da Repartição de Aguas, Es-
gotos e Obras Publics, 31 do agosto de 1910,
—F. J. da Fonseca Braga, secretario.	 (.,

385
vers)s anuos da eicola.
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Pontal 	 	 1,msto
Calado em serviço 0,m80

As dragas serão do estructura metalica o °rabanadas de ma-
deira.

is' essencial que o calado das grandes dragas soja de oitenta
eentimetros (0,8)) em serviço, de moio que ellas possam mano-
brar facilmente nos grandes baixios existentes no reeoneavo da
balda.

Art. 15. Para ss °fractal', o serviço do drasagens nos Ir-
queno.s rios e °anatos, serão empregadas pesuenas dragas, sem
propulsor, de alcatruzes, com tubo ou ralha do descarga lateral,
podendo lançar os productos das escavações a distancia do 24 a
40 metros e abrir o seu caminho mesmo em terreno do uni metro
(s m ,0) de altura acima do nivel das mais altas aguas.

As suas dimeasões poderão ser, approximadamente, as se-

Largura

Ministorio da Viação e 011)r9.P.-/ 4icas
Commissão de desobstrucção dos rios que'	 soa na bailia do

Rio de Janei-
pONCURTIENCIA PARA A EXECUÇÃO	 uoLtAS DE SANEAMENTO E
11 : DRAGAGEM DOS RIOS QUE DESAGUAM NA DAIIIA DOI RIO DE

JANEIRO - 1910
rs De ordem do Exm, Sr. ministro da Viação e Obras Publicas,
'faço publico que no dia 10 de setembro do corrente anno, ao meio
"dia, no escriptorio desta coMmissão, á rua Barão do Lada.rio n. 44,

obrado, são recebidas propostas . para a execução das obras de
‘"Ifãneaniento do littoral da balda do Rio de Janeiro, mediante con-
'1,?acto, nas seguintes condiçõss:

Art. 1.° As olkas de sa,nea,mento, do que traia o presente
edital, constarão: da dragagem das barras dos principaes rios
tiesobstrncção e limpeza dos mesmos, dos canaes existentes na zona
te abertura, de outros para o perfeito saneamento o enxugo dos
terrenos, da região eomprehendida, entre os rios Merity o Gua-
íindiba, em territorio do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2°. O contractante será obrigado a proceder, par si ou
por empraza que organizar, ã execução dos trabalhos de desseca-
mento e saneamento aos terrenos da baixada, até uma linha do
urva do nivel 1raçada, pela raiz das serras e morros, na altitude

de 30 metros, acima da préa-mar maxima observada na balda do
Rio do Janeiro, devendo:

§ a-Executar todas as dragagens necessarias para attinglr o
iam definido no art. 1°, nos trechos dos rios ou ca.naes navegavois.

§ b-Realizar todos os trabalhos do consolidação do 3 taladas
dos rios e canaes dragados, seja com faxinas, sairocamentos ou
estacadas do madeira, em todos os pontos que a Commissão Fiscal
Algar necessa,rios.

§ c-Fazer a dssobstrucção o limpeza dos rios o canaes,
ámontanto de trechos navegaveis ou que tenham de se trinar
navegaveis, até a altura, do 30 metros acima do nivel ma,ximo da
préa-mar.

§ 1°. Nos trabalhos especificados nas alineas a e c deste adis°,
as secções transversaes terão em leito-horizontal dous metros,
(2m0)no minimo, abaixo das marés mais baixas observadas na
ba,hia, cara taludes de dous metros (2m0), de base par um metro
(1 m0), de altura ou outra inclinação do accôrdo com a natureza e
consistencia do tereno.

§ 2). As despezas supplementares ou extraordinarias, com
pas•agem do material de dragagem pelas pontes das estradas do
ferro, serão tomadas em consideração pela Commissão Fiscal do
Governo e remuneradas de accôrdo com o contratante.

§ 30 . No caso de recusa do contra,etante a executar qualquer
dos serviços a seu cargo, a Commissão Fiscal mandara fazel-o
administrativamente por conta do eontractante, obrigando-se
este a fornecer o pessoal operado e o material necessa.rio.

Art. 3• 0 Os serviços designados no conjuncto das disposições
deste contracto serão extensivos ás seguintes baci.ts principies
dos rios: Merity e seus tributados; Sarapuliy e seus tributados;
Iguassd, Pilar o seus tributarios ; Estrella, Saracuruna, Inhomeri tu
e seus tributados; Suruhy e seus tributados; Magé e seus tribu-
tados ; Macacil, Guapy, Guarally, Casseribil e seus tributados e
Guaxindiba o seus tributados.

Art. 4.° Os rios principies de cada uma das bacias acima
designadas, bom como es adjacentes e tributarios, serão preparados
pasa a expedição facil das aguas normaes ou do enxurrada, sob
e.ondição do ficarem tsdos elles e suas dependencias lataraes sujeitos

regimen proximamente natural, segundo o gráo do coliesão das
terras banhadas e a inclinação caracteristica respectiva, salvo o
caso do estabelecimento de obras de protecção que possam ga-
rantir a perma.nencia de cursos de traçado artificial, sem projuizo
das socas circumvisinhas.

Art. 5.° A rectificação dos cursos natura.es será projectada
de modo que as aguas correntes possam desemboecar na babia, do
Rio de Janeiro, sem perigo de represamento por falta de secção de
vazão, p.em receio de acção corrosiva sobre as margens exis-
tentes

'
 ou estabelecidas artificialmente, sendo para esse fim tra-

çadas linhas de alveo com as declividades precisas e relativas á
èonfiguração transversal do relevo, de cada tini dos terronos tra-
balhados.

Art. 6.° A escavação do leito dos rios e canns será deter-
minada pela razão technica da praticabilidade da navegação,
sempre que fôr possivel, dentro dos limites da zona (lessescada sem
recurso ao emprego do comportas ou quaesquer outros meios do
represamento das aguas a jusante dos pontos de pass tgens do uma
para outras declividades de porcentagens manifestamente diversas.

Art. 7.° Os rios o canaes serão preparados do modo que as
margens não fiquem sujeitas ás devastações que as enxurradas
possam produzir, para cujo fim serão os talude; devidamente
levantados e protegidos quando fôr preciso, com faxinas o outras
obras de arte, adequadas, sem prejuizo da secção de vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adjacentes.

Art. 8.° Os trabalhos de dragagem dos rios e carmes serão
projectados do modo que a navegação do embarcações possa ter

necessaria facilidade, com a linha de calado conveniente.

Canal na barra
1. 0 Rio Msrity 	 	  2.000' x3)" x 2t°
2. 0 Rio Sarapahy 	 r	   2.00 ;mx:3111mx2n,

 2. 500'n X 40"1 X 2n'3.° Rio Iguassil... 	
4. 0 Rio Estreita 	  2.00 )nl X 40's X 2."
5• 0 Rio Suruhy 	  1.000m X2C m X 2.n
6.° Rio Iriry 	  / 000"x 20m x2°
7.° Rio MagO	 e	   2 . 000 m x 20'sx2in

Rio Gaapy. 	 	  3 .030
3 .000 s x 40n. x 2's

01 x 40m x2m

3 . 000 01 x 40m x 2 nRio Macaca 	
8.° Rio Guarahy 	

9.° Rio G tiasindiba 	  1. 000" x 20'n X 2,

Os pro Motos provenientes das dragagens serão lançados dire-
ctamente para ambos os lados do canal, pelos tubos ou ca,Ili 'is do
descarga das dragas, executando-se os trabalhos necessarios de pro-
tecção para evitar o retorno dos productos das exca,vaçõe3 para
dentro dl canal.

Nos t-rechos do canal, onde não poderá ser a.pplicada a descarga
lateral e directa, Oi proluctos das OxCaVni1O9 serão transporta-
dos e depositados em logares determinados psit Commissão Fisc ti.

Os canass serão balizados de acsôrdo com a Com missão Fi cal,
com a qual o contratante ajustará a remuneração d ss'o serviço.

Art. 13. As zonas de lagóas e alagados naturaes, consti-
tuindo bacias ou receptaculos das aguas das montes on pluviaes,
serão tambans preparadas para, a descarga do: excessos da, on-
surrada, pelas dragas, nos pontos accessiveis ás mesmas; eu caso
contrario, esSO3 trabalhos serão executados com os desue trata a
alinea C do art. 2°.

Art. 14. Para o serviço do dra gagem das barras o leito dos
grandes rios e canaes, serão empregadas dragas, sem propulsor,
de alcatruzes, com tubos do descarga lateral, a quarenta ou cin-
coenta metros (40 m a 50 °) no mujam, permittind ) o lançamento
do producto das escavações, na altura de dons metros (2, m0) acima
do nivel da agua.

A capaci lado das grandes dragas poderá ser de cem a duzentos
e cincoenta metros cubicos (10') a 20,n)) por hora, podendo es-
cavar ate a profundidade de quatro metros (1; 1)0), abaixo da maré
minima,.

As suas dimensões poderão ser, approxima,damente, as se-
guintes:

Comprimento, entre perpendiculares....	 32,m5

gu intes :
Comprimento, entra perpendiculares... 22,m0
Largura 	 . 3,100
Pontal 	  1,in3e
Calado era serviço 	 o, 80

A capacidade das pequenas dragas poderá ser de 25 a 80 me-
tros cubicos, por hora de serviço, podendo- excavar até a profun-
didade de dous a quatro metros (2'n a 4m) em aguas baixas.

. Art. 16. As dimensões o forças das dragas, tanto das grandes
como das uequenas, poderão ser modificadas. cotmanto U no Powanl

's.,. Art. 9.° Para o fim exclusivo da navegação interna dos rios
e rtetnaes das zonas dragadas, terão os leitos respectivos, largura

fficieoto para o cruzamento, sem prejnizo de abilroamento dosu
'reações em transito, salvo os casos de impossibilidade, nos

tornará preciso estabelecer, a espaço, bacias de largura

s	 argens dos rios e canaes serão roçadas e pre-

em
qua,es s
convenien

Art. 10.
parad ts de modo a srmittir o estabelecimento de caminhos do
sirga ou protecção dos(rnifte~, • las draganas, devendo o matto
ser removido e encinerado, em logal‘liesterminado.

Art. II. As escavações serão feitas, a,--eseolin, do contra-
ctante, por dragas apropriadas os quaesquer outros apparallios
excavadores mocanicos, com 1 tnçamento a distancia dos praductos
das escavações.

Art. 12. Atravéz das barras dos rios principaes, que desaguam
na bailia, serão dragados curvos, até a profano lidale do agua do
dom metros (2m ,0) abaixo da maré rninima observada.

As dimensães destes canaes serão approximadainente as se-
guintes
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•produzir o volume em metros cubicos indicados o tenham o calado
do oitenta centimetros (0,8,i) em serviço.

Para a boa realizaçao do serviço do dragagem, o contractanto
terá o material accossorio e indispensavel, constando de saveiros
fio fundo falso para o transporte dos productos das escavações;
de rebocadores, de um guindaste fluctuanto o uma pequena ca-
pina para montagem, conservação e reparação do material em
serviço.	 •

Art. 17. O contractanto organizará as plantas e perfis neces-
sarlos á oxecução dos trabalhos, de accôrdo COM as ordens pre-
scriptas pela Commissão

• A execução dos trabalhos só poderá ser foita,depois de approva-
das as plantas, perfis e estaqueamento, realizados pólo contractante,
ha presença de um delegado da Commissão Fiscal.

Art. 18. Os pagamentos dos serviços do dragagem, desobstru-
cções, limpeza e outros trabalhos de saneamento serão feitos do
conformidade com a respectiva t aliena do contracto.

Art. 19. Os materiaes destinados aos trabalhos contractados,
gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas fe-
fieraes, send isentcs do pagamento dos respectivos direitos os
que houverem de sor imnortados.

Art. 20. A fiscalização do todos os trabalhos ficará a cargo
da Commissão Fiscal, com a qual o contractanto deverá enten-
der-se directamente sobro todos os assumptos concernentes á sua
execução.

A administração dos trabalhos de saneamento caberá ao em-
tractante que. unia vez respeitado o plano approvado, terá liber-
dade no emprego do apparellios e processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractonto seguirá
fielmente os respectivos planos approvados, as especificações cons-
tantes deste edital e as instrucções que lho forem dadas pela
r, ommissão Fiscal, desde que não estejam do encontro ás disposiçoes
do contracto.

Art. 22. Fica ao Governo Federal o direito do introduzir nos
planos approvados as modificações que entender nocessarias.

Si das modificações resultar prejuizo ao contractantea será
elle indemnizado da respectiva importancia e, na falta de accôrdo,
as duvidas serão resolvidas por arbitramento. nomeando o Go-

verno um arbitro o o contractanto outro, o nomeando os dons arbi-
tros um terceiro arbitro desernpatador, se não tiverem chegado a
accórdo.

Art, 23. O contractante ficará responsa.vel por si, seus teres o
Lavores, por todas as obrigações resultantes do contracto.

Art. 24. O contractante fará, logo após a assignatura do con-
. tracto, as oncommenlas dos materiaes necessarioe para todas as

Iro,tallações, e tomará as demais providencias neeessarias em anda-
mento. belltiO de sais (6) meus o prazo maximo para a inst illa-
cão das °Moinas e acceesorios o dez (10) mezeá para que as dragas

' possam começar a funccionar.
Art. 25. O Governo Federal cederá ao contrutanto na zona dos

trabalhos do saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
de terrenos livres o desembaraçados de qualquer onus, com área
sufficiente para depositos, carreiras para embarcações, lancinas
para reparações o outros misteres neeessarios ao contractante,
exclusivamente para os fins deste contracto o do qual terá elle uso
e gozo, emquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras o serviços que fazem o'kjecto do
presente contrasto serão consideradas obras e serviços federaes e
por tal sujeitos aos mesmos ontis e obrigações e no goso das mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços
do Governo do União.

Art. 27. Todos os serviços executados pelo contractante serão
acompanhados por Delegados ou representantes da Commisão Fis-
cal, aos gumes o contractante facilitará todos os meios para o com-
pleto desempenho do sua missão.

Ari .. 28. Todas as ordens, instrucções ou em geral, qualquer
especio do relações, em objecto do serviço entre a Commissio Fiscal
e o contrasitante, serão sempre por escripto. o não podendo nenhu-
ma das partes contractantes allegoosem caso algum e para qual-
quer fim, ordens ou declarações verba,es; toes relações vorba,es
não terão valor para os elfeitos deste contracto.

Art. 29. Toda a correspondoncia, entro a Commissã,o Fiscal e o
contractante, em . objecto do serviço, será entregue, do parto a
parto mediante recibo.

Art. 30. Quando o confractante tenha objecções ou reclama-
ções a fazer contra qualquor ordem da Commissão Fiscal, deverá
apresentai-a por escripto dentro do 48 horas, nos dias uteis.

Art. 31. A Commissão Fiscal terá o direito do exigir do con-
tractanto a dispensa ou retirada do sorviço de qualquer empregado
ou oporario do mesmo contractute, que a juizo da mesma com-
missão embarace a fiscalização dos trabalhos ou proceda do modo
incorrecto.

Art. 32. Todo o material empregado, nos trabalhos de sanea-
mento, será de primeira qualidade e nenhorn poderá ser utilizado;
ffiena o exame prOvio e approvação da Coinmissão Fiscal, e o que for
Xecusado será iminediatainente retirado do local dos trabalhos.

Art. 33. Os trabalhos contraetados serão pagos do accórdo com
, ss to.bella abaixo de especificações de obras o preços de unidades

1. 0 Dragagem das barras dos rios principaes, por metro cubico
2. 0 Dragagem dos principaes rios o suas rectificaçõ os, do

metro cubico;
3.° Dragagem de antigos canaos existentes, por metro cubico;
4• 0 Aberturas do novos canaes, por metro cubico;
5.° Aterros, por metro cubico;
6. 0 Dasobstrucção o limpeza dos rios o canaes,por metro linear;
7. 0 Roçadas em capoeirão de machado, por metro quadrado;

• 8. 0 Dostocamento do terreno, para rectificação dos rios e aber-
tura do canaes, por metro quadrado;

9.° Transporte nos saveiros dos produtos das dragagens, para
local determinado no littoral á beira-mar, por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas o estacadas de madeira, para
fixação dos productosdas escavações no littoral, á beira-mar, por
metro cubico;

11. Enrocamento de pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas na littoral, á beira-mor, por metro
cubico;

12. Estacada de madeira nas rectificações dos rios o eanaes,
por metro linear.

Art. 34. O entractanto submetterá á Commissão Fiscal, a
proporção que fôr recebendo as dragas, material fluctuanto e mais
objectos destinados ao serviço de saneamento, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas de freto, seguro e montagem, para
fixação dos respectivos custes.

Terminados os serviços de saneamento o Governo Federal terá
o direito do ficar com o material o objectos acima referidos, na
sua totalidade ou em parte somente, á sua escolha, devendo pa-
gai-os com o abatimento de cincoenta por cento (50 %) sobro os
custos fixados, si ficar com a totalidade ou com o abatimento do
trinta o quatro por cento (34 %), sobro os mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convier.

Art. 35. O contractante obriga-se a preferir nos trabalhos do
saneamento, quer para a parte technica e administrativa, quer
para a operaria, o pessoal nacional, salvo motivos acceitos pela Com-
missão Fisual,e não poderá empregar nos seus serviços monos do
dous terços (2/3) desse pessoal.

Art. 36. Para iniciar os trabalhos do saneamento, o contra-
cta.nto dará preferencia á execução dos serviços na bacia do riO
Estreita e seus tributarios, podendo estabelecer o centro do Bule
operações no local que julgar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados propriedades do Governo Federal,.
09 mineraes, fosseis o quaesquer outros objectos de valor seienti-
fico, artistico ou intrinsoeo, que forem encontrados nas escavações'
ou dragagens.

Art. 38. Os canaes abertos nas barras dos rios principaes, serão
orientados, para a navegação, com bolas, sendo as primeiras il-
luminativas.
-	 Art. 39. O contra,etante fica obrigado a facilitar conducção e
meios do fiscalização, aos representantes do Governo, adquirindo
para esse fim urna lancha a ga,zolina.	 •

Art. 40. Os trabalhos deverão sor executados em um prazo'
maximo de cinco (5) annos.

Art. 41. Os pagamentos se farão mensalmente, segundo a me-
dição dos trabalhos feita poda Commissão Fiscal, em apolices do
5 0/0 papel ou em dinheiro, po lendo o Governo empregar para osso
fim o producto da venda dos terrenos desapropriados para serem
beneficiados.

Art. 42. De cada pagamento a fazer, serão retirados 10 0 /., (dez
por cento), atO attin ;1 r a quantia do cem contos de róis (100:000$000).

Esse deposito de garantia será reembolsado pelo contractanto
um anno depois da terminação dos trabalhos.

Art. 43. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura deste, depositará no Thesouro Na-
cional a quantia do duzentos contos de réis (200:000$000.)

O contractante poderá constituir a caução em fiados foderaes
ou garantidos pelo Governo Federal e collocal-os cm Londres, nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle perceberá •
os juros dos titulos o no caso da caução em dinheiro, não terá inte-
resse algum a receber.

Art. 44. O contractante si residir Pára do paiz ou si organizar
emproza ou companhia estrangeira, para cumprimento do coa--
tracto, obriga-se a ter -no Brazil um representante, com plenos c
illimitados poderes para tratar o resolver definitivamente, peranto
o administrativo ou judiciario nacionae,s, quaesquor questões qiu
com oitos se suscitarem no pais, podendo o dito representante sei
demandado o receber citação inicial o outras, om que, por direito.
se exija citação pessoal.

Art. 45. à contracto ficará rescindido de pleno direito, pordemk
o contractinte a caução do que trata o art. 43, nos seguintes
casos:	 •

l e, irregularidade o falta de andamonti 1103 trabalhos, de que
resulte interrupção pr mais do dons (2) ineze3, ou demora noto-
riamente prejudicial aos trabalhos do saneamento, por culpa ou
negligencia do contractante ;

20 , transferencia do contracto;
30 , infracção do art. 44;

,o 4°, falleacia do contractante: e
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5°, inobservancia das condiçaiis do contracto, depois de ter
sido imposto ao contractante, por mais de uma vez, a multa do
dez contos do réis (10:000a) de que trata o art. 46.

Art. 46. Pela inobservancia, dos artigos do contracto, pela
falta de cumprimento das ordens ou iustrucções soke o serviço,
expedidas pela Commissão Fieal, que não contrariem as esti p u-
lações daquolle, ficará o contraetante sujeito a multa de quinhentos
mil réis (500$) a um conto de réis (1:000$), applicavel pela Com-
missão Fisca l , o de um conto de réis (1:000$), a dez contos do
réis (10:000$) pelo ministro da Viação e Obras Publicas, mediante
proposta da referida cammissão: tendo o contractante recurso
contra aquella para o mesmo ministro. Si as maltas não forem
pagas dentro do prazo de quinze (15) dias, contados da data da
intimação para esse fim, será o valor dollas deduzido da caução
ou de pagamentos devidos ao contractanto.

Art. 47. Quaesquor questões que, por ventura, se suscitem
na execução do contracto, e não t ajam solvidas por arbitramento,
segundo a fórma, estabelecida no art. 22, serão decididas pios tri-
bunaes brazileiros e de accórdo com a legislação brazileira.

Art. 43. A concurrencia versará sobro a idoneidade do propo-
nente e preços dos trabalhos.

Art. 49. Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado
de deposito no Thesouro Nacional da quantia de cincoenta contos
de réis (50:000$), que reverterá para o; cafres da União, casa o

• proponente cscolhido deixe do assiguar o respectivo termo do con-
tracto no prazo de dez (10) dias, contados da data em que pelo
Diario (fficial lhefôr notificada a acceitação de sua proposta.

Art. 5'). As propostas deverão limitar-se a indicar os preços
de unidade constantes da tabella que os proponentes encontrarão
no e;criptorio da corumissão, sendo esses preços escriptos em
algarismos e por exteuso, sem rasuras, entrelinhas ou emendas
e não podendo a proposta conter condição alguma Iara deste edital.

Cada proposta, assim organizada e devidamente saltada, será,
fechada cm enveloppe lacrado, sobre o qual o proponente escreverá:
prop,sta do.... (nome do proponente).

A esse envelope reunirá as provas de idoneidade, que pudor
apresentar, e o recibo da caução a que se refere o art. 49.

Todos esses documentas serão fechados em segundo enveloppe,
igualmente lacrado, que será entregue no dia des;gnado para o
recebimento das yopostas.

Nesse dia, com as formalidades do costume, serão abortos
todos estes ultimos enveloppes, desentranhando-se delias os do-
cumentos de prova de idoneidade o reunindo-se os enveloppes com
as propostas de preços de unidades, fechadas como se acharem,
em um mesmo envolucro, que, depois de lacrado o rubricado pelos
proponentes presentes, que o queiram fazer, ficará depositado,
sob a guarda do engenheiro-chefe da commissão.

Dentro de oito dias serão publicados no Piado Official 03
nomes dos proponentes julgados idoneos para o contracto, annun-
ciande-so o dia para a abatara das propostas do preços, sondo
nesse dia restituidas aos demais proponentes as respectivas pro-
postas fechadas, como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito do julgar livremente
sobre a idoneidade moral, industrial e finane:ra. dos proponentes,
poderá igualmente annullar a presente concurroncia, si achar
inacceitave,s 03 preços pedidos nas propostas, sem que fique aos
proponentes o direito de reclamar qualquer indemnização, sob
qualquer titulo.

Será préviamente nomeada pelo Governo uma commissão de
ires membros, para o exame e o julgamento das provas de ido-
neidade oxhibidas pelos proponentes.

Será condição essencial, para ser considerado idonao o propo-
nente, além da apresentação de quaesquer documentos que provem
a sua capacidade mora), technica e financeira, a apresentação de
provas de já, haver executado obras do natureza daquollas do que
trata o presente edital, ou estar associado á empraza profissional ou
firma social que já o tenha feito e seja co•responsavel pela proposta.

Art. 51. Todos os documentos referentes aos trabalhos poderão
ser examinados no escriptorio da commissao, á rua Barão do
Ladario n. 44, sobrado, onde serão 'cambem prestados os mais
osclarecimentos o informações, de que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia será dada ao concurrento que pedir
menor preço para a execução dos trabalhos.

Esse preço será calculado multiplicando-se os volumes ou
quantidades pelos preços do unidades apresntados em cada pro-
posta, :ominando-se os diversos productos, atsi na encontrados.

Essa somma será o preço dos trabalhos para o offeito da com-
paração das propostas.)

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os vo-
lumes o quantidades sorrirão apenas para o termo d e compara-
ção das propostas, devendo sor opportuna.mente rectificados, sem
alteração dos preços de unidades, segundo os estudos e as medições
definitivas, as necessidades do serviço e as indicaçaes do Governo,
nos termos das presentes condições.

Coinmissão de desobstrução das riu s. que desaguam na bahia
do Rio de Janeiro, 9 do agasto do 1910.— Alarcellino Ramos da Silva,
engenheiro-chefe.

Especificações

Nas barras dos principaes rios do littoral da bahia do Rio do
Janeiro serão abertos canaes do 20 a 40 metros do largUra e dcs'''
doas metros de profundidade, abaixo da baixa-mar observada,'"
através dos baixios ou bancos nas barras, do modo a facilitar a
navegação, em occasião de baixa-mar.

Os caracteristicos das bacias dos rios acima mencionados stiO
os seguintes:

1. 0 Rio aferity, o seus tributarios.
Supernal° approximada a sanear do 150 kilometros quadrados.'
Tem barra na babia do Rio de Janeiro, com a largura do 150

metros e um percurso de 16 kilometros. naveaavel por pequenas
embarcações, até 6a5560* a montante da barra, onde começa no
antigo canal da Pavuna, com a extensã ) de 3a900m.

A largura média do rio é avaliaala em 25 a 30 metros.
2. 0 Rio Sarapuhy o seus tributados.
Superficio approxima.da a sanear de 430 kilometros quadrados:
h' navegado por canaas em uma extensão de 5a ,80001, tende

larguras variaveis de 25 a 77 metros até sua barra na bahia.
3. 0 Rios Iguassal e Pilar e mus tributados.
Superticie approximada a sanear ile 650 kilornetros quadrados.'
E' navegaval em uma extensão de 30 lsilometros, sendo

11 k ,60Ca° a montante da barra, atravessado pela estrada de ferro
que nessa ponto dá passagem ás embarcações até o Porto da
Amarração, a 14a5"00 da barra. Deste ponto eai deante a navegas
ção é feita por canaas.

A 9a500 111 a montante da barra, o rio tem a largura do 65
metros, que vae augmentando até a barra, com a largura do 180
metros na bah:a.

A montante do Porto da Amarração, o rio tem larguras va-
riave:s de 25 a 40 metros.

O rio Pilar é navegado até 10a900 12 a montante da barra do rio
Iguasse, junto á. villa do Pilar, senda datai em deanto e a montante
da ponto da estrada do ferro navegado unicamente por canoas.

00 Rios Estreita, Saracuruna, Intiomerim e s ,us tributados.*
Suporficie appsoximada a sanear do 450 kilornetros quadrados:
O rio Estrala, abaixo da o:adi:lenda dos rios Saracuruna e

Inhomerim, teria o percurso de nova kilometros, com larguras
variareis do 60 a 180 metros, na sua barra, na bailia.

A montante dessa confluencia, o rio Savacu una até a ponto
da estrada de ferro tem um percurso do 4a500 1a, com larguras
variareis do 25 a 40 metros.

O rio Imbarié, principal affinente do rio Saracuruna, com
larguras variareis do 15 a 20 metros, é navega.vel em uma extensão
do 5 kilometrcs.

O rio Inhomerim, com larguras variaveis de 25 a 40 metros;
tem um trecho navegavel de 5a8COsa até o Porto do Tibyra,
sendo dahi em deante a navegação feita em caninas.

5.° Rio Suruhy e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear do 150 kilornotros quadradoss
A montante da ponte de pedra da estrada de rodagem, na

povoação de Suruhy, o rio tem a largura de 10 metros e a jusante
ira° se alargando até a contluencia do rio Goya, com a largur
do 50 metros em una percurso do 3s ,200a o dali em dea.ntal
tona um percurso de la38a a desaguando na balda com uma
largura de 70 metros.

O rio Suruhy está muito obstruido e é navegado unicamente
por canans.

6.° O rio Iriry e seus tributarios.
suporficie approxirnada a sanear do seis kilometres quadrados.'
Tem a largura de 40 metros na barra o uni percurso do Oito

kilometros, sendo apenas navegado por canoas.
7. 0 Rio alagé e seus tributados.
Supernal° approximada a sanear da 150 kilometros quadrados.'
Tem um percurso do 18 kiloraetros.
A montante da ponte de ferro, o rio tom larguras variareis

de 15 a 20 metros, está muito obstruido a jusante d L referida ponte
até sua barra em UM percurso do 2a920m . Lateralmente existo o;
antigo canal de Magé cora 2,920, sobre o qu ii foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstrução do canal.

8. 0 Rios Macaca, Guapa-, Guaraliy, Casseribai e seus tributados.,
Superficie approximada a, sanear de 1.750 kilometros quadrados!Á
O rio Macaca, que tona cabeceiras na Serra do Mar, com

curso de 70 kilometros, e o rio Guapy, com um curso de 40 kilo-
metros, formam, com o braço denominado Guaraby, o grande deite,
do rio Macaca, tendo a largura de 450 metros, na barra, á."
ba.hia, sendo o mesmo navegava' em uma extensão do 90 kilometros'
a mout ante de sua barra.

9.* Rio Guaxindiba e sons tributados.
Supernal° approximada de 20 kilomotros quadrados a sanear:
Tem um curso do 12 kilometros e é navegado cerca de saio .

kilometros a montante do sua barra.
Commissão de desobstrucção das rios que desaguam na bailia,

do Rio do Janeiro, 9 do agosto do 1910.— Marcellino Ramos dg
Silva, engenheiro-chefe,

•

•
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1074010 1104000
105$000 110$000
100$01)0 105$000
104000 105$000
Não ha Não lia
100$000 105$000

Não lia Não lia

Por 480 litros.
X,

1	 IP

1

1	 11	 1

1f10$000 200$000
18 4000 100$000
60$000 170000

$160	 $1'70
$160	 . $173

l0,5))	 12,8000
10f100	 12.,;500
'JS)j	 108800

10$5 O 12$000
10$00 14500

Nominal Nominal
1080 O N.O 3,
9s800 10M00

10$' /00 10.000
Nominal Nominal

10$000 11$000
Nominal Nominal

0.	 •	 71,

40$000 44$000
30;000 36$0.30
23$0 )0 27$000
44000 45$0 O
50000 55$000
50;000 554)00

$290	 $300
$2 :0	 $29(
$240	 $•:60
20:;2.)0

Não ha Não lia
$230 $,c30
$22.5 $2-5
$180 $193
$16o $175

$153

3S,, 000 40$0)0
4',$0.11.)
35S000 36$900
33$000 31$000

63$000 66$000

65$430 68$400
64$231 66.;000
53$6)0 60;000

63$000 67$200

Não lia
$380

7»	 11

Por 100 Mios.
X,	 IX

O a	 21.

• IX

70	 I,

Por kilo.

x,

•

1

Por 00 kilos.

s
t53 i . :0	 9	 »

Não ha.
• :900 Por libra.

•

Por caixa.
Por tina.
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PARTE COMMERCIAL
Junta dou Corretores

PREÇOS CORRENTES OFFICIAE3 DA SEMANA DE 29 DE AGOSTO FINDO A 3 DE SETEMBRO

Preços

Mercadorias

Minimo !Maxim°	 Unidade

Preços

Mercadorias

Minimo Maximo	 Unidade

8$600
8$000

Nominal
»	 .
•

8.:;60)
8400
81:230
84000
7$8.10
70700
70

Nominal
6$900

le.$803
16800

Não ha

$5')0
Não ha

193000
21$000
20$000
13$00
1S$500
41$000
41$000
25.;0())
24000
26.:4000

• 47)59:10...

Não há
10$000

24030
26;4000

20$000
16$500
15$000
11$000

3$600
3$00)

$140

$500
$660

Aguardente do:
Paraty 	
Angra 	
Campos 	
Maceió 	
Bahia 	
Pernambuco 	
Sergipe 	
Do sul. 	

Alcool (caldo)
De 40 grilos

. De 38 gritos 	
De 3 graus 	
Alfafa nacional.. 	
Dita do Rio da Prata 	

Al godão em rama
Pernambit.:0, 1 sorte, do ser-

tão 	
Pernambuco, l • sorte 	
Peru unbuc ), mediano
Asse, l sorte 	
Natal, 1' sorte 	
Natal, regular 	
Mossoró, 1" sorte 	
Mossoró, regular 	
Ceará, 1" sorx 	
Ceará, regular 	
Pa.raliyba, 1 a sorte 	
Parahyba, regular 	
Maceió, 1" sorte 	
Maceió, regai Lr 	
Penedo, 1° sorte 	
Sergipe, lnres 	
Sergipe, I tabaiana 	
Maranhão, aunar 	
Piauhy, regular 	

Arroz
Nacional, superior 	
Dito, re4tilar . 	
Ittello, do Norte 	
Estrangeiro, ia	 Rangoon...
Estrangeiro, agulha, do la 	
Dito, do 2' 	

Assucar
(Diversas procedenclas)

Branco, usina 	
Dito, crystal 	
Dito, 2° jacto 	
Dito, 3a sorte 	
Somenos 	
Mascavinho 	
Crystal amarello 	
Mascavo, bom 	
Dito, regular 	
Dito, baixo 	

Mealha°
Em caixa.. . . 	
Em tina : Gaspo 	

»	 • A nericano 	
• Poixelim 	 ...

Banha nacional
Do Porto Alegre, em lata de 2

kilos 	
De Porto Alegre, em lata de 20

kilos 	
De Min Ls, em lata de 2
Idem, idem. em dita grande...
Do Santa Cath irina, em lata de

2 kilos (Itaj Lily) . 	
11 , m, em dita gr tnde (Laguna)
Americana, em lata do 2 kilos 	

sAmericana, em barril 	

Batata
Nacional 	

Estrangeira:
Portugueza (de Lisboa) 	
Franceza 	
Ingleza (.1a Nova Zolandia)....

Breu americano
Claro 	
Escuro 	

Café
Lavado 	
Moka 	
Maragogipe 	
Typo n. I 	
Dito il. 2 	
Dito n. 3 	
Dito n. 4 	
Dito n. 5 	

i to n. 6 	
Dito n. 	
Dito n. 8 	
Dito ii.9 	
Pifo n. 10 . 	
Escolha 	

carne acua
Do Rio da Prata:

Em patos e mantas 	
Em puras mantas

Do Rio Grande
Systema platino 	

• antigo 	

Cimento
Minerva 	
Albatroz 	
Monrce 	
Cruz Vermelha 	
Visurgis 	
Piramid 	
Outras 'marcas 	

Farello de trigo
Nfoinho Fluminense 	

»

Farinha do mandioca
Da Parto Alegre:

Especial 	
Fina 	
Peoeirada 	
Grossa 	

De So:nta Catharina:
Fina 	
Grossa

Feijão

Preto, de Porto Alegre, superior
De Santa Catharina, superior..
Itlem, de Minas, superior
De côres diversas 	
Enxofre, nacional 	
Branco, estra ngeiro 	
Amendoim, estrangoiro........
Manteiga, nac:onaa. 	  ..	 .
Mulatinho, nacienal 	
Branco, nacional 	
Fradinho, estrangeiro

Por kilo.

1
.

Por kilo
3,

Por barrica.
»

• O
> >
> >
• >
• >

Por s/ 38 lutos
> 1

Por 100 kilos,
• >>

11	 X>	 ).

▪ » »

$20)

17$000
17000

Não ha

3(t$000
27$000

.9$700

Nominal
• 1,

. 1
.8$700

t:1 . 5 )0
8:i3
8$300
8$100

000
.7$800

Nominal
7$300

• $700
•$8:0

• ' $620
Não lia

15$000
14$:00
13$000
11$500
1685)0
10 (J0)
11$000

3$700
3$700

24000
17$500
1%000
12$000

Não ha
11$000

22$000
227; O
28.;() )0
20.0
19.$';00
420:0

'42$00'i
27sono

—27$0A
• '48$000.	 .

..

1

Por 2 1/2 caixa
• »

Por 280 libra:
D	 p	 21,

Por arroba
• p,

•
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Preços	 Preços

Mercadorias Mercadorias

Minimo Maxim° Unidade
1 I

Minimo Maxim° Unidade

Farinha de trigo:
•	 Do Moinho Fluminense:
Primeira qualidade 	
Segunda dita 	 • •
Terceira dita 	

Do Moinho Inglez:
Primeira qualidade. 	   

•n• 25$(100
24$000
23000

25$000

Por 2 1/2 saccos
o	 s	 s
>	 s	 P

11	 »	 I,

Sebo
Do Rio Grande 	
Do Matadouro 	
Do Rio da Prata 	
Telhas francezas 	
Toucinho do Minas 	

$-)75
$500

Nominal
--

$700

g:600
:330

Nominal
2403000

$800

Por Rijo.

Por milheiro:	 !.
Por kilo.	 -

Segunda dita 	  24 000 »	 1.	 P Vinho
Terceira dita 	

Do Rio da Prata:
Primeira qualidade 	 ..
Segunda dita 	
Terceira dita 	

25$000
24::; 00
24500

23$000

25$500
24$500
24000

».	 In 	 »

b	 11	 P

21	 1.	 11

ik	 10	 s

Nacional 	
Estrangeiro:	 Virgem 	

Verde 	
Collares 	

120;000
270$000
260$000
300$000

l5000
320$000
280$000
330$000

Por pipa:.
»

»
5>	 11

Americana: em barrica 	 Não ha Não ha >o
em sacco 	 1

Fumo FRETES QUE VIGORARAM NA SEMANA DE 29 DE AGOSTO FINDO A 3 rai
Em corda, do Rio Novo:

Especial 	
Superior 	

2$200
1$800

4400
:0)00

Por kilo.
»

SETEMBRO CORRENTE, PARA OS EMBARQUES DE CAFf

Portos europeus:
Regular 	 1$500 1$600 P Arrster.lam 	 	 30 s/ o 5 % por 1.000 kilos.
Pomba, do	 	 1$000 1$8 Antnerpia.. 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 Ritos.
Dito, de 2* 	  1$200 1$300 Barcelona 	 	 38 frs. SOCCO3 p.ir 1.000 Mios.
Baixo 	 $900 1.$000 Bordos 	 	 40 frs. e 10 % por 900 kilos.
Do sul de Minas, especial, do 14 1$200 1$300 Breou. 1 	 	 30s/ e 5 % por 1.000 kilos.
Dito idom, de 23 	 1$000 1$100 • ('diz. 	 	 3.3 f1S. S2CC3S por 1.000 Mios.
Dito idem, de 3' 	 $700 $800 copenhague 	 	 32 s/G e 42 s '6 o 5 % por 1.000 kilos
De Goyaz, especial 	 2$200 Fiam° 	 	 40 s/ e 5 % por 1.000 kilos.
Dito, de 14 	 1$830 1$900 Genova• 	 	 40 frs. (310 % por 1.003 Mios.
Dito, do 2' 	 1$300 1$400 Ilámburgo 	 	 30 s/ e 5 5 /. por 1.000 kilos.

Em folha: 'lavre 	 	 30 frs. e 10 % por 900 kilos.
De Porto Alegre,amareIlo, dc 1.. $800 $850 > Leixões	 30 s/ e 5 % por 1.000 Ritos.
Dito, do 24 	 $500 $550 2J, Lisboa 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 kilos.
Commum, do la 	
Dito, Co

$7ü0
$100

$750
$450 •xt

Liverpo31 	 	 25 s/ e 5 % por 1 . .000 kilos.
Londres 	 	 35 s/ e 40 s/ e5 % por 1.000 Mios.

Da B-hia, marca P. F. S 	 2$200 2$400 Malaga. 	 	 38 frs. seccos por 1.000 kilos.
o	 P. F 	 1$000 14;800 Marselha 	 	 43 frs. e 10 % por 1.000 kilos.

»	 •	 P. P 	 .. 14200 11300 Rotterdam 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 Mios.
•	 p 	 1$i00 1$150 Southampton 	 	 35 s/ e 5 % por 1.000 Ritos.

Bahia, de 1 4 	.	 . 	  $900 1$000 TriNte 	 	 40 s/ e 5 % par 1.000 kilos.
Dit.) idem, do o' 	 $800 $859 Vigo 	 	 38 frs. soccos por 1.000 kilos.•
Dito idem, de 34 	
Dito idem, de 4' 	
herozone	 americano (diversas

$750
$650 Portos americanos

a) do Atlantico:
\marcas) 	  6$600 6$900 Por caixa. Buenos Aires.	 	 	 14;203 por sacco do 60 Uns.,

Ladrilhos de Marselha 	 -- 124)00 Por milheiro. Montevidéo 	 	 1.$200 por sacco de 60 kilo:.	 .
Di..os nacionaes. hydraulicos... 4$500 9$000 Metro quadrado. Nova York 	  •	 25 el o 5 % por sacco de 60 kilog..

Manteiga Nova Or/oans 	 	 33 c/ e 5 % por sacco do GO kilos.
Do Sul. 	
Da Minas 	

1$200
3$400

2$000
3$800

Por kilo.
» b) do Pacifico:

1Estrangeira (diversas marcas). 1$750 4500 Por libra. Ancud 	 	 50 s/ SeCCO3 por 1.000 lçilos.
Matte em folha 	 $400 $360 Por kilo. Antofogasta 	 	 52 s/6 seccos por 1.000 kilos.
Milho arnarello do norte 	 Não ha Não na Caldera 	 	 52 s/6 seccos por 1.000 Mios:
Dito idem da terra 	
Dito branco da terra 	

8200
7$700

800
8$1O9

Por	 100 kilos
P

California 	
Calláo 	

	 75s/ e 5 % por 1.000 kilos.
52 s,'6 seccos por 1.010 kilos.

Dito do Rio da Prata 	 Não lia Não ha Coquirnbo 	 	 52 8/6 seee,às por 1.000 MIOS
Oleo do linhaça em bArril 	 1050 1$180 Por kilo. Coronel 	 	 50 s/ seceos por 1.000 kilos.
Dito idem em lata 	 1$150 21	 11

Dito do caroço do algodão 	
1,100

700 $753 roi. litro.
C ouraryaal 	 •	 50 s/ seccos por 1.000 Rijos.q u ii	

85 s/ e 10 % por 1.000 kilos.
Phospnoros /quique 	 	 52 s/6 scccos por 1.000 kilos.

Marca Olho 	 63$000 64$000 Por lata. Punt'Arenas 	 	 25 s/ seccos por 1.000 kilos.
Dita Brilhante 	 63$000 64$000 Talcahuano 	 ••	 45 s/ seccos por 1.000 'tilos.	
Dita Bandeirinha 	 62$030 Talta.1 	 	 52 s/G seccos por 1.000 kilol.
Dita Palpite 	  6 I $000 Tocopilla 	 	 52 sI6 seccos por 1.030 kilos.
Dita Curityba 	 60$0 Valpara.izo 	 	 45 s/ seceos por 1.000 kilcs.
Dita Luz Mineira 	 59$000 Valparaizo, com opções.	 47 46 sucos por 1.000 kilos.
De cèra, marca Olho 	

Pinho
77$000 Portos sul-africanos (Por 1.000 kilos com transbordo)

Americano 	 $280 Por pé. Em Nova York:	 Em portos europeus:
Do resina 	
Spruco 	
Sueco, branco' 	
Dito, vermelho 	

Do Paraná
Primeira qualidade 	
Segunda qualida.do 	
Sal do norte 	

-
-
2$000

84000
82$000

.00
•	 84$000

•	 65$000
•	 58$00')

200

Por duzia.
/n

>	 »
»

Por 40 litros.

Capetown 	 	 60 s/ e 5 %	 CO s/ e 2 1/2 %
Alagoa Bay	 	 	 60 s/ o 5 • 	 CO s/ o 2 1/2	 •
Mossel Bay 	 	 60 s/ e5 %	 GO s/ e 2 1/2%
East London 	 	 60 s/, o 21/2 %
Port Natal 	 •	 GO s/ e 5 %

60 s/ e 5 %	 60 s/ e 2 1/2 %'
Delagoa Bay 	 	 70 s/ e 5 % 	 s/ o 2 1/2 %
Beira 	 	 78 s/ o 5 *á	 78 si o 2 1/2 %

Dito de Cabo Frio 	 4$000 •	 4$200 »	 80	 in Rio do Janeiro, a do setembro de 1910.- O presidente, Totto
Dito estrangeiro 	 NÃo N9 ha Sever: on da Silva.	 O secretario, Sebastian S. da Rocha,
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,...1Causara tSyndleal dos; Corre-
tores de Fundos 1Publlees
sia Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO 13 MOEDA
alUITALLICA

Praças:	 90 dlti

Sobre Londres ...	 17 3564
Paris 	 	 S544

• Hamburgo 	 	 4671
• Italia 	
s Portugal 	 ...
Is Nova York

Libra esterlina, em moeda
Oiro nacional, em vales, por 4000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLIOOS
E PARTICULARES

Apol ices geraes miadas de 5 lo
Apolices goraes do 1.000$, 5 %.
Apolicos do emprestimo nac,o-

nal do 1903. port. 	
Ditas idem idem, 1909, nom 	
Ditas do emprestimo municipal

do 1901, nom 	
Ditas idem, idein, 190 port 	
Ditas idem, idem, 1901, nom 	
Ditas do Estado do Espirito Santo,

do 1:00 ts, O 0 /„, nom 	
Ditas de Minas Geraes,de 1:000$,

nem 	 	  . . .
Ditas do Estado do Rio do Janeiro

do 100$, 4 %, port............
Banco do 13razil 	
Comp. Torras e C,olonização....
Comp. Docas da Bahia 	 .
Comp. Estrada do Forro Rodo

Sul Mineira.. 	
Comp. :Saneamento do Rio do

Janeiro 	

	

Comp. Tecidos Brazil Industrial 	
Debs. da Comp. Engenho Coatral

do Qaissama 	
Debs. Mercado Municipal 	
Dehs. da Comp. Tecidos Brazil

Industrial 	
Secretaria da Camara Syndical do Rio

do Janeiro, 3 do setembro do 1910.- A. Si-
monsen, unifico.

SOCIEDADES ANONYMAS

Compa,nll ia Cervejaria
itratlimaz,

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA DA
COhIPANIIIA. CERVEJARIA BRAMIA, EM 2 DE
sLTLMEUto DE 1910

Aos dons dias do mez do setembro do
1910, achando-se reunidos na Ode (lf, Com-
panhia Cervejaria Brahma, á rua Visconde
de Sa.pucahy n. 200, á unia o meia hora da
tarde, novo srs. accionistas, representando
por si o por procuração, dezenove mil seis-
centas o quarenta o nove acções, do accôrdo
com o livro do presença, o presid3nte Sr.
Joh Kunning declara aberta a sessão, uma
vez que se achavam presentes accionistas
em numero legal e acclarnou presidente da
assembléa o accionista Sr. Luiz Eissengar-
filen, o que foi acceito unanimemente.
Assumindo a presidencá o Sr. Luiz Fissen-
garthon agradece a eleição o convida para
secretarios os accionistas Srs. Emilio Niel-
sen o Dr. Nestor As:oli. Submettidas
•pprovação da assombléa essas nomeações,
foram cilas acceitas unanimemente. O
Ar. presidento declara que, d accordo com
os termos da convocação, • vao se entrar ns

primeira parto da ordem do dia : appro-
vação das contas o carecer do conselho
fiscal, relativos ao sexto acne social da
companhia, que submetto á discussão.
Por proposta do accionista Sr. Dr. Nestor
Asa é dponsada a leitura do rolatorio
annual da directoria, por já ter sido devi-
damente publicado.

O Sr. 2s secretario procede em seguida á
leitura do parecei' do conselho fiscal, o qual
Ó posto em discussão, bem assim o relatorio
da directoria o as contas apresentadas, quo
foram appeovalas unanimemente, deixando
de votar a directoria e o conselho fiscal.

O Sr. preddente declara que se vao en-
trar na segunda parte da ordem do dia:

Eleição do conselho fiscal que tem do ser-
vir durante o atina financein de 1910 a 1911,
o convida os Sra. accionistas a depositarem
as suas cedulas.

Recolhidas e apuradas as cedulas, verifi-
ca-se que foram eleito; membros do conse-
lho fiscal os Srs.: Condo Ulysses Vianna por
777 votss, representativos de 19.640 acções;
L. A. Gutschow por '774 votos, representa-
tivos do 19.574 acçõss e Luis R. Gay Dor 743
votos, representativos de 18.781 acções.

Foram eleitos supplentes os Srs. Emil
John por 777 votos, representativos de 19.649
acções; Emalo Nielsen por 773 votos, repre-
sentativos de 19.54U acções o 'farm J. 'Sor-
gos por 64) votos, represmtativos do 18.931
acções.

O accionista Dr. Nestor Ascoli propõe que
a romunsraçãa ao coa fiscal seja de
5:000;;' annuaes a cuia um do soas membros,
a quil Fies seró paga em prestiçies Seinas-
traes.

Poda em discus ão e submettida a vota-
ção, foi esta proposta approvada unanime-
mente, deixando do votar 03 membros do
conselho fiscal que se achavam presentes.

Nada mais havendo a tratar-se, susaeade-
se a sessão por uma hora, para ser 1 vrala
a acta.

Reaberta a ses gãi, é lida, approvada e as-
signada a presente acta que eu, 2 0 secretario,
lavrei o mandei escrever o vao assissnada,
pelo presidente, s:icretarios e mais accionis-
tas presentes.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1910. -
L. Lissengarthen, presidente.-Emilio Nia-
sen, 1 0 secretario.-Nestor Ascoli, 2') sere-
tarjo.- Por procuração de II. Stupakoff,
Heinr. Mieis, Paul Fritz, M. Hausslor e fi-
lhos menores, Erwin Uãiis1er, Waldomar
Illiusslor, F. Laeisz, J. G. Friederizi, Ro-
dolfo Richter, John, Haasis o filhos menores,
Georg alaschke, Dr. Ulyssea Vianna, Bra.si-
lianisào Banck for Deutschland, Gotschoto.
-Por procuração do 13rasilianische Bank
ffi Deutschland, Gutschoto. - L. A. Gu-
tschoto.-Por procuração de Theodor
& Comp., John Hoehl.- Por procuração do
James B. Kennedy: Louis R. Gray. - Louis
R. Gray.-John. Running.-..Tos. Klepsá.-
C. J. Burger.

••••nn••1

Efrasilialtiselso 1)A,1111£ für
neutselsland

BALANCETE EM 31 DE AGOSTO DE 1910
Activo

Contas correntes garan-
tidas 	

Caixa matriz, filiam O
agencias 	

Louras descontadas,. 	
Lettras a recebei' 	
Valores o tenras caucio-

nados 	
Valores depositados 	
• Caixa:
Em moeda corronte 	•

Passivo

Capital, 1 marco - 4000.
Contas correntes com o

sem juro- •
Caixa matriz, filiaos o

correspondentes........
Deposito a prazo fixo 	
Valores em caução e depo-

sito o titulo; a receber
por conta de terceiros:,

Diversas contas 	
•

03.911 :€93815

S. E. ou O.- 03 directores: Gutschoto,-
John.

1n110

nondon	 Urazilian 13ank,
141Mittsil

Capital  •	 	  £	 2,000.000
• Capital pago 	  £	 1.000.000
Fundo de reserva £ 1.000.000 •

BALANÇO EM 30 DE AGOSTO DE 1910
Activo

Capital a realizar 	
Letras descontadas 	
Letras a receber 	
Caixa matriz e filiaes,saldos

de contas  •
Emprestimos, , contas cor-

rentes o outras 	
Garantias por contas cau-

cionadas o diversos va-
lores 	

Valores depositados por cou-
ta do terceiros 	

Diversas contas, 	
Caixa, em moeda, corrente 	

Passivo
Capital 	

Deposito:
Em conta
corrente,
sem juros. 9.565:502$270

Em conta
corrente,
com juros
e com pré-
vio aviso.. 1.036:621:4580

A prazo fixo 4.873:574310
-----

Caixa matriz o filiaes 	
Valore; caucionados o em

deposito 	
Diversas contas 	
Letras a pagar 	

------
113.023:CO5S120

S. E. ou 0.-Rio do Janeiro, 2 de setembro
do 1910.- Polo Lonlon & Braziliau Pank,
Limite 1 s.- F. Broad, manager.- A. M.
Badden, acountant.

Lonclon and rti-rer Pinto
13n,n1r, Limitod.

Estabelecido em 1862
Capital 	  £	 2,000.000
Capital realizado £ 1.200.000
Fundo de reserva £ 1.300.000

BALANCETE DA CAIXA FILIAL NESTA PRAÇA EM
31 BE AGOSTO DE 1910

• Activo

Letras descontadas
Letras a receber. 	
Emprestimos, contas caucio-

nadas, etc 	
.Caixa matriz, .filiaes e agen-

cias 	

A' vista
17 23 64

.1E51
s 633
$555
$:l10

24;852
14$150

11588

1:014000
1:014000

1:05:s010
1:007$00)

273$000
195s500
194000

860$'100

9304003

88$500
210001

11$?50
38$500

80$000

81$000
248$000

8n$000
200 á:50

207$000

11.737: 1324801

14.11(3:1784962
7.9 )3:04183

17.903:4834071

13.094:928$361
18.030:132040

8.151:694097

93.911:8334815

10.000:000$000'

1.4.142:234$208

5.736:209$836
8.992:936$250

49.033:543072
3.036 :919 S749

8.888:888$830
2.115:0:-17320
9.712:796$890

15.932:050$103

2.534:758$730

6.629:2794,62)

57.928:199$000
457: l43,730

8.825:721$040

113.023:90,3s120

17.777:777$770

15.481:793$16G

4.151:95$220

64.557:478W0
10.863:125,780

191:777570

3.309:165$?93
11.601:003$493

4.334:933$370

6.797:569$870
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versas contas 	
Penhores d6 emprestiinos; -

do contas eaucidnadis. etc.
YaièraS' depositados 	
Caixa, em moeda corrente

o cofrt3 dó banco 	

Passivo

Capital declarado da caixa
filial 	 	 1.500:000$000

Depositos a prazo fixo o com
aviso 	 	 2. 108 : 683$420

Contas correntos com o som
juros 	  12.33e:290$130

Diversas contas 	  12.009:569$320
Titules em caução o depo-

sito 	  62.415:290$870
Letras apagar 	 	 134:756$180
Caixa matriz, filiaes e agen-

nias 	 	 7.177:525$090

07.682: 114$960

S. E. ou 0.-Rio do Janeiro, 3 do setembro
de 1910, Pelo London and River Plate
Banlç, Limited, C. D. Simmons, manager.-
N. B. Shato, accouutant.

--
Banco do 13razil

BALANCETE ENt31 DE AGOSTO DE 1010
Debito

Acções a emittir
Apolices em garantia do

findo de reserva 	
Contas correntes garantidas
Letras descontadas
Letras a receber 	
Valor-s caucionados
Valores depositados 	
Agentes no Brazil o

ropa 	
Titulos do

banco:
£1.180.030

a 27 	
Outros ti-

tules 	

Titules em liquidação 	 	 1 , 430 : 027$208
Edificio e mobilia do banco 	 	 1.43):000$000
Diversas contas 	 	  15.099:203$2:-.0
Caixa 	  	  79.849:513652

566. 128:352$28S
Credito

Capital 	  70.000:000:M0
Fundo de reserva 	  1.89:89(4945
Contas correntes sem juros 45.367:957348
Contas correntes com juros 66.0i7:477$380
Contas correntes do oxte-

rior 	 	 280:771$493
Cotas correntes a prazo

fixo 	  10.845:086820
Agentes no Brazil o na Eu-

ropa 	  220.719:434$173
Letras a premio 	  '	  31.938:693$590
Dopositos judiciaes 	 	 1.746:145$287
Depositantes de titulos e va-

lores 	  9d.850:793$890
Thesouro Federal, c/cor-

rente 	 	 5.708:084$409
Thesouro Federal c/cam-

biaes £ 1.000.003 a 27 	  8,888:888$880
Bonus 	 •	 77:992$500
Dividendos do banco 	 	 430:638500:Diversas contas 	  2.898:565$02.2
Lucros o perdas 	 ,. 2.38-9:226$051

563.128:652$288
Rio de Janeiro, 3 do sofenibro de 1910.

	

dà Ajnaral, presideritZ.	 .4 , Mes2uita,

flanco láoreant,11 do? rii9 do
.11-aneiro

BALANCETE E54 31 DÉ AGOSTO•DE 1910
Activo

Accionistas : entradas a reali-
zar
Carteira - Titules descon-

tados
Da praça.. .. 1.647:570$595
Do intprior... 15:000$000
Effeitos a re-

ceber 	 	 38:001$540
-----

Valores caucionados 	
Valores depositados... 	
Contas correntes garantida,	
Diversas contas 	
Caixa : erh moeda corrente 	

8.23d:207$05

Pass.vo

Capital 	  5.000:000000
Deposito da directoria 	  .	 80:000$000
Contas correntes 	  	  1.187:: 00$511
Letras a premio 	  469:759$:29
Depositantes de titules o va-

lores 	  1.410:89?$200
Títulos por conta de terceiros 	 38 :0;)1$'540
Diversas contas 	 	 45:253$025

8.213:207$165

Rio do Janeiro, 2 de setenèbro do 1910. -
Jozio Ribeiro de Oliveira e Sitizct, presidente.
-G. Gonçalves, contador.

ANNUNCIOS
Emproza Caxambil, I.am-

bary o Cambuquirit,
SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Não tendo comparecido numero legal de
accionistas á reunião da assemblEa geral
extraordinaria desta empreza, convdmila
para 1 de setembro do corrente armo, são
convidados os Srs. accionistas a se reunirem
novamente em assemblea geral extraordi-
nada, ás 2 1 / 2 horas da tarde, do dia 12 do
setembro de 1910, no cscriptorio da empreza,
á Rua 8. Pedro n. 30, para os seguintes
fins: Revisão do estatutos e exprsição da
novação do seu contracto com o governo do
Estado do Minas Geraes.- A directoria.

Companhia. El.; ra (1 a dodo •Gloys.Lz:
ASSE3IBLÉA GERAL EXTRAORD1NARIA

ORDiNARIA

São convidados os accionistas dessa com-
panhia para se reunirem, em assemblOa
geral extraordinaria, no dia 19 do corrente,
ao meio-dia, no escriptorio social, á rua
Sachet n. 27, afim de deliberarem sobre
uma proposta da directoria relativa a alte-
ração do alguns artigos do seus estatutos, e
para, em seguida, se reunirem em assem-
bléa geral ordinoria, afim do tomarem co-
nhecimento do relatorio da directoria o do
parecer do conselho fiscal relativos ao anno
de 1909, procedendo-se depois á eleição da
directoria, bem Como do conselho fiscal e
respectivos supplentes.

As acções ao portador deverão, do accôrdo
com orsh$tatutos, ser depositadas no escri-
ptorio da companhia a.té a vespera da as-
sembléa.

Rio do Janeiro, 2 de setembro do 1910.-
peZ Conolianhió, Estrada de Ferro do Goraz,
.7(iite D. 59kri.e.i, Presidente.	 t•

Companhia Piaçi.S.o o rrecidoâ.
Confiança industrial

CAPITAL REALIZADO...... • 9.000:000$000
FUNDOS DE RESERVA.... 2.533:034870

Manifesto e:a i-mudo para uni emprestinto
3.000:000$ cm. 15.000 debentures de 200$
cada um, ao portador ou nominativos (*)

5
O'Bonco Commereial do Rio de Janeiro,'

autorizado pela Companhia Fiação e Teci-
dos Confiança Industrial, abre na sua the-
souraria á 1 hora da tarde do dia 5 de se-
tembro, por intermedio er .- corretores Car-
los Gomes Xavier o Joaquim da Silva Gus-
mão Filho, a subsceinçãa publica para uni'
emprestimo do 3.000:00j$, nas condições
adeante individuadas:

O emprestimo é emittido ao par, a 200$
cada debenture, tendo il .ele'p n icia os porta-
dores dos dcbentures em circulação, quo vão
ser resgatados até o nunmro que possuirom.

O capital subscripto é pajo no acto da.
assignatura, mediante recibo, que será sub-
stituido no prazo maximo de 69 dias peld
titulo definitivo, com o juro relativo a.64
dias decorridos até 30 do setembro, fixado
em 1$ por titulo.

Os 8 500 deb.ntures em circulação, repre-
senotaot: i4i(z.:,	saldo do emprestimo do32 

são recebidos pelo seu valor no•
minai. 200$ cada um, o pag •, no momento.
da assig.ilatUra, o coupon vencivel a 30 do
setembro, que será d. :stacado do titulo. Os
debentures, assim subscriptos, ficando com o
juro pago ate 30 de setembro, nada perce-
berão quando se realizar a troca do recibo
provisario p.ilo titulo definitivo.

--
A importancia dos debeatccres que não fo-

rem substituidos, no dia da subscripção,
fica depositada no Banco, á ordem dos Srs..
possuidores, até que soja effectuado o depo-
sito definitivo no Thesouro e lavrada a es-
criptura de quitação.

--
E' nesta Capital a sede da soeiodade emis-

sora, denominada Com panhia de Fiação o
Tecidos Confiança Industrial, e tem por obje-
cto o fabrico de tecidts do algodão, na:
suas tres fabricas da Villa lzabel, rua D. Eli-
sa n. 67.	 .

Constituida aos 22 de abril de 1835, Os
seus estatutos primitivos foram publicados
no Liario Officio! do 8 de maio do mesmo
armo, o as suas successivas reformas na:
mesma folha de 6 (lb ,janeiro de 1889, 13 do
maio do 181, 29 do outubro de 1892, 21 do
ablil de 1894, 1,9 ,le abril de 1890,27 de ja-
neiro de 1898, 10 do outubro de 1902 e 8 do
junho de 1900.

O emprestimo foi autorizado pela assem...7
blèa geral extraordinária dó 25 do agosto do
1910, que lhe fixou as condições, tendo sido
publicada a respectiva acta, no dia 28 do
igual mez o armo, no 'Mario Officio( e Jor-
nal do Commerclo.

A companhia fez duas emissões de deben-
tu e, em 23 de setembro do 1886 e 27
de dezembro de 1887, resgatados, na suit
totalidade, com o emprestimo de 3.200:000$,
(mittido de conformidade com a escritura.
de 10 de dezembro de P-97, lavrada em fio-
tas do tabellião Evaristo de Barros o regis-
trada no registro geral do hypotheca,s, à 11
do mesmo mez o anno. Deste emprestimo
existem ainda em circulação 8.500 debentures
ao portador, na importanci .a. de 1.700:000g
que vão ser resgatados. A respectiva hypo,

(*) Reproduz-se por ter sahido com incOr,
receõcs.

2.144:2951580

...4.232:803$410

.58.182:484$460

7.079:798$490

97.682:114080

	 25.000:000$000

1.879:203A52
14.727:238$315
	  37.903:146$159

3.063:34771
51.719:012$199
45.140:7811391

na Eu-
276.654:975$531

10.490:200$000

1.741:948$430 12.232:148$430

	  3.995:880$000

1.700:574133

782:6921260
7l4:200n00

8:20G000
75:715:4479

T8:917$291
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theCa sort ca.nCéllafia, Para que a do novo
em.prestimo fique em primeiro legar, sem
cone u nono ia .

O novo emprestimo é -de 3.000:000$, em
5 O00 debentures do 200$ cada um, ao por-

tador ou nominativos, á vontade do subseri-
ptor,—juro de 7 % , pagavel somestralmente,
em abril e outubaspelo prazo minimo de 20
annos. com amortização annuaA por compra
ou sortoio, nunca menor do 2 podendo ser
resgatados, em qualquer tempo, quando as-
sim resolver a companhia.

O activo da companhia, como se verifica
polo balanço de 30 do junho deste anno, do
14.931: 04 1$340. O passivo, oxcluidos capital,
deben'ures em circulação e reservas, é do
1.701.0.i8$470. Verbas excluida.s do pasiivo
capital, 9.000:000$; reservas, 2.533:034870,
e debentures 1 .700 : 000$030

A Companhia declara que os debentures
quo vai emittir— Mim das garantias geraee
especificadas no decreto n.177 A, de 15 de se-
tembro de 1893, teem a garantia hypothe-
earia especial das tres fabricas e suas de-
pendencias, das 152 casas para oporarios o
de todos (Is terrenos devolutos que possue
na Villa Izabel, as fabricas e dependencias,
no valsr de 10.716:014s110, as casas e ter-
renos, no de 792:030$640.

Os terrenos da companhia, edificados o
devolutos, representam urna área de 85.833
metros quadrados, o são todos allodiaes.

As tres fabricas funceionam actualmente
com 42.890 fusos o 1.500 teares, e a sua
producção mélia annual, na maior parte
do tecidos tintos, é de 17.000.000 de metros.

Todos os bons que constituem a garantia
hypothecaria especial estão pormenorizados
na inscripeão provissria. realizada em eo
do corrente no Registo Geral de Hypothecas
do 10 District°, sob n. 28.898.

lalnen

Si as quantias sobscriptas excederem a
somma do emprestimo, for-se-ha em se-
guida o rateio, restituindo-se o excesso o
subAituindo-se os recibos, precedendo an-
nuncio nos diarios desta cidade.

•n••n••

Os portadoras dos debentures em circo-
loção, que os trouxerem a tro o, não solfre-
rã,o radio até o numero (111,3 possuirem,
conforme declaração anterior.

A subcripção será encerrada logo que
attingir a importancia do emprestimo, res-
gatatido-se, entretanto, os debentures antigos
a dinheiro ou titules do novo cmprestimo,
ats ás 3 horas da tarde.

Rio do Janeiro, 31 do agosto de 1910. Pelo
Banco Commercial do Rio de Janeiro. —
Manoel Antonio da Costa Pereira, presidente.

Banco do Co minorei o
ASSEMBLEA GER	 EXTRAORDINÁRIA

I,n , ) se tenio reuni fo numero staciente
dos is. accionistas pua eouStittlir a assem-
W.. gorai extraordoi 'ria convocada para
hoje, do novo os con n ijo para se reunirem
no .1 ia 5 do set mi go) proxims, á 1 hora
da tarde, na e Hilda do B taco, á rua Gensral
Camara is. 8, para tomarem conhecimento
de uma proposta da directoria que altera
o capital o Modifica alguns artigos dos esta-
tutos.

Continda por isso suspons a a transferenela
de acções até a data em que se realizar a
referida assembka.

Rio do Janeiro, 27 do agosto de 1910. —
Conde de Ancilar, presidente.

náneo do Conimorcio
ASSEMBIAA GERAL

Os Srs. accionistas são convidados a se
reunirem em assombléa geral ordinaria no
dia 6 de setembro proximo, ao meio dia, no
ediflcio do Banco á rua General Camara.
n. 8, para o exame e julgamento das contas
do anno baneario findo em 30 de junho pro-
ximo passado, o o mais que prescrevem 03
estatutos nos arts. 24, 39, 37 e 48. .

Rio do Janeiro, 22 do agosto de 1910. —
Conde de Ancilar, presidente.

Club da. Tijuca
ASSEMBI.U. GERAL ORDINAIIIA

( ia convoctção )

São convidados os socios proprietarios yui-
tes para se reunirem em asembléa geral
ordinaria no dia 15 do setembro proximo,
ás 8 horas da noite, na séde social á rua
do Conde de Bomflm n. 186, afim do de-
liberarem sobro as contas prestadas pela
directoria o tomarem conhecimento do pa-
recer dado a esse respeito pelo cons-lho fis-
cal, procedendo-se em seguida á eleição da
directoria e do conselho fiscal.

Estão á disp 'sição dos 30003 os documen-
tos do kuo trata o art. 18 § 17 dos estatu-
tos.

Rio de J.weiro, 31 de agasto do 1910.—
A directoria.

Sociedade em commandita
• por acções
Campos Comp.

Ficam k disposição dos Srs. accionistas os
documentos de que trata o art. 10 do regu-
lamento das s;ciedades anonymas, em vigor.

Rio do Janeiro, 31 do agosto de 1910. —
A Campos4 Comp.	 (•

Declaração necessaria
Agostinho • Teixeira, do Novaes declara

ao publico e á praça em particular que
nunca existiu, nem existe, a firma do No-
vaes & Sobrinho.

A firma que existiu, á rua Corrêa Dutra
n. 12 (antigo), era a de Agostinho Teixeira
do Novaes &• Comp., de que é succossora
do Joaquim José do Souza, com a qual nada
tem que ver. • •

Previne, por isso, a quem interessar que
não se responsabiliza por tran-acções que
possam apparecer em nomo da supposta
firma de Novaes St Sobrinho, ou de qualquer
outra.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1910. —
Agost:nbo Teixeira de Novaes.

Imprenisa Nacional
OBRAS Á VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional

«Lei sobro fallenciasa, n. 2.024, do 17 de
dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decreto n. 2.044, de 31 de dezembro de
1908, definindo a letra de cambio e a nota
prornissoria e regulando as operações cam-
biaes. Preço 1$ cada exemplai?

A lei orçamentaria para o exercido de
1909 (leis ns. 2.035 e 2.050, de 290 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar;

• Tabellas de preço, ultiminao.nte
vadas pela Repartição do Policia, pira ca.r,
ros Lautomoveis de praça, custando 290
rAis o exemplar canon ui°.

•
Acha-se exposta á venda a Co!lecçao de

Decisões do 1906. Preço 4$500 cada exem-
plar,

Diccionario dos verbos Irregulares da língua
portugueza, por C. do R. Exemplar carto-
nado. Preço 2$000.	 •	 (•

A.ecordãos do Supre 	 'nio erri Imitai Federai'
de 1895 (31) 	

Idem idem de 1896 (M) .....
Idem idem de 1897 (31). ....
Idem idem do 1898 (M) 	
Idem idem de 1899 (M) 	
Idem idem do 1900 (M) 	
Idem idem de 1901 (M) 	

Apontamentos para o Dic-
ciooario Geogranhico do Brasil.
polo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a desemaças) do todas
as cidades. villas, editicios, etc 	 ,
tres grossos volumes 	 	 201000

As ninasdo 1-1razil esua Lep islação, pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, l o vo-
lume 	  

Etolot i	 da, 7,1-opr5e.cin.( I e	 Publi-
cação mensal) cada fasciculo(M) 	

Constituição da Repu-
blica do 13razil 	

Cosi sul tas do Conselho
do -Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 2° 	

Consul tas do Conselhode Estado, sução de Fa-
zenda, tomo 5 0.. 	 ..	 2$000

Consultas do Conselhodo 1-1:s tudo, secção de Fa-
zenda, tomo 6° 	

Codhrro Penal da Re-
publica. dos Ustados
Unidos do l3razil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systezna penit o ncia rio,
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro	

Consolidação das Leis
das AI rundeg-as e Me-
sus de Rendus (M)... 	 6$090

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 7* 	  

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 4* 	

Condições de admis-
são no Gymnasio Na-eional 	

Consolidação das Lebt
da Justiça. Federal. ,1

-G

U500
4$000

6$i)00
8$000

4^00
9$0W

10:000

6$000

1$50)

1$000

4000

2$0; O

8051

1?$000

1000

Sm •

• *o



	I
2$000 Leis de 1830 	

	

Leis de 1829 	 	 35000

2$200

	

Leis do 1831-2 volumes 	 	 3$200

	

Leis de 1832 	 	 4$000

	

Leis de 1833 	 .. - 	 	 4$000

	

Leis de 1831 	 	 3$200

	

Leis de 1835,	 2 volumes 	 	 45000

	

Leis de 1836 	 	 35600

	

Leis de 1837 	 	 35000

	

Leis de 1838 	 	 2$300

	

Leis de 1839 	 ..	 15400

	

Leis de 1810 	 ...	 2.000

	

Leis de 1841 	 	 1$900

	

Leis de 1842 	 	 35500

	

1843 	 	 25500

	

1844 	 ,• • • • 	 	 25800

	

1845 	 	 2$300

	

1846 	 	 2$000

	

1847 	 	 25600

	

1848 	 	 1$800

	

1819 	 	 35400

	

Leis de 1852,	 2 volumes . 	 	 55200

	

Leis de 1853.	 2 volumes... •••	 4$600

	

Leis do 1903 (2	 vols.) 	 	 105200

Lei n. 1.SZ — Peculato o
moeda falsa 	

•	

$500

	

Leis do 1354 	 	 5$100

	

Leis de 1855 	 	 6$600

1$000

1$500

1$000

1$200

15000

1$500

1$000

$500

1$000

$500

$500
$500 Leis de

Leis do
$500

Leis do

Leis de

Leis de

Leis de

Leis do

$500

1$000

1$000

1$000

1$000

1$000

15500

1$000

15000

25500

25500

2$000

25000

25000

25000

25000

25000

25000

2$000

25000

15500
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Leis de 1856 	 	 55300

Leis do 1857, 2 volumes 	 	 55600

Leis de 1858, 2 volumes... 	 	 65600

i r3 do 1859, 2 volumes 	 	 50$50
Leis de 1800, 3 VOlLIMJS 	

1 00 050

Leis de 1861, 2 volumes ..... 5$00

Leis de 1862, 2 volumes 	 5$500

Leis de 1803, 2 volumes.-- 55000

Leis de 1864, 2 volumes 	 55500

Leis de 1864, additamento $500

Leis do 1865, 2 volumes 	 7$500

Leis do 1866, 2 volumes 	 75600

Leis de 1867, 2 . vo:umes 	 65000

Leis do 1808, 2	 °lumes 	 65000

Leis de 1869 	 65000
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Estatuto 4 da :Escola

W:
I stoola Corroecional

312; de Novembro (Regu-
Semento da) Dec. n. 4.780, de 2

Ido março do 1903 	

jkrae turas Cons ala,res
t (Dec. 1.103, de 21 de novembro
• de 1903) 	

írormulario do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar. 	

W'allencias (Lei n. 2.024 do
,

•
.
(
 17 de dezembro de 1908 	

, Gonera, et Species Orchi-
n dearum Novarum quas col-
!legit,descripsit et iconibus illus-
travit. r. Barbosa Rodrigues,

• 2° volume 	

GymnasioNaeional (Re-
, gulamento do) — Dec. n. 3.914,

do 26 do janeiro de 1901.. 	

Historiados tresprran-
' dos capitães da, flhlti.
•.,•,•-aidado ( Annibal, Cesar e

Alexandre), pelo Dr.Cesar Zuna

Historia F'inanceira o
Orça.menturia, do 1 In-
'perlo do 13ruzil, desde
:a sua fundação, precedida de
l'alguns apontamentos acerca da
•sua independencia, polo Dr.
liberato de Castro Carreira,
'1 grosso volume de 796 pags.
em 8°. 	

iluxoriianas — Poesias do
\ Victor Hugo, traduzidas por

poetas brazileiros, precedidas
;tia biograpnia do mestre, por
Mudo Teixeira' •

y-Ivdrorrap1Ii o du
ilaut Sun-Vi-a,neisco,
por Em m.Liai s 	

pistrucçõos par a o
alistamento do elei-
-Lovas na. rtepubl
'Derroco n. 5.391, do 12 de de
zembro de 1901 	

Inroirmações e fragmentos
• historicos 	

Inwtrneções para o serviço
. de prophylaxia especifica da fe-

bre amarella..., ... 	

Instracções para exames
parodiados 	

Instrucções para a Policia
- Federal 	

Lei n. 221—Justiça Federal 	

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 do
dezembro de 1896 	

Lei n. 628—Amplia a acção po•
nal 	

4. 1..4cin. 1.269 —Legislação elei-
toral 	  

Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação em ordem alphabetica
por M. André da Rocha .....

Lei de fallencias

Lei de fallenclas—comparada..

Lei das Sociedades Anonymas e
• Hypothecarias 	 ...

1$00
Lei Torrons 	

Lei Libre fallencias

Lei o Rop:ula,mento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de agosto
de 1903 e 4.956, de 9 de setem-
bro de 1003 	

no ' do Orçamento-1889. — ....

Lei do Orçamento-1892 	

Lei do Orçamento-1893.--c

Lei do Orçamento-1895 	

Lei do 0:çamento-1897 	 ....

Lei do Orçamento-1898..,..d.

lei do Orçamento-1899...,...

Lei tio Orçamento-1901 	

Lei do Orçamento-1902 	

Lei do Orçamento-1903.. 	

Lei do Orçamen10-1904 	

Lei do Orçamento-1905 	 ...

Lei do Orçamento-190G 	 ..

Lei do Orçamento-1907 	

Lei da receita o despeza, para
1908 	

Lei do orçamento para 1909...

Leis de 1808 a 1809

Leis de 1810 a 1811

Leis do 181 0 a 1815 	

Leis de 1816 a 1817 	

Leiffl de 1818 a 1819 	

Leis do 1820 	

Leis de 1821 	 ...

Leis do 1822 	

Leis de 1823 	

Leis de 182-1 	

Leis de 1825 	

Leis de 18243 	

Leis de 1827..•::::"'

$500

1$000

$600

1$000

1$000

$500

3$000

5$000

2$000

155000

$500

1$000

1$000

1$000

55000

$500

$100

$300

$500

•


